
CORREIO BRAZILIENSE 
DE JANEIRO, 18U. 

Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOENS, c. vn. e. 14. 

POLÍTICA. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL E ALGARVES. 

Regulamento de Ordenanças para o Reyno de Portu
gal, publicado por ordem de Sua Alteza Real. 

E, <U O PRÍNCIPE R E G E N T E Faço saber aos que 
este Alvará virem; que sendo de uma necessidade indis
pensável para a conservação do Exercito, em que consiste-
a defeza dos Meus Reynos, e a segurança dos Meus Vas
sallos, estabelecer um systema de Recrutamento propor
cionado á Povoação, e nella igualmente repartido, combi-
nando-o com aquellas isenções, que só devem ficar exis
tindo em beneficio da Agricultura, Artes, e Sciencias: e 
tendo mostrado a experiência, que um Estabelecimento 
de tanta importância não pôde ter execução regular, sem 
se proceder a uma nova divisão de Capitanias Mores, e 
Companhias, que facilitem a igualdade dos Recrutamentos, 
e a ordem que deve haver, a fim de melhor se poderem 
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evitar as fraudes, e desigualdades, que nascem da irregu
laridade das Capitanias Mores: Considerando ao mesmo 
tempo que o Estabelecimento das Ordenanças, na fôrma 
que foi creado, não pôde ter aquella applicaçaõ, a que foi 
antigamente destinado : Sendo por outra parte muito útil 
para os Recrutamentos do Exercito, e de ilicias, de que 
aquelles Corpos fôram incumbidos pelo Alvará de vinte e 
quatro de Fevereiro de mil settecentos e sessenta e quatro 
e outros: Sou Servido Ordenar, que as sobredictas Orde
nanças, antigamente creadas, fiquem extinetas, e sejam 
substituídas pelo que vai determinado no Regulamento? 
que baixa com este, assignado pelo Marquez de Aguiar 
do Conselho de Estado, Ministro Assistente ao Despacho 
e Encarregado interinamente da Repartição dos Negócios 
Estrangeiros e da Guerra, e que igualmente se observem 
as Disposições do sobredicto Regulamento, a respeito dos 
Recrutamentos, tanto da Tropa de Linha, como de Milí
cias; ficando subsistindo tão somente os Privilégios, ou Isen
ções de Serviço da Tropa de Linha, declarados no dicto Re
gulamento, e cassados todos os outros, quaesquer que elles 
sejão, sem excepçaõ alguma, não obstante não serem de
clarados neste Alvará, e posto que delles se devesse fazer 
expressa menção. E este se cumprirá tão inteiramente, 
como nelle se contêm, sem duvida, ou embargo algum, e 
âo obstante quaesquer Leys, Regimentos, Ordenações, 
Alvarás, Resoluções, Decretos, ou Ordens em contrario, 
quaesquer que elles sejam, porque todos, e todas Hei por 
derogadas para este effeito somente, como se delles, e del
las fizesse especial menção, em quanto forem oppostas ás 
Determinações conteúdas neste Alvará, que valerá como 
Carta passada pela Chancellaria, posto que por ella não ha 
de passar, ainda que o seu effeito haja de durar mais de 
um, e muitos annos; e tudo sem embargo das Ordena-
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ções, que dispõem o contrario. Dado no Palácio do Rio 
de Janeiro aos vinte um de Fevereiro de mil oitocentos 
e dezeseis. 

P R Í N C I P E 

Marquez de Aguiar. 

Regulamento de Ordenanças. 

DAS ORDENANÇAS. 

Da divisão do Reyno em Districtos de Ordenanças. 

TODO O Reyno de Portugal, e do Al grave será 
dividido em vinte e quatro Districtos de Ordenanças. 

Cada Districto será dividido em oito Capitanias Mores, 
e cada uma destas em oito Companhias. 

Os Districtos, Capitanias Mores, e Companhias serão 
divididos de tal fôrma, que fiquem iguaes entre si, em po
pulação, incluindo as Terras dos Donatários; por quanto 
a ordem, que se necessita dar a este antigo Estabeleci
mento, não permitte as desigualdades, que na divisão ac
tual existem. 

O Governo procederá logo á divisão, ordenada nos §§ 
antecedentes; formará huma Lista das Cidades, Villas, e 
Freguezias, que compozerem cada Districto; assignalará 
as Povoaçães, que devem ser Cabeças de Districto, Capi
tania Mór ou Companhia; e o avisará ás Câmaras, a fim 
de que fiquem sabendo, a quaes pertence propor os offi
ciaes de Ordenanças. 

Do numero de Officiaes de Ordenanças que haverk, e das 
suas Graduaçoens. 

E m cada Districto haverá um Coronel de Ordenças, 
que terá a Graduação de Coronel de Milicias. 
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E m cada Capitania Mór haverá um Capitão Mór, e 
um Sargento Mór; e em cada Companhia, um Capitão, 
um Alferes, um primeiro Sargento, quatro Segundos, e 
oito Cabos: estes Officiaes concervarão as mesmas gradu
ações, que actualmente tem. 

Das qualidades, que devem ter as Pessoas, que houverem 
de ser providas em Officiaes de Ordenanças. 

Os Coronéis de Ordenanças serão escolhidos d'entre os 
Capitães Mores, Tenentes Coronéis, e Coronéis de Milicias 
residentes nos Districtos, que forem Pessoas mais princi
paes delles, pela sua riqueza, nobreza, e representação, e 
em que concorram as outras qualidades de intelligencia, 
desinteresse, e agilidade própria para semelhantes Empre
gos. Os Coronéis de Ordenanças de Lisboa continuarão 
também a ser escolhidos d'entre as Pessoas da primeira 
Nobreza daquella Cidade. 

Os Capitães Mores, Sargentos Mores, Capitães, e Alfe
res de Ordenanças serão igualmente escolhidos d'entre as 
Pessoas mais principaes, que sejão residentes nas Capita
nias Mores, e Companhias, em que houverem de ser pro
vidos, seguindo-se a respeito desta escolha o que se acha 
determinado no §. III. do Regimento dos Capitães Mores 
de 10 de Dezembro de 1570, onde diz = e na eleição dos 
Capitães, especialmente Mores = e no § IX. da Provisão 
de 15 de Maio de 1574, onde diz = por quanto Sou infor
mado = assim como o que a esse mesmo respeito está or
denado no Alvará de 18 de Outubro de 1709. 

Das Propostas dos Officiaes de Ordenanças. 
Os Coronéis de Ordenanças serão propostos pelos Gene

raes das Provincias, dirigindo-se as dietas Propostas ao 
General em Chefe, incluindo nellas tres Pessoas, e decla
rando as circunstancias de cada uma. O General em 
Chefe remetterá as Propostas com o seu parecer ao Con
selho de Guerra, que consultará o que julgar útil. 
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Os Capitães Mores, Sargentos Mores, Capitães, e Ale-
re6 serão propostos pelas Câmaras das Terras, que forem 
agora designadas para Cabeças de Capitanias Mores, e 
Companhias, e na forma determinada no Alvará de 18 de 
Outubro de 1709 com as seguintes alterações, e mudan
ças. Nas Eleições das Pessoas, que devem ser propostas 
para Capitães Mores,serão presididas as Câmaras, em que 
se houverem de fazer as dietas Eleições, pelos Coroneiè de 
Ordenanças, e não pelos Corregedores, e Provedores das 
Câmaras, como até agora; e para esse fim quando vagar 
um Capitão Mór Sargento-Mor, e na falta deste, o 
Capitão de Ordenanças mais antigo, o participará logo ao 
Coronel de Ordenanças: este avisará a Câmara por es
cripto, e civilmente, do dia, e hora, em que se deve ajunctar 
para se fazer a Proposta. 

Succedendo achar-se vago o Lugar de Coronel de Or
denanças, ou fôra do Districto, quando vagar um Capitão 
Mór desse Districto, o Sargento Mór o participará ao Ge
neral da Provincia, que nomeará um Coronel de Milicias, 
ou de Linha, para presidir à Câmara na Eleição das Pes
soas, que se hão de propor para Capitão Mór. O General 
avisará a Câmara da Pessoa escolhida para presidir na dieta 
Eleição: quando porém a ausência, ou impedimento do 
Coronel de Ordenanças não durar por mais de quinze dias, 
esperar-se-ha que volte, e não será substituído. 

Vagando Sargento Mór, a Câmara será presidida pelo 
Capitão Mór, como determina o citado Alvará de 1709, e 
o mesmo acontecerá vagando Capitão de Ordenanças; e 
na falta do Capitão Mór, será o seu higar substituído pelo 
Sargento Mór, como igualmente se acha determinado no 
mesmo Alvará. 

A 8 Propostas, ou Eleições da Câmara serão assignadas 
por todos os Officiaes da Câmara, e pelo Coronel que pre-
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sidir; declarar-se-hão nellas com toda a individuação os 
motivos, por que são preferidos os que forem effectivamente 
propostos. 

Os Capitães Mores remetterão as Propostas das Câmaras 
em que presidirem, aos Coronéis de Ordenanças: estes 
tirarão uma Copia, que mandarão com a sua informação 
ao Inspector Geral das Ordenanças, e remetterão o original 
ao General da Provincia. 

Não podendo as regras assim estabelecidas ter a sua 
execução na Cidade de Lisboa, pela differença que ha entre 
o Senado daquella Corte, e as Câmaras do Reyno, obser-
var-se-hão as seguintes a respeito das propostas de Orde
nanças da dieta Cidade. 

Os Coronéis de Ordenanças proporão para Capitão Mór 
ou Sargento Mor de Ordenanças, que vagar no seu 
Districto, tres Pessoas, em quem considerem as circum
stancias necessárias para os dictos Empregos. Vagando o 
Posto de Capitão, ou Alferes, serão as Propostas feitas 
pelos Capitães Mores, e entregues ao Coronel de Orde
nanças, que remetterá umas, e outras com a sua infor
mação ao Governador das Armas, mandando copia ao 
Inspector Geral das Ordenanças. 

Os Generaes das Provincias, e Inspector Geral remet
terão as Propostas das Ordenanças com a sua informação 
ao General em Chefe, que as fará subir ao Conselho de 
Guerra, ajunetando-lhe o seu parecer. 

O Conselho de Guerra deferirá, como for justiça, as 
Propostas dos Officiaes de Ordenanças, regulando-se, em 
quanto á forma, pelo que se acha determinado no Alvará 
de 18 de Outubro de 1709, fazendo subir as Patentes, que 
por Despacho seu terá mandado lavrar, para serem as-
signadas, accompanhadas dos Documentos, e Propostas 
sobre que o Conselho fez o Despacho. 
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Sendo o objecto a que hoje saõ destinadas as Orde
nanças muito diverso daquelle para que antigamente foram 
criadas ; e não podendo por isso conservar-se aos Dona
tários o Privilegio, que tinham pelo Regimento de 1570, de 
serem Capitães Mores nas Terras, de que eram Senhores, 
quando ahi residiam, sem gravíssimo prejuizo da Ordem, 
que S. A. R. Manda estabelecer, como ja foi reco
nhecido pelo Alvará de 7 de Julho de 1764, em que se 
ordenou em semelhantes casos se expedissem todas as 
ordens, relativas ás Ordenanças, pelos Sargentos Mores: 
He S. A. R. Servido Ordenar, que nas sobredictas Terras 
se siga a regra geral estabelecida para todas as outras, 
nomeando-se Capitães Mores, e conservando esses a au
thoridade, que compete a todos os das outras, seja que os 
Donatários residam nellas, ou não, sem differença alguma, 
pois que assim convém â boa ordem dos Recrutamentos, 
e utilidade das Tropas. 

Achando-se as tres Casas de Bragança, Rainha, e In-
fàntado na posse de proverem os Postos de Ordenanças 
das Terras, de que são Donatários, convindo conservar-
lhes esse Privilegio, em attenção à alta Gerarchia das 
Pessoas, a quem pertence, sem prejuizo da ordem, a que 
por este Regulamento se vai estabelecer, de forma tal que 
o numero dos Officiaes de Ordenanças das dietas Terras 
fique em proporção com os das Terras da Coroa, e com. 
relação á população ; e não podendo assignalar-se o nu
mero, que cada uma dellas deve prover, sem conheci
mento da populapão, que ha nas Terras dos dictos Grandes 
Donatários: o Governo passará logo a examinar o numero 
de Capitães Mores, e Companhias de força igual ás outras, 
que houverem em o mesmo Districto, em que as dietas 
Capitanias Mores, on Companhias ficarem 

Succedendo, que nas Terras de algumas das dietas Casas 
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não haja o numero sufficiente de fogos para inteirar uma 
Capitania Mor, ou Companhia, se completará, com fogos 
das Terras da Coroa, na forma que melhor convier à divi
são do3 Districtos, e unido as Capitanias das Terras da 
Coroa um igual numero. 

O Governo designará os Capitães Mores, e Companhias 
nas Terras, que sejam dos referidos Donatários, e o fará 
saber aos Tribunaes das mesmas Casas, a fim de se não 
passarem por elles Patentes, que não sejam as effectivas 
das dietas Terras. As Propostas porém das Câmaras 
serão feitas pela mesma forma, que vai ordenado para as 
Câmaras presididas pêlos Coronéis de Ordenanças dos 
Districtos, em que ficarem, ou pelos Capitães Mores, no 
caso em que pertença a estes. 

As Propostas serão dirigidas da mesma forma, que fica 
dicto para as Terras da Coroa até chegarem ao General em 
Chefe, que fará subir com seu parecer às Junctas das dietas 
Casas aquellas, que tiverem sido feitas nas Câmaras das 
Temas, que lhes pertencem, e pelas sobre dietas Junctas se 
procederá, como até agora he costume, a respeito das 
Patentes de semelhantes Officiaes. 

Todas as Patentes dos Officiaes de Ordenanças, passadas 
pelo Conselho de Guerra, 014 pelos Tribunaes das Casas 
dos Grandes Donatários, não terão o seu effeito, sem que 
tenham = cumpra-se = do General em Chefe, a inter-* 
VençaÕ do General da Provincia, e do Coronel das Orde
nanças; mas logo que a tiverem, serão registadas nas 
Câmaras dos Lugares, em que se fizerem as Propostas, e 
as dos dictos Coronéis de Ordenanças nas dos lugares Ca
beças de Districto, e todos os Officiaes farão ahi o Jura-
ínento determinado no Regulamento de Ordenanças de 
1570, e se lhes dará posse pelo Superior immedíato, 
ficando todos igualmente sujeitos ao General. 
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Como pela nova organização das Ordenanças he indis
pensável, que alguns dos Capitães Mores, e mais Officiaes 
d'Ordenanças fiquem sem exercicio; aquelles que ficarem 
fora do numero dos effectivos, conservarão as suas honras 
e privilégios; não podendo porém considerar-se como 
aggregados, nem sendo contados para as Propostas dos 
quo vagarem depois, como Officiaes d'Ordenanças, ficando-
Ihes tão somente o direito de entrarem novamente nas 
Propostas, ou Eleiçoens em concurrencia com quaesquer 
outros, que não tiverem sido Officiaes d'Ordenanças. 

A escolha dos Officiaes d'Ordenanças, qué devem ficar, 
será agora feita por Proposta do General em Chefe, â vista 
das Informações, que lhe darão os Generaes das Provincias, 
e approvada pelo Governo. 

Das Reformas* 

Os Officiaes d'Ordenanças poderão ser Reformado^ nó 
Posto immedíato, quando tiverem vinte e cinco annos de 
Serviço em Officiaes, tendo cumprido com os seus deveres i 
os que tiverem vinte, serão Reformados nos seus Postos t 
a Reforma de uns, e outros só terá lugar, quando esti
verem impossibilitados por doença de cumprirem com as 
suas obrigaçoens; Os Coronéis d'Ordenanças serão Re
formados no mesmo Posto. 

Para que as Reformas dos Officiaes d-Ordenanças sO 
possam fazer com regularidade e ordem, cada um dos 
Capitães Mores dará todos os annos uma Informação dos 
Officiaes da sua Capitania Mór, em que se declarará o seu 
estado de saúde, e o seu comportamento relativamente &s 
obrigaçoens dos seus Postos. Estas Informações serão 
remettidas pelos Coronéis d'OrdenançaB junctamente com 
as que elles darão dos Capitães Mores, aos Generaes das 
Provincias, para estes as fazerem passar com a sua opinião 
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ao General em Chefe, pela via do Inspector Geral, infor
mando os mesmos Generaes do comportamento dos Coro
néis d'Ordenanfas. 

Todos os Officiaes d'Ordenanças, que pretenderem Re
forma, ou Demissão, darão os seus Requerimentos aos seus 
Chefes immediatos, para igualmente subirem com as Infor
mações de gráo, em grão até ao Conselho de Guerra, que 
reformará, ou demittirá os Capitães, e Alferes d'Ordenan-
ças, como lhe parecer de Justiça, e fará subir por Consultas 
ao Governo os Requerimentos, ou Propostas de Reforma, 
ou Demissão de Coronéis d5Ordenanças, Capitães Mores, 
e Sargentos Mores. 

Das obrigaçoens dos Capitaens de Ordenanças. 

I. Todos os Capitães d'Ordenanças de qualquer Capi
tania Mór, seja pertencente k Coroa, ou a Donatários, 
aerão obrigados a ter um Livro de Registo com os 
dizeres impressos conforme o modelo (A) determinado no 
§ I. do Capitulo I. do Regulamento para o Recrutamento 
da Tropa de 22 de Agosto de 1812. Neste Livro serão 
inscriptos todos os Chefes de Familias, residentes no Dis
tricto da Companhia, de quelquer sexo, ou graduação 
que forem, e todos os Indivíduos do sexo masculino sem 
distinccão de idade. 

IL Para que os Livros de Registo se possão escripturar 
com clareza, todos os Capitães d'Ordenanças, logo que os 
Districtos estiverem divididos, procederão á numeração 
das Casas da sua Companhia na fôrma determinada nos 
§§ II. HI. IV. V. e VI. do Capitulo I. do Regulamento 
ditado no § I. deste artigo, e executarão igualmente o quo 
se acha disposto nos artigos VIL e VIU. do mesmo 
Capitnlo. 

Das obrigaçoens dos Capitaens Mores. 

t. Os Capitães Mores, e na sua falta, os Sargentos 
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Mores d'Ordenanças verificarão a exactidaõ da escriptura-
çao dos livros de Registo dos Capitães das respectivas 
Companhias das suas Capitanias Mores, fiuuido respon
sáveis pelos erros, ou faltas, que se encontrarem nos mes
mos Livros, e que não remediarem. 

II. De dous em dous mezc6 mandará cada Capitão 
Mor um Mappa da sua Capitania Mór ao Coronel d'Or-
denanças do seu Districto: este Mappa será conforme ao 
modelo (E) , determinado no § II. do Capitulo II. do já 
citado Regulamento. 

III. Para que possão responder tanto pela exacti-Iüo 
dos Livros das Companhias, e dos Mappas, ordenados no 
§ antecedente, executarão tudo o que se acha determinado 
noa §§ III. IV. V. o VI. do Regulamento de 22 de Agosto 
de 1812. 

IV. Farão comparecer pela mesma ordem do Livro 
de Registo os Chefes de Familias, ou Pessoas que os 
representem, e formarão as Listas determinadas no Artigo 
VTI. com as formalidades, que ahi se prescrevem, e a-j 
farão publicar pela fôrma ordenada no artigo VIII. <3o 
mesmo Regulamento, com declaração porém, que tão 
somente se reputarão isentos do Recrutamento aquelles 
mdividuós, que estiverem nas circunstancias, que vão de
claradas neste Regulamento. 

V. Seraõ isentos do Recrutamento: 1* Todos os 
homens casados, que tiverem 24 annos ou mais de idade. 
ficando sujeitos ao Recrutamento os que casarem antes 
desta idade, e que não forem comprehendidos nos artigos 
abaixo. 

2*. Aquelles, que lavrarem com uma ou duas junctas 
de Bois em terras suas, ou de renda, trabalhando cem 
ellas, qualquer quo seja a sua idade. 

Q\ O Filho primogênito, ou único, ou um qualquer 
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de Lavrador, que lavrar com uma ou duas junctas de 
Bois, seja, ou não casado, se o Pay tiver 50 annos de 
idade, ou for doente de maneira, que não possa trabalhar 
na Lavoura, vivendo o dicto Filho com seu Pay, e traba
lhando para elle. 

4* O Chefe de Familia, o Abegão, e um Filho, ou 
criado (depois que este tiver servido o mesmo Amo por 
mais de um anno) daquelles Lavradores, que deitarem á 
terra seis moios de semente, sendo o Filho, e Criado 
empregados effectivamente na Lavoura. 

5° O Feitor, ou Administrador de qualquer Quinta 
de Lavoura, pertencente á pessoa, que não seja residente 
nella, depois que a tiver administrado por mais de um 
anno. 

6o Os Filhos únicos de Viuvas, ou um, tendo mais 
que lavrarem com uma juncta de Bois, ou sendo jorna-
leiros, ou Officiaes de Officios, que viverem còm suas 
Mãys, e forem o seu amparo. 

7° Todos os Mestres d'Offlcios, que trabalharem em 
Loja aberta, sendo casados, ou Chefes de Familia, e tendo 
dous apprendizes entre a idade de 12 a 18 annos, que 
trabalharem effectivamente com elles. 

•8° Os Mestres de Pedreiro, Carpinteiro, e outros 
Officios e Artes, que não costumão ter Loja, tendo dous, 
ou mais aprendizes entre a idade de 12 a 18 annos, tra
balhando effectivamente, e sendo o» Mestres Chefes de 
Familia. 

9°. AqueDes Mestres, ou Officiaes d'Officios, e Fabri
cantes, que tendo entrado em aprendizes nas Fabricas 
Reaes de idade de 12 annos, e menos, ahi aprenderem os 
Officios, e continuarem a trabalhar nelles sem interrupção; 
e isto em quanto existirem trabalhando nas sobredictas 
Fabricas, em que tiverem aprendido, e ainda os de 
outras Fabricas com as mesmas circunstancias. 
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10*. Os Pescadores, que tiverem entrado neste serviço 
antos da idade de 14 annos completos, forem logo matri
culados, e continuarem effectivamente neste exercicio, e 
pelo tempo que continuarem. 

11° Os Marinheiros, Grometes, e moços, que tiverem 
feito viagens em navegação externa, ou costeira, e continu
arem effectivamente no mesmo exercicio do mar. 

12* Os Estudantes das Aidas Maiores da Universidade 
de Coimbra, que se tiverem matriculado aos 17 annos, ou 
autes, aprezentando Certidão de freqüência, e adianta
mento até se formarem, ficando depois isentos também. 

13° Os Discípulos da Academia da Marinha, que se 
matricularem antes de 17 annos de idade, apresentando 
Certidão de freqüência, e aproveitamento, e igualmente os 
da Academia do Porto. 

14° Os Guarda-Livros, e um Caixeiro, ou filho dos 
Negociantes de grosso tracto, matriculado na. Juncta do 
Commercio: um Caixeiro, ou filho dos mercadores de 
Laã, e Seda, Capella, Fancaria, Ferragem, e Merciaria 
pelo grosso, sendo matriculado na Meza do Bem Commum, 
e tendo Praça nos Voluntários do Commercio, sendo 
estabelecidos em Lisboa, e nas Milícias, sendo nas P ro 
vincias. 

15° Os Empregados nas Repartições Civis, que ven
cerem ordenado, ou servirem por Carta ou Provisão apre
sentando os Titulos. 

VI. Todos os que não forem comprehendidos nos 
artigos antecedentes, serão disponíveis para a Tropa de 
Linha seja qual for o Privilegio, que até agora os isentasse, 
ficando todos extinctos, como se de cada um se fizesse 
expressa menção, e assim declarado o Alvará de 24 de 
Fevereiro de 1764, na parte, em que reservou, para 
quando houvesse maior experiência, a determinação dos 
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que devião existir para o futuro, ficando igualmente sem 
effeito o Decreto de 24 de Outubro de 1796, que suspen-
deo todos os Privilégios, e as Portarias do Governo pos
teriores. 

VIL S. A. R . Espera da Nobreza dos Seus Reynos, 
que continuará a alistar-se nos Regimentos de Linha, e 
renova o Alvará de 13 de Fevereiro de 1797, para os 
Successores de Morgados, de Bens da Coroa, e Officios, a 
ffm de se cobrar a pena imposta aoB que não servirem, 
para o que dará as providencias, a fim de ser efficaz a 
execução. 

VIII. Logo que o Capitão Mór tiver findado as revistas 
das Companhias, formará Listas conforme o modelo de
terminado no Regulamento já citado, e as remetterâ ao 
Coronel de Ordenanças do seu Districto. Estas Listas, 
além das circunstancias já determinadas, serão feitas de 
fôrma, que os indivíduos, comprehendidos nellas, vão 
classificados por idade, isto he, os de 17 annos em uma 
Columna, os de 18 em outra, e assim successivamenle. 
As Relaçoens, que pelo sobredicto artigo IX. do Regula
mento de 1812 se mandaram remetter ao Coronel de 
Milicias, serão mandadas remetter ao Coronel de Orde
nanças. 

Dos Coronéis de Ordenanças. 

I . Os Coronéis de Ordenanças formarão Mappas da 
População dos seus Districtos, eom distineçaõ das Capita
nias Mórçs,que remetterão todos os dous mezes ao Gene
ral da Provincia, e outro idêntico ao Inspector Geral de 
Ordenanças, e serão conforme o modêllo, que se lhes dará. 

I I . Os Coronéis de Ordenanças assistirão alternativa
mente ás revistas dos Capitães Mores, e verificarão a exac
tidaõ dos Livro», e muito especialmente naquellas Capita-
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uias Mores, ou Companhias, onde lhes parecer que ha frou
xidaõ, ou indulgência da parte dos Capitães Mores, e Ca
pitães. 

III. Depois que os Capitães Mores tiverem remettido 
as Listas dos hábeis para o Recrutamento ao Coronel das 
Ordenanças, fará esse uma visita aos Districtos das Capi
tanias Mores, para ouvir as Representações daquelles, que 
tiverem sido indirectamente mettidos nas Listas dos hábeis 
para o Recrutamento, ou sobre os que forem excusos sem 
motivos: o Coronel de Ordenanças remediará os abusos, 
que tiverem havido, fazendo públicos os motivos, quando 
isentar, ou excluir um individuo na classe dos hábeis. 

IV. O Coronel de Ordenanças expedirá as ordens aos 
Capitães Mores, para fazerem o Recrutamento, tanto para 
a Tropa de Linha, como de Milicias, como detalhe do 
numero de Reorutas, que deve dar cada Companhia; e 
vigiará em que se proceda com toda a igualdade na exe
cução dellas, ficando responsável pelas faltas, ou injustiças 
que fizerem no seu Districto, se as não remediar a tempo, 

V. No dia determinado para se ajunctarem as Recrutas, 
se acharão o Coronel de Ordenanças, e os Capitães Mores 
no lugar, que for Cabeça de Districto, e formarão uma 
Lista de todas as Recrutas, que se tiverem feito naquella 
occasião, com a declaração do nome, idade, altura, filiação, 
e Officio ou emprego de cada uma, que será presente aos 
Officiaes do Regimento, que forem receber as Recrutas, 
como abaixo se ordenará. 

Da forma com que se procederá ao Recrutamento. 

I. Os Corpos da Tropa de Linha serão recrutados nos 
24 Districtos, em que agora se manda dividir o Reyno, na 
fôrma seguinte: Em cada um dos Districtos recrutará 
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um Regimento de Infanteria, e um de Cavallaria, ou 
Batalhão de Caçadores em tal ordem, que naquelle Dis
tricto, em que recrutar um Regimento de Cavallaria, 
não recrutará algum Batalhão de Caçadores, e assim 
inversamente. Em cada seis Districtos recrutará um 
Regimento de Artilheria, seguidamente pelo seu turno. 
O Batalhão de Artífices Engenheiros, e as Companhias de 
Artilheiros Conductores recrutarão naquelles Districtos, 
que o General em Chefe julgar conveniente. 

II. Em tempo de Guerra serão as Recrutas mandadas 
para os Depósitos Geraes das Recrutas, que se estabelece
rão como convier, executando-se a este respeito o que se 
acha determinado no artigo II. do Capitulo III. do Regula
mento de 1812. 

IIL Em tempo de Guerra serão os Depósitos fornecidos 
de Recrutas na fôrma ordenada nos §§ III. e IV. do sobre
dicto Regulamento; guardando-se, quanto for possivel, a 
igualdade da distribuição do Recrutamento, e fornecendo 
cada Corpo dos naturaes dos seus Districtos, quando esta re
gularidade não pezar sobre uma Povoação mais do que 
sobre a outra. 

IV. Em tempo de Paz, o General em Chefe determi
nará aos Generaes das Provincias o numero de Recrutas, 
que deve dar cada Districto, e o dia em que se hão de achar 
no lugar que for Cabeça do mesmo Districto, para ahi serem 
entregues aos Officiaes dos Corpos, que as forem receber. 

V. O General em Chefe determinará o numero de Re
crutas em cada Districto, á vista dos Mappas dos Corpos, e 
das Informações dos Inspectores, e mais clarezas, por onde 
conste o numero de Praças, que faltam ao Corpo, e dos 
Officiaes Inferiores, e Soldados, que devem ser demittidos 
naquelle anno por moléstias, ou por terem mais de 30 an
nos de idade, daquella, a que nesse anno se limitar o servi-



Politica. 19 

ço, conforme o maior, ou menor numero de homens hábeis 
para o Recrutamento, que houver nos Districtos, determi
nando igualmente o maior limite da idade, que devem ter 
as Recrutas 

VI. O G eneral da Provincia expedirá as ordens conve
nientes aos Coronéis de Ordenanças, para se executar o 
Recrutamento, e estes aos Capitães Mores, ficando respon
sáveis pela sua execução. 

VII. Os Capitães Mores procederão ao Recrutamento 
na fórma ordenada no Artigo V. do Regulamento de 22 de 
Agosto de 1812, chamando porém para o sorteamento cs 
que forem comprehendidos nos limites da idade, que vier 
marcada pelo General em Chefe. 

VIII. O Capitão Mór fará executar tudo o que se acha 
determinado nos Artigos VI. VII. e VIII. do Regula
mento de 1812, e depois marchará com as Recrutas ao 
lugar, em que deverá estar o Coronel das Ordenanças, onde 
os apresentará com a Relação competente, e com a Rela
ção determinada no artigo XI. do dicto Regulamento, para 
serem entregues aos Officiaes dos Corpos, em que hão de 
servir 

IX. As Recrutas serão abonadas a razão de cento e 
vinte reis por dia, na fôrma determinada noa artigos IX. e 
X. do citado Regulamento, desde o dia, em que se ajuncta-
rem na Capital da Capitania Mór até chegarem aos Regi
mentos, a que forem destinados. 

X. Em tempo de Guerra, e quando houver Depósitos, 
serão as Recrutas remittidas pelos Coronéis d'Ordenanças 
aos Depósitos correspondentes, seguindo-se para este fim 
o que se acha determinado no artigo XI. do Regulamento 
de 1812. 

XI. Logo que as Recrutas forem apresentadas ao Co
ronel das Ordenanças, formará esse as relações competen-

c 2 
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tes á vista das dos Capitães Mores, e as fafú ajunctar, avisará 
aos Officiaes dos Corpos a que as Recrutas são destinadas, 
e que ahi se devem achar; para cujo fim o General da 
Provincia lhe terá passado ordem, avisando-os do dia, em 
que as Recrutas devem estar promptas, e ordenando-lhes, 
que mandem ahi um Official Superior, ou Capitão com os 
Officiaes Inferiores proporcionados ao numero de Recrutas 
para as conduzirem. 

XII . O Official de Cavallaria fará primeiro a escolha 
das Recrutas, que hão de pertencer ao seu Corpo, e não 
escolherá alguma, que tenha menos de cincoenta e nove 
pollegadas, nem mais de sessenta e tres, preferindo sempre 
os homens mais robustos, e reforçados, os filhos de Lavra
dores, e os que tiverem já algum exercicio de andar a 
cavallo. Os Officiaes de Caçadores escolherão para o seu 
Corpo homens de sessenta e tres pollegadas, todos os outros 
pertencerão á Infanteria. 

XIII . O Coronel d'Ordenancas dará ao Official de cada 
Corpo uma Lista das Recrutas, que lhe pertencerem com 
as suas filiações; e acabada a entrega, remetterá uma 
Lista geral das Recrutas que deo, com declaração das 
Capitanias Mores, ao General da Provincia, e outra idêntica 
ao Inspector Geral d'Ordenanças, 

Do Recrutamento de Milicias. 

I . O Recrutamento de Milicias será feito pelos Coronéis 
d'Ordenanças, conforme as Ordens, que para este fim lhes 
forem expedidas pelos Generaes das Províncias, em execu
ção das que lhe forem dadas pelo General em Chefe. 

II . Os Coronéis d'Ordenanças, á vista das Relações que 
lhe darão os Capitães Mores, procederão ao Pecrutamento 
de Milícias, seguindo as regras, que se achão detecminadas 
no Título I. Capitulo V, § IL do geu Regulamento, e farão 
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entregar aos Chefes dos Regimentos as Relações dos alis
tados, depois de terem publicado por Editaes no Districto 
de cada Companhia, aquelles que forem escolhidos, ou 
sorteados para este fim, seguindo-se para a publicação das 
Listas o que se acha determinado no Artigo III . do Capi
tulo IV. do Regulamento de 1812. 

III. Havendo dúvida entre os Coronéis d'Ordenanças, 
e Milicias sobre o Recrutamento, ou sobre os indivíduos 
recrutados, recorrerão ao General da Provincia, que dará 
as Providencias, que forem necessárias. 

Das penas a que ficam sujeitos os que faltarem a cum
prir o que se acha determinado no presente Regulamento. 

I. O Capitulo V. do Regulamento de 22 de Agosto de 
1812 continuará a ser observado com as seguintes de
clarações. 

II . Os Coronéis d'Ordenanças incorrerão nas penas 
determinadas no artigo IX. do dicto Capitulo para os Capi
tães Mores, quando commetterem faltas idênticas aquellas, 
para que são applicadas as dietas penas: as multas, que na 
fôrma do artigo X. devem ser entregues nas Caixas dos 
Donativos, o serão daqui por diante na Thesouraria Geral, 
com as mesmas condições determinadas no referido artigo X. 

III. Os Capitães Mores communicarão aos Coronéis 
d'Ordenanças as faltas, que commetterem os seus subordi
nados ; e a estes pertencerá fazer as participações corres
pondentes aos Magistrados, a fim de se cobrarem as multas, 
fazendo outra ao General da Provincia, e uma idêntica ao 
Inspector d'Ordenanças, para subirem ás mãos do General 
em Chefe. O General da Provincia remetterá igualmente 
ao General em Chefe a relação conforme o modelo ( 1 ) , 
ordenado no artigo .XI. 
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IV. O Artigo XII . continuará a ser executado com de
claração de que os Generaes das Provincias darão parte 
ao General em Chefe de todos os objectos relativos ás Or
denanças, que merecerem providencias, que não estejam na 
sua Authoridade. 

Palácio do Rio de Janeiro 21 de Fevereiro de 1816. 

Marques de Aguiar. 

Alvar ^ commettendo aos Tribunaes de Lisboa; os negó
cios das Ilhas dos Açores e Madeira. 

E u El Rey faço saber aos que o presente Alvará, com 
força de ley virem; que, tendo determinado no Alvará de 
6 de Maio de IS03, em delaraçaÕ do outro de Io de Mayo 
de 1808, que os aggravos ordinairos e appellaçoens das 
Ilhas dos Açores, Madeira e Porto Santo se interpozessem 
para a Casa. da Supplicaçaõ de Lisboa, pela maior, mais 
breve e fácil communicaçaõ, que com esta cidade tem os 
referidos portos, a fim de que «os. meus fieis vassallos, 
habitadores destas partes de meos Estados tenham mais 
commoda e prompta decisaõ de seos pleitos, por serem 
mais curtas e freqüentes as viagens para Lisboa; e consi
derando que os mesmos motivos se verificam nos negó
cios, cuja expedição pertence aos meos tribunaes, fazendo-
se muito morosa a sua decisaõ nos desta Corte pela falta 
de embarcaçoens, e pela tardanpa das informaçoens e ou
tras diligencias a que convém proceder primeiro quo se 
decidam a final; eou servido, para remediar estes incon-
varsientes, determinar; que, da qui em diante, todos os 
negócios dos habitantes das referidas lhas dos Açore*, 
Madeira e Porto Santo, cuja decisaõ perlence aos meos 
tribunaes, se decidam nos de Lisboa, ficando porém para 
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se ultimarem nos desta corte os que nelles tiveram princi
pio, e estaõ correndo, entendendo-se neeta conformidade 
todos os Alvarás que os creáram e estabeleceram. 

Pelo que, mando a todos os tribunaes do Reyno Unido 
de Portugal e do Brazil e Algarves, Ministros de Justiça e 
hiais pessoas, a quem o conhecimento deste Alvará perten
cer, o cumpram e guardem, naõ obstante quaesquer leys 
ou disposiçoens em contrario: e valerá como carta pas
sada pela Chancellaria, posto que por ella naõ ha de pas
sar, e que o seu efteito haja de durar mais de um anno, 
sem embargo da ordenação que outra cousa determina.— 
Dado no Palácio do Río-de-Janeiro, aos 5 de Julho de 1816. 

R E Y 

Marquez d' Aguiar. 

Portaria dos Governadores do Reyno de Portugal, levan
tando o Seqüestro nas propriedades Francezas. 

Estando felizmente restabelecidas as relaçoens de am -
zade e boa Correspondência entre El Rey nosso Senhor, 
e o muito alto e mui poderoso Principe o Senhor Luiz 
XVIII, Rey de França e de Narvarra, seo bom irmaõ e 
primo: equerendo S . M . fazer cessar, quanto antes,os 
funestos effeitos de uma guerra, que desgraçadamente 
interrompeo por longo tempo as mencionadas relaçoens; 
foi servido ordenar por sua Carta Regia de 5 de Septem
bro próximo passado, que tam depressa esta Real ordem 
fosse recebida, se fizesse levantar o seqüestro, que nestes 
seos Reynos se impôs, durante a guerra, nas propriedades 
e fundos dos vassallos de S. M. Christianissima, o que 
manda participar á Meza do Dezembargo do Paço, para 
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que assim o fique entendendo e faça executar; mandando 
expedir logo as ordens necessárias para o seo exacto e 
prompto cumprimento. Palácio do Governo, em I de 
Novembro de 1816. 

Com duas rubricas dos Governadores do Reyno. 

Portaria dos Governadores do Reyno de Portugal pro-
hibindo aos estrangeiros a navegação costeira. 

Tendo chegado ao conhecimento d; El Rey N. S. que em 
alguns portos do Reyno Unido e ilhas respectivas, onde a 
navegação e commercio estaõ franqueados aos vassallos e 
navios das naçoens estrangeiras, tem tolerado as compe
tentes authoridades territoriaes, que os dictos navios car
reguem e transportem mercadorias de um porto para 
outro porto Portuguez; e assim façam prejudicial con
currencia aos navios nacionaes, que devem privativa
mente fazer o referido commercio; e querendo S. M. naõ 
somente atalhar o progresso do sobredicto abuso, mas 
também estabelecer sobre este objecto a conveniente uni
formidade de intelligencia e observanica; he servido, em 
conseqüência das suas immediatas ordens, que todas as 
estaçoens, a que o conhecimento desta Real, Determina
ção deva pertencer, tenham a maior vigilância, em prohi
bir que navios estrangeiros carreguem e transportem 
quaesquer gêneros e mercadorias de um para outro porto 
Portuguez do Reyno Unido de Portugal Brazil e Algar
ves e ilhas respectivas. As authoridades, a quem compe
tir, o tenham assim entendido e cumpram e observem in-
violavelmente como se determina. Palácio do Governo, 
em 23 de Novembro de 1816. 

Com as rubricas dos Governadores do Reyno. 
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ÁUSTRIA. 

Titulos do Imperador 

A Corte de Áustria communicou oficialmente ao ca-
binete do Rio-de-Janeiro, os titulos Imperiaes da Áustria 
Ordinário e Médio: e saõ os seguintes, com as corres
pondentes armas: 

Titulo Ordinário. u Nós Francisco I, por Graça de 
Deus Imperador da Áustria, Rey da Hungria e Bohemia, 
da Lombardia, e Veneza, da Galicia e Lodomeria, Archi-
duque de Áustria &c. &c. 

As armas correspondentes, saõ compostas do Corpo 
principal, e das armas no meio deste. O corpo principal 
representa a Águia Imperial Austríaca, coroada com a 
Coroa Imperial. As armas do meio contém as armas 
Genealogicas da Casa Imperial em tres catnpos: o da di
reita com as armas de Habsbourg, o do meio com as da 
Casa d'Áustria, e á esquerda as armas da familia do 
Duque de Lorena. As sobredictas Armas estaõ guar-
rsecidas com as insígnias das Ordens Austríacas pela 
maneira seguinte: pendente por ultimo a do Tozaô 
d'Ouro, do lado deste a de Maria Thereza; depois destas 
fica pendente no meio a de Santo Estevão, com a ordem 
de Leopoldo na direita e na esquerda a Ordem da Coroa 
de Ferro. 

Titulo Médio. Nós Franciseo I, por Graça de Deus, 
Imperador da Áustria, Rey de Jerusalém, Hungria, Bo
hemia Lombardia e Veneza, Dalmacia, Croácia, Escla-
vonia, Galicia e Lobardia: Archiduque de Áustria, Duque 
de Lorena, Saltzbourg, Carinthia, Styria, Carniola, e da 
Silezia Superior e Inferior; Principe de Transilvania; 
Marquez de Moravia, Conde de Habsbourg e do Tyrol, 
&c. &c. 
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As armas correspondentes saõ compostas do Corpo 
principal, das armas no meio deste, e de mais dez escu-
detes collocados em circuito, a uma pequena distancia 
das armas do meio, uns por cima dos outros em oval. O 
Corpo principal representa a águia Imperial-d'Áustria-. 
As armas do meio contém as armas genealogicas da casa 
Imperial em tres campos: o da direita com as armas de 
Habsbourg, o do meio com as armas da casa d'Áustria, e o 
da esquerda com as da familia de Lorena. As sobredic
tas armas saõ guarnecidas com as insígnias das Ordens 
Austríacas pela fôrma seguinte: fica pendente na extre
midade a do Tosaõ d'Ouro, ao lado desta a da Ordem Mi
litar de Maria Theresa; depois desta embaixo, e no meio 
a de S. Estevão, com a da Ordem Imperial Austríaca de 
Leopoldo a direita, e a da Ordem da Coroa de Ferro á 
esquerda. Os escudetes ao lado estaõ dispostos desde o 
colo da Águia ao longo das azas, e reunem-se embaixo: 
cada um tem os seus ornatos e collécam-se da maneira se
guinte : o primeiro á direita he das armas da Hungria 
antiga e nova unidas, por baixo as armas do Reyno de 
Lombardia e de Veneza; depois as do Archiducado de 
Áustria; ás quaes se seguem as do Principado deTransyl-
vania e por ultimo as armas da Moravia e da Silesia: o 
primeiro â esquerda he das armas de Bohemia, ao qual se 
seguem inferiormente uns depois dos outros os das armas 
da Galicia, de Saltzbourg, de Styria, da Corinthia e do 
Tyrol. 
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ESTADOS UNIDOS. 

Mensagem do Presidente dos Estados Unidos ao Congresso 
na abertura da sessaõ,em Washmgtonyaos 3 de 

Dezembro de 1816. 

Considadaõs do Senado, 
e da Casa dos Representantes. 

Olhando para o estado actual do nosso paiz, naõ se pode 
subtrahir a nossa attenção, dos effeitos que tem produzido 
as estaçoens peculiares, que por toda a parte tem deteri
orado os annuaes dons da terra, e, em alguns districtos, 
ameaça escacez. E comtudo, tal he a variedade dos terrenos, 
dos climas e das producçoens dentro de nossos extensos li
mites, que o aggregado dos recursos, para a subsistência, he 
mais do que sufficiente, para o aggregado das necessidades. 
E em tanto quanto a economia no consumo, mais do que 
usual, pode ser necessária, devemos dar graças á Providen
cia, pelo que he ainda mais do que compensação daquella 
desavantagem; isto he, a salubridade notável, que tem 
distinguido o presente anno. 

He para lamentar, que se experimente certo abati
mento em alguns ramos de nossas manufacturas, e n 'uma 
parte de nossa navegação; no meio das vantagens que se 
tem seguido à paz da Europa, e à dos Estados Unidos com 
a Gram Bretanha; posto que dahi resultasse o geral aco-
roçoamento da industria entre nós, e mesmo a extençaõ 
de nosso Commercio. Como o abatimento das Manu
facturas resulta, em gráo essencial, do excesso das merca
dorias importadas, o que traz comsigo mesmo limites á sua 
tendência, a causa, na sua presente extenção, naÕ pôde ser 
de longa duração. O Congresso*, porem, naÕ olhará para 
este mal sem se lembrar de que, se se deixarem abater os 
estabelicimentos de manufacturas; ou continuarem em 
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lanmiidez por longo tempo, naõ tornarão mais a reviver, 
ainda depois de haverem cessado as causas; eque,nas 
vicissitudes dos negócios humanos, podem occurer outra vez 
situaçoens, em que a dependência de recursos estrangeiros 
venha a ser um dos mais sérios embaraços. 

O estado de abatimento em que se acha a nossa nave
gação deve ser attribuido, em grande parte, á sua exclu
são dos portos coloniaes da naçaõ, que tem comnosco as 
mais extensas relaçoens commerciaes; e á operação indi
recta daquella exclusão. 

Antes da ultima convenção de Londres entre os Estados 
Unidos e a Gram Bretanha, o estado relativo das leys da 
navegação em ambos os paizes, em conseqüência do tracta
do de 1794, tinham dado á navegação Britannica grande 
vantagem sobre a Americana; nas communicaçoens entre 
os portos Americanos e os portos Britannicos na Europa.— 
A convenção de Londres igualou as leys de ambos os paizes, 
relativamente a estes portos; deixando a communicaçaõ, 
entre os nossos portos e os portos das colônias Britannicas, 
sugeitos, como d' antes, aos respectivos regulamentos das 
duas partes. Pondo agora o Governo Britannico em força 
os re^nilam entos, que prohibem o commercio, entre as suas 
colônias e os Estados Unidos, em navios Americanos, ao 
mesmo tempo que permittem aquelle commercio em navi
os Inglezes, perde nisso consequentemente a navegação 
Americana; e esta perda se augmenta, pela vantagem que 
se dá ao competidor Britannico sobre o Americano, na na
vegação entre os nossos portos e cs portos Britannicos na 
Europa, pelas torna-viagens que podem gozar uns, e que 
naÕ podem gozar os outros. 

A razoável regra da reciprocidade, applicada a um 
ramo da communicaçaõ commercial, tem sido urgida por 
nossa parte, como applicavel a ambos os ramos; porém 
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está averiguado que o Gabinete Inglez naõ quer entrar 
em negociação alguma a este respeito; e comtudo de
clara, que naõ julgará como prova de pouca amizade, o 
adoptarem os Estados Unidos regulamentos de opposta 
tendência, que sirvam de contrabalançar aquelles effeitos 
de que nos queixamos. A sabedoria da Legislatura deci
dirá do caminho, que, nestas circumstancias, nos he pre
scripto, pela duplicada consideração das relaçoens amigá
veis entre as duas naçoens, e os justos interesses dos Esta
dos Unidos. 

Tenho a satisfacçaõ de dizer que, geralmente, estamos 
em amizade com as potências estrangeiras. 

Na verdade houve uma occurrencia no Golpho México, 
que, se for approvada pelo Governo Hespanhol, pode fazer 
uma excepçaõ, pelo que respeita aquella potência. Se
gundo a participação do nosso commandante da marinha 
naquella estação, um dos nossos vasos públicos armados 
foi atacado por uma força decididamente superior, debaixo 
de um commandante Hespanhol, e a bandeira Americana, 
com os officiaes e equipagem, insultados de tal maneira, 
que exige prompta indemnizaçaõ. Pedio-se isto. No 
entanto se mandaram para aquelle golpho uma fragata e 
um vaso de guerra menor, a fim de proteger o nosso com
mercio. Seria impróprio omittir, que o representante de 
S. M. Catholica, nos Estados Unidos, sem perda de 
tempo, deo as maiores seguranças de que nenhuma ordem 
hostil podia ter emanado de seu Governo, e que elle estaria 
prompto a prestar assim como a esperar tudo quanto a 
natureza do caso, e as relaçoens amigáveis entre os dous^ 
paizes pudessem requerer! 

A situação de nossos negócios com Argel naÕ he ainda 
sabida, no momento actual. O Dey, tirando pretextos 
das circumstancias, pelos quaes os Estados Unidos naõ 
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eram responsáveis, dirigio uma carta a este Governo, 
declarando, que o tractado ultimamente concluído com 
elle tinha sido annullado, porque nós o tínhamos violado; 
e apresentava, como alternativa, a guerra, ou a renovação 
do antigo tractado, o qual estipulava, entre outras cousas, 
um tributo annual. A resposta, com uma declaração ex
plicita, que os Estados Unidos preferiam a guerra ao tri
buto, requeria o seu reconhecimento e observância do 
ultimo tractado, que annulla o tributo, e a escravidão de 
nossos cidadãos. O resultado da resposta ainda se naõ 
recebeo. Se elle tornar a fazer a guerra contra o nosso 
commercio, fazemos estribar a sua protecçaõ nas forças 
navaes, que actualmente temos no Mediteraneo. 

Os nossos negócios naõ tem padecido mudança, nos 
outros Estados da Barbaria. 

As tribus de índios, dentro dos nossos limites, também 
parecem dispostas a permanecer em paz. Tem-se com
prado terras a algumas dellas, o que tem sido peculiar
mente favorável aos desejos e segurança de nossos estabe
licimentos das fronteiras, assim como aos interesses geraes 
da Naçaõ. Em alguns exemplos, os titulos, posto que 
naõfossem sustentados por devida prova, e que fossem dis
putados pelas pretençoens de outros, fôram estabelecidos 
fazendo-se duas compras: porque á benevola política dos 
Estados Unidos preferio o augmento de despeza ao risco 
de fazer uma injustiça, ou de fazer-se justiça, forçando um 
povo fraco e sem instrucçaõ, por meios que exigiriam ou 
emeaçaríam a eflusaÕ de sangue. Julgo-me feliz em 
poder accrescentar, que a tranquillidade, que se tem resta
belecido nas mesmas tribus entre si, assim somo entre ellas 
e a nossa população, favorecerá a continuação da obra da 
civilização, que tinha feito progressos de animar, entre as 
mesmas tribus; e que a facilidade augmenta, para se 
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poder extender ao terreno aquella propriedade dividida e 
individual, que existe agora somente na propriedade 
movei; e de estabelecer assim na cultura e melhora
mento do chaõ, o verdadeiro fundamento para a transição 
dos custumes selvagens para as artes e conforto da vida 
social. 

Como objecto da maior importância para a felicidade 
nacional, devo outra vez tornar a recommendar ã consi
deração do Congresso, a reorganização das milicias, debaixo 
de um plano que a forme em classes, segundo os períodos 
da vida mais ou menos adaptados para o serviço militar.— 
A Constituição authorizou e contemplou uma milicia 
effectiva; e esta he também requerida pelo espirito e 
segurança de um Governo livre. A presente orga
nização de nossa milicia he universalmente olhada como 
menos effectiva do que devia ser ; e nenhuma organização 
pode ser mais bem calculada para dara-lhe a sua devida 
força, do que uma classificação, que assigne a parte mais 
conspicua, na defensa do paiz, aquella porçaõ de cidadãos, 
cuja actividade e animo melhor os habilite para se arran
jarem juncto aos seus estandartes. Alem da considera
ção de que o tempo de paz he o tempo, em que se pôde 
fazer esta mudança com a maior conveniência e utilidade; 
accresce também agora o auxilio da experiência na guer
ra recem-passada, em que a milicia tomou tam interes
sante parte. 

O Congresso trará á sua lembrança, de que ainda se 
naõ tem dado providencias adequadas para a uniformidade 
dos pezos e medidas, que também a Constituição con
templou. A grande utilidade de um padraõ fixo em sua 
natureza, e fundado na fácil regra das proporçoens deci-
maes, he sufficientemente obvia. Isso induzio o Gover
no, em seus princípios, a dar alguns passos preparatórios 
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para sua introducçaõ; e o complemento desta obra será 

justo titulo para a gratidão do publico. 
A importância, que tenho dado ao estabelicimento de 

uma Universidade, dentro deste districto; em tal magni
tude e para os objectos dignos da naçaõ Americana, me 
impelle a renovar a minha recommendaçaÕ deste plano, á 
favorável consideração do Congresso; e outravez convido 
particularmente a sua attençaõ ao expediente de exercitar 
os poderes que actualmente t em; e, se for necessário, recor
rer ao modo prescripto de os ampliar, em ordem a effectuar 
um systema comprehensivo de estradas, e de canaes, que 
produzam o effeito de unir mais intimamente todas as 
partes de nosso paiz, promovendo a sua communicaçaõ 
e melhoramentos, e augmentando a participação de cada 
um nos fundos communs da prosperidade nacional. 

Certos acontecimentos, que tiveram lugar, tem mos
trado, que as providencias de nossos estatutos, na distri
buição da justiça criminal, saõ defeituosos, tanto pelo que 
respeita o lugar, como pelo que respeita ás pessoas, de
baixo do conhecimento da authoridade nacional; pelo 
que merecerá a immediata attenção da Legislatura a 
reforma da ley, que abrange taes casos. Será também 
uma occasiaõ favorável de indagar até que ponto se deve 
requer a ingerência da Legislatura, para providenciar sobre 
as penas, nos crimes designados pela Constituição, ou por 
Estatutos, e para os quaes ou naõ ha penas, que lhe este
jam annexas, ou naõ os ha com sufficiente certeza. E eu 
submeti» á sabedoria do Congresso o considerar, se he ou 
naõ conveniente fazer uma revista geral do Código Crimi
nal, para o fim de mitigar, em certos casos, as penas que 
nelle se adoptaram, antes das experiências e exemplos, 
que justificam uma mais suave. 

Tendo sido os Estados Unidos os primeiros que abo-
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ram, dentro da extençaõ de seus territórios, a transpor-
taçaõ dos naturaes de África para a escravidão; prohi-
bindo a introducçaõ de escravos, e castigando os seus con
cidadãos que participassem deste trafico, naõ pôde deixar 
de ser-lhes grato os progessos, que fazem os esforços con-
currentes de outras naçoens, para a geral suppressaõ de 
tam grande mal. Elles devem sentir ao mesmo tempo a 
maior solicitude, em dar plena efficacia a seus próprios 
regulamentos. Com estas vistas parece ser necessária a 
ingerência do Congresso; porque se nos tem suggerido, 
que tem havido nisto violaçoens e evasoens, que se impu
tam a indignos cidadãos, que tomam parte no trafico da 
escravatura, debaixo de bandeiras estrangeiras, e em por
tos estrangeiros; e em collusivas importaçõens de escravos 
para os Estados Unidos, por via dos portos e territórios 
adjacentes. E u apresento este objecto ao Congresso, na 
plena confiança de sua disposição a applicar-lhe todo o 
remédio, que se pôde dar por uma reforma da ley.— 
Os regulamentos, que se destinavam a obviar os abusos 
de um character similhante, no commercio entre os dif
ferentes Estados, deve também fazer-se mais efficaz, para 
seu humano objecto. 

A esta recommendaçaõ accrescento, para consideração 
do Congresso, o expediente de uma modificação no esta
belicimento judicial, e do augmento de uma Repartição no 
ramo executivo do Governo. 

O primeiro se faz necessário, pelo augmento dos negó
cios, que naturalmente fazem crescer os deveres dos Tri
bunaes Federaes; e pela extençaõ de espaço, em que 
elles tem de administrar a justiça. Parece que he che
gado o tempo, que pede para os membros da Corte Su
prema de Justiça, o serem aliviados das fadigas de viagens, 
incompatíveis com a idade, a que uma parte de seus mem-
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bros deve ter chegado, assim como também com os 
estudos e preparaçoens, que saõ devidos a seus lugares e 
â reputação jurídica de seu paiz. E consideraçoens igual
mente cogentes requerem uma organização mais conve
niente dos tribunaes subordinados, o que se pode execu
tar sem algum augmento considerável no numero ou 
despezas dos juizes. 

A extençaõ e variedade dos negócios do Executivo, que 
também se accumulam com os progressos de nosso paiz, 
e augmento de população, faz necessária mais outra 
Repartição, a quem se encarreguem deveres, que super-
abundam agora em outras Repartiçoens, e que naõ tem 
sido annexas a nenhuma repartição em particular. 

O decurso da experiência recommenda, como outro 
melhoramento, no Estabelicimento Executivo, que se aug-
mente e se faça adequado aos seus serviços, o ordenado do 
Procurador Geral; cuja residência na sede do Governo, 
connexoens officiaes com elle, e manejo dos negócios 
públicos pendentes ante o judicial, lhe naÕ permittem o 
participar dos emolumentos de sua profissão; e, com as 
vistas de sua razoável accommodaçaõ, e próprio deposito 
de suas opinioens e procedimentos officiaes, se incluam 
nesse ordenado os pertences usuaes de um cartório ou 
secretaria publica. 

Chamando a attençaõ da Legislatura para o estado 
das nossas finanças, he objecto de grande satisfacçaõ o 
achar, que, mesmo dentro do breve periodo, que tem de
corrido, desde que voltou a paz, o rendimento tem exce
dido muito além das despezas correntes do thesouro; e 
que, na supposta diminuição provável de seu producto 
annual para o futuro, que possam occasionar as vicissi-
tudes do commercio, ainda assim dará amplo fundo, para 
a effectiva e próxima extincçaõ da divida publica. Tem-
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se calculado que, durante o anno de 1816, a receita 
actual dos rendimentos no Erário, e exclusivo dos pro
ductos de empréstimos, e notas do Thesouro, incluindo o 
balanço no principio do anno, chegara á somma de 47 
milhoens de dollars; que, durante o mesmo anno, os paga
mentos actuaes do Thesouro, incluindo o pagamento dos 
atrazados na Repartição de Guerra, assim como o paga
mento de um excesso considerável; alem das appropria-
çoens annuaes, chegarão a somma de 38 milhoens de 
dollars, e que consequentemente no fim do anno haverá 
um sobreexcedente no Thesouro de cerca de 9 milhoens 
de dollars. 

As operaçoens do Thesouro continuam a ser obstruídas 
pelas difficuldades, que resultam da condição do nosso 
meio circulante; e com tudo ellas tem sido efficazes, em 
certa extençaõ benéfica, na diminuição da divida publica; 
e no estabelicimento do credito publico. A divida fluctu-
ante das notas do Thesouro, e os imprestimos temporários 
seraõ brevemente pagos no total. O aggregado da divida 
fundida, composta das dividas que se contrahíram durante 
as guerras de 1776 e 1812, tem sido avaluado, relativa
mente ao primeiro de Janeiro próximo futuro, em uma 
somma, que naõ excede 110 milhoens de dollars. E o 
rendimento permanente, que se ha de obter de todas as 
fontes existentes, se tem avaluado em uma somma cerca 
de 25 milhoens de dollars. 

Neste ponto de vista geral he obvio, que só se necessita 
para a prosperidade fiscal do Governo, o restabelicimento 
de um meio uniforme de cambio. Os recursos e fe da 
Naçaõ, patenteados no systema, que o Congresso tem 
estabelecido, assegura o respeito e confiança, tanto entre 
nós como no estrangeiro. As accumulaçoens locaes dos 
rendimentos tem ja abilitado o Thesouro a satisfazer as 
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obrigaçoens publicas na moeda corrente da maior parte 
dos Estados; e se espera que a mesma causa produzirá 
o mesmo effeito, em toda a Uniaõ. Mas, para os interesses 
da communidade em geral, assim como para os fins do 
Thesouro, he essencial que a naçaõ possua uma moeda 
corrente de igual valor, credito e uso, em qualquer parte 
que circule. A Constituição tem confiado ao Congresso, 
exclusivamente, o poder de crear e regular moeda cor
rente daquella descripçaõ; e as medidas, que se adop-
táram durante a sessaõ passsada, em execução deste 
poder, promettem todo o bom successo. O banco dos 
Estados Unidos tem sido organizado debaixo dos mais 
favoráveis auspícios e naõ pôde deixar de ser de impor
tante auxilio aquellas medidas. 

Transmiti» um extracto do ultimo relatório do Ex-Se-
cretario do Thesouro, antes de ter resignado o seu lugar; 
para com elle dar mais ampla idea das finanças publicas, e 
das medidas, que entaõ se adoptáram na Repartição do 
Thesouro. O Congresso verá nisso amplas provas dos 
sólidos alicerces sobre que se funda a prosperidade finan
cial da Naçaõ; e fará justiça á distincta abilidade, e bem 
succedidos esforços com que se executaram os deveres 
da quella Repartição, durante um periodo, notável por suas 
difficuldades, e suas peculiares perplexidades. 

Estando pouco distante o periodo, em que tenho de reti
rar-me do serviço publico, naõ acharei talvez occasiaõ 
mais própria do que a presente, para expressar a meus 
concidadãos o meu profundo reconhecimento, pela conti
nuada confiança, e benigno apoio, que delles tenho rece
bido. A minha agradecida lembrança destes distinctos 
signaes de sua favorável attençaõ, nunca acabará, e com a 
consciência de que, se naõ tenho servido a minha pátria 
com a maior abilidade, tenho-a servido com sincera 
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devoção, me acompanhará como fonte inexhaurivel de 
prazer. 

Felizmente levarei comigo, saindo do theatro publico, 
outras fontes, que saberão melhor appreciar aquelles que 
mais amam a sua pátria. Eu olharei para ella abençoada 
com a tranquillidade e prosperidade interna, e com a paz 
e respeito externos. Eu me deleitarei na orgulhosa r e 
flexão, de que o povo Americano tem chegado a salva
mento, e com bom successo, ao quadragesimo anno de uma 
naçaõ independente; que por uma quasi inteira geração 
tem tido a experiência de sua presente Constituição, fructo 
de suas tranquillas deliberaçoens e de sua livre escolha -
e que tem achado que ella pode soffrer os experimentos 
de circumstancias adversas, assim como prosperas; e que 
contém na sua combinação dos principios federaes e elec-
tivos, a compatibilidade da força publica com a liberdade 
individual; do poder nacional, para defeza dos direitos na
cionaes, com a segurança contra as guerras injustas, ambi
ciosas ou de vaã gloria; na providencia fundamental, que 
submette todas as questoens de guerra á vontade da mes
ma naçaõ, que tem de pagar os seus gastos, e sentir as suas 
calamidades. Nem he menos peculiar felicidade desta 
Constituição, tam chara para todos nós, que se acha ser 
capaz, sem perder nada de sua energia vital, de se dilatar 
por um espaçoso território, com o augmento e latitude da 
communidade, para cujo beneficio foi estabelecida. 

E naõ poderei eu também accrescentar, a este agra
dável espectaculo, que lerei no character do povo Ame
ricano, na sua devoção à verdadeira liberdade, e â Consti
tuição, que he o seu palladio, seguros pressagios, de 
que a distincta carreira de minha pátria apresentará um 
Governo, que seguirá o bem publico como seu único 
objecto, e regulará, os seus meios pelos grandes princi-
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pios consagrados em sua Carta, e pelos principios moraes 
a que elles saõ tam alliados ; um Governo que vigie sobre 
a pureza das eleiçoens, a liberdade da imprensa, o processo 
por jurado, e o igual interdicto contra as usurpaçoens e 
pactos entre a religião e o Estado, que mantém invio-
lavelmente as máximas da fé publica, a segurança das 
pessoas e da propriedade, e anima, por todos os modos 
authorizados, aquella diffusaõ geral de conhecimentos, que 
assegura á liberdade publica a sua permanência, e aos 
que possuem as bençaõs o seu verdadeiro gozo: um Go
verno, que evite intrometter-se com o descanço interno 
de outras naçoens, e que as repulse também do seu'* 
que faça justiça a todas as naçoens, com uma promptidaõ 
igual á firmeza com que requerer delles a justiça; e que 
em quanto apura e limpa o seu Código interno de todos os 
ingredientes naõ análogos aos preceitos de um século illu-
minado, e aos sentimentos de um povo virtuoso, procure, 
appellando para a razaõ, e com o seu exemplo liberal, 
infundir nas leys que governam o Mundo civilizado, um 
espirito, que possa diminuir a freqüência, ou circumscrever 
as calamidades da guerra, e melhorar as sociaes e benéfi
cas relaçoens da paz: um Governo n'uma palavra,cujo 
comportamento, na naçaõ e fora delia, possa manifestar a 
mais nobre de todas as ambiçoens—a de promover a paz 
sobre a terra e boa vontade entre os homens ? 

Estas contemplaçoens, adoçando o resto de meus dias, 
animarão as minhas oraçoens, pela felicidade de minha 
amada pátria, e perpetuidade das instituiçoens, com as 

quaes a goza. 
JAIMES MADISON. 
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FRANÇA. 

Decreto destinando a Ordem de S. Miguel para premiar 
as Sciencas. 

Luiz, pela graça de Deus, Rey de França e de Na
varra, &c. 

Desejando preservar à Ordem de S. Miguel o esplen
dor que havia gozado sob os Reys nossos predecessores 
temos decretado e decretamos o seguinte:— 

Art. 1. A Ordem de S. Miguel he especialmente 
destinada a servir de recompensa e animar aquelles dos 
nossos subditos, que se distinguirem na literatura, sci
encia, e artes, ou por descubertas, obras, e emprezas 
úteis ao Estado. 

2. O numero dos Cavalleiros he limitado a 100. 
3. Todos os requirimentos de admissão á Ordem de S. 

Miguel seraõ dirigidos ao Ministro da nossa Casa, que sub-
metterá o relatório a nós mesmos, e proporá'aquelles, que 
forem qualificados para admissão. 

O Ministro de nossa Casa he encarregado da execução 
deste Decreto. 

16 de Novembro, 1816. 
(Assignado) Luiz. 

(Outra Ordenança contem os nomes de 34 pessoas ad
mittidas a esta distineçaõ; entre as quaes se acham médi
cos, negociantes, advogados, banqueiros, pintores, archi-
tectos, &c.) 

NÁPOLES. 

Decreto de confirmação de privilégios aos Sicilianos. 

Fernando I. pela graça de Deus Rey do Reyno das 
DUas Sicilias, &c. &c. &c. 
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Desejando confirmar os privilégios, que fôram conce
didos por nós, e pelos monarchas nossos predecessores aos 
nossos amados Sicilianos, e reconciliar a inviolabilidade 
destes privilégios com a unidade das instituiçoens politicas, 
temos pela presente ley, sanccionado, e sanccionamos, o 

seguinte: 
Art . 1 . Todos os empregos civis e ecclesiasticos na 

Sicilia, além do Estreito, seraõ, na conformidade dos ca-
pitulares dos monarchas nossos predecessores, conferidos 
exclusivamente a Sicilianos, sem que os outros vassallos 
de nossos Estados desta parte do Estreito tenham jamais 
titulo a pretendêllos; da mesma maneira que os Sicilianos 
naõ poderão ter algum direito aos empregos civis e reli
giosos dos outros nossos dominios acima mencionados. 
Pomos entre o numero dos lugares, que exclusivamente 
se devem dar aos Sicilianos, o Arcepisbado de Palermo; 
ainda que nosso Augusto Pay, Carlos III. reservou a 
disposição para si mesmo, na Gram-Charta que outorgou 

aos Sicilianos. 
2. Os nossos vassallos Sicilianos alem do Estreito seraõ 

admittidos a todas as grandes dignidades, do Reyno das 
Duas Sicilias, na proporção da população da Ilha. 

Sendo esta população uma questão concernente á de 
todos os nossos dominios; a quarta parte do nosso Con
selho de Estado será composta de Sicilianos, e as outras 
tres quartas partes de vassallos dos outros nossos dominios. 

A mesma proporção se observará quanto aos lugares 
de Ministros e Secretários de Estado. As primeiras dig
nidades da Corte, e os lugares de nossa representação e 
agentes nas Cortes Estrangeiras. 

3 . Em lugar de dous Consultores Sicilianos, que se
gundo a concessão de nosso Augusto Pay, eram membros 
da antiga Juncta de Sicilia, haverá sempre no Supremo 
Conselho da Chancellaria das duas Sicilias umlnumero de 
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Conselheiros Sicilianos, segundo a proporção fixa no ar
tigo precedente. 

4. Os officiaes do nosso exercito e marinha, e da nossa 
Casa Real, seraõ conferidos a todos os nossos subditos, sem 
distineçaõ da parte dos nossos dominios de que fôram ori
undos. 

5. O Governo de todo o Reyno das duas Sicilias 
estará sempre juncto ã nossa Pessoa. Quando nós resi
dir-mos na Sicilia, teremos por Governador em nossos 
Estados, desta parte do Estreito, um Principe de nossa 
Familia, ou outra personagem de distineçaõ, que nós esco
lheremos d' entre os nossos vassallos. 

Se for um Principe da familia Real, terá com sigo um 
dos nossos Ministros de Estado, que se correspondera com 
os Ministros e Secretários de Estado, que residirem juncto 
à nossa Pessoa; e terá com sigo, outro sim, dous ou mais 
Directores, para presidirem naquellas secçoens das Secre
tarias dos Ministros e Secretários de Estado, que julgar
mos conveniente deixar no lugar, para a administração 
daquella parte dos nossos Dominios. 

Se o Governador naõ for um Principe, será elle mesmo 
revestido do character de Ministro Secretario de Estado, 
corresponderá directamente cornos Membros e Secretários 
de Estado que estiverem com nosco; e terá dous ou mais 
directores para aquelle fim. 

6. (Os mesmos regulamentos se extendem ao Govemo 
da Sicilia, quando El Rey residir desta parte do Es
treito.) 

7. Estes Directores, em ambos os casos, seraõ esco
lhidos promiscuamente, dentre todos os nossos vassallos, 
como se determinou, relativamente á Sicilia, sobre os 
antigos officios de Consultor e Conservador, que saõ sub
stituídos pelos dictos Directores. 
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8. Os processos judiciaes dos Sicilianos continuarão a 
ser decididos, até á ultima instância, nos tribunaes Sici
lianos. E m conseqüência estabelecer-se-ha na Sicilia 
uma Corte Suprema, que será superior a todos os Tribu
naes daquella Ilha; independente da Corte Suprema dos 
nossos Estados, nesta parte do Estreito, assim como esta 
será independente da Sicilia, quando nós residirmos na
quella Ilha. A organização desta Corte será regulada 
por uma ley particular. 

9. A abolição dos direitos feudaes será mantida na 
Sicilia, como nos outros nossos Estados desta parte do 
Estreito 

10. Fixaremos cada anno a parte, que deve pertencer 
á Sicilia, nas despezas permanentes do Estado; e regu
laremos a maneira de sua repartição; porem esta parte 
annual nunca poderá exceder a somma de 1:847.687 
onças e 20 Tari, que fixou, em 1813, o Parlamento, 
como renda certa da Sicilia.—Naõ se poderá por forma 
nenhuma impor maior somma, sem o consentimento do 
Parlamento. 

1 1 . Da dieta quota se tirará todos os annos uma somma, 
que naõ será menos de 150.000 onças, a qual será appli-
cada para o pagamento da divida, que naõ tem juros, e dos 
atrazados dos juros da parte que os vence, até a total ex
tincçaõ de ambas: quando estas duas dividas estiverem ex
tinetas, esta somma será empregada annualmente em for
mar um fundo de amortização, para a divida Siciliana. 

12. Em quanto se naõ promulgar o systema geral da 
Administração Civil e Judicial do nosso Reyno das Duas 
Sicilias, todos os ramos da Justiça e Administração con
tinuarão no mesmo pé em que d'antes estavam. 

Queremos e ordenamos, que a presente ley assignada 

por nós, certificada pelo nosso Conselheiro, e nosso Mi-
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nistro de Estado nos Negócios de Graça e Justiça; e 
contrasignada pelo nosso Conselheiro e Chanceller Mi
nistro e Secretario de Estado; registrada e conservada 
na nossa Chancellaria Geral do Reyno das Duas Sicilias, 
seja publicada em todo o Reyno, com as solemnidades 
ordinárias, pelas authoridades competentes, qüe disso pas
sarão fé, e olhàraõ pela sua execução. O nosso Chanceller 
Ministro do Reyno das Duas Sicilias he especialmente 
encarregado desta publicação. Caserta, em 12 de De
zembro, de 1816. 

(Assignado) FERNANDO. 

O Ministro de Graça e Justiça MANHESE TOMMASI. 

O Ministro Secretario d' Estado, Chanceller TOMMASO 

DI SOMINA. 

COMMERCIO E ARTES. 

O, 

CONSULADO RUSSIANO EM LONDRES. 

18 (30) de Dezembro, 1816. 

'ABA IXOasssignadoConsul-Geral da Rússia na Gram 
Bretanha e Irlanda, tem recebido instrucçoens de seu 
Governo, datadas de S. Petersburgo, aos 18 (30) de 
Novembro, de 1816; para o seguinte effeito. 

Segundo os actuaes estatutos commerciaes no Gram
Ducado de Finlândia, e em conformidade do edictal, relativo 
*os productos, em data de 10 de Novembro, 1724, e sua 
expKcaçáõ de 28 de Fevereiro de 1726; he prohibido 
«raportar em navios ou vasos estrangeiros, nenhumas outras 
azendas; senaõ as de producçaõ, crescimento ou manu-

E 2 
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facturas daquelles paizes, a que esses navios verdadeira
mente pertencem ; e isto debaixo da pena de perdimento 
das fazendas, assim como do navio em que ellas saõ impor
tadas. 

O Gram Senado Imperial, tendo sido informado de que 
freqüentes vezes aconteceo, principalmente na provincia 
de Wyberg, que ao presente goza dos mesmos privilégios 
e regulamentos das outras partes da Finlândia, que os 
navios estrangeiros se naõ conformam com estes regula
mentos, occasionando por isso grandes perdas ás partes 
interessadas, e muitas difficuldades á equipage; para 
evitar tal inconveniente, ordenou ao abaixo assignado que 
fizesse saber publicamente, que todo o navio destinado a 
algum porto da Finlândia, he obrigado a conformar-se 
com o sobredicto regulamento; e, a fim de prevenir todas 
as difficuldades, o capitão deve produzir uma certidão 
do Cônsul Russiano ou Vice-Consul, residente no porto 
aonde tal navio carregar, por onde conste, que a sua 
carga he, bona-fide, producçaõ ou manufactura do paiz 
aque o tal navio pertence; e que he propriedade de sub
ditos daquelle paiz. 

(Assignado) A. DE DUBATCHEFSKY. 

INGLATERRA. 

Importação e quantidade existente em Liverpool dos 
productos de America e índias Occidentaes. 

ASSUCAR.. A importação das colônias Britannicas este 
anno he de 44.000 cascos, reduzindo os 
barris aquella medida, que vem a ser 2.000 
cascos menos do que o anno passado. 
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A quantidade existente se avalia em 
11.000 hogsheads; 8.000, nas maõs dos 
importadores, e 3.000 em segunda maõ. 

A importação do estrangeiro he 
do Brazil 

Havanna 
índia. 
Martinica S. 

Dominigos 

370 caixas, 
966 caixotes, 

10.472 sacos 

> 880 cascos 

existem 200 
1.100 
3.200 

CAFFE. 

CACHAÇA. 

MELASSOS. 

CACAO. 

GlNGIBRE. 

PlMBNTA. 

350 

A importação este he anno de 4.313 cascos 
e barris, e 15.064 sacos. A saída tem 
sido, para consumo interno 1.953 cascos 
e barris, e 4.997 sacos: para exportação 
9.200 cascos e barris, e 31.644 sacos: a 
quantidade existente 3.800 toneladas 
menos do que no anno passado. 

A importação este anno he 5.076; e rece
beo-se por cabotage 432 cascos. A 
saida tem sido para consumo interno 
3.372 cascos; para exportação 2.867; 
quantidade existente 1.916 puncheons 
de Jamaica, e 810, das ilhas de Sota-
vento. 

Quantidade existente 1.500 cascos: naõ 
houve importação. 

Importação 93 cascos, 259 sacos. Existe 
371 sacos 50 cascos; principalmente do 
Brazil; e naõ acha compradores. 

Importação, 1.500 barris, 259 sacos das 
índias Ocidentaes, e 8.850 sacas da índia 
Oriental. Existem, 300 sacos. 

Importação, 2.350 sacos. Existe 3.500 
sacos. 
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COUROS. Importação, 151.000. Existe, 15.000; ge
ralmente de inferior qualidade. 

P A O S D E TÍNCTURARIA. Importação 
docampeche 2.700 toneladas: existe6.300toneladas 
Páo amarelo 1.050 • 2.800 
Nicarágua. 400 500 
Barwood. 700 2.000 
Camwood. 195 200 

POTASSA. Importação, 26.386 barris. Existe, 7.000 
barris de potassa, e 1.100 barris de 
perlassa. 

ARROZ. . . Importação 7.300 cascos. Existe 750 
cascos. 

TABACO. Importação 7.200 hogsheads. Existe 500 
hogsheads. 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Braxil. 
LONDRES, 21 de Janeiro, de 1817. 

Gêneros. Qualidade. 

Redondo . . 

Quanti
dade. Preço d e | Direitos 

1118 lib. 
Batido 
Mascavado . 

, .Brasil 
.Rio • 
.Pari. . • 

. .Rio da Prata 
"1 Pernambuco • übra 

Ceará. 
1 Bahia . . . 

. V-MaranhaÕ 
f Pará 
I Minas novas, 

J Capitania 
Ar.cü . . .Rio_ . 
1 ;> ̂ acuanha Brasil. 
f ulsa Parrilha Pará 
Óleo de cupaiba 

Assucar 

Arroz 
Caffe . 
Cacao 
Cebo . 

A)gock5 

Tapioca. 
Orroctt 

.Brazil 

Tabaco 

1 
•1 em rolo . 

em folha 

Rio da Prata pilhaJ: 

rA 

Rio Grande .J B 

\c 
Pernambuco salgados 
Rio Grande de cavalho 

Chifres.. . .Rio Grande 
Pao Brazil . Pernambuco 
Pão amarello. Brazil . . 

Í
50s. Op. 
4«s. 0*. 

..Síia. Op 
nenhum. 

85». Op 
STs. Op 
ls . l l p . 

Livre de direitos 
por ejportíçaS. 

ls. 
11. 

Ss. 
lOs. 
4s. 
ls. 

. ls . 

10»."" 
10». 

o'p-
Op. 
Oq. 
6p. 
»p. 
6p. 

4i>. 

123 
Tonelada 

4p. 

»1P 

per lb. 
ls, 10*. 'v i 0 0 e m MVÍ0 

fPorSuguez ou 
' \ ' \ Inglez. 

3s. 6p. 4|p. por ib. 
11». Op. Ss. 6*p. 
4». 6p. is. .\o. 
Js. 9p. ls. 11-5 p. 

l lp . 4p. 
Ss. 8p. direitos pagos pelo 

comprador. 
4+p. í Livre de direitos 
41p.) por exportarão. 

l\v.. 
9Jp. por couro 

navio Portu
guez ou Inglez, 

6s. 6p 
40». Op. 

1201. 
71.10»} 

8». 6|p. por ICO. 
direitos pages 

' pelo cocipraácr 

Ouro em barra . . 
Peças de 6400 reis . ; 
DobroL-ns Hespanhoes 
Pezos dictos 
Prata em bara 

Espécie 

Câmbios, 
Rio de Janeiro 
Lisboa 
Porto 
Paris . . . 
Amsterdam. 

Brazil 
Lisboa 
Porto 
Madeira 
Açores 
i<io dn Traia 

por orça. 

, . . . 59 Hamburgo. 
68 Cadiz. • . 
58 Gibraltar. . 
25 30 Gênova . 
12 0 Malta. . . 

Prêmios de Seguros. 
Hida" 2 Guineos Vinda S 

. lf • • * 
. . l i a 2 . 

. . . . 2 a 2i 
.h a 3 ., 

SS 11 
i i -

441 
4G 

2 a *\ Guineos. 
1 á H 
l i a 1J 
li a 2 

4} a 



LITERATURA E SCIENCIAS. 

NOVAS PUBLICAÇOENS EM UÍGLATERRA. 

JrRANKLIN'S correspondence 4to, preço 21. 2s. Cor
respondência particular de Benjamin Franklin, Doutor em 
Leya &c. Comprehendendo uma série de cartas familiares, 
literárias e politicas; eacriptas entre os annos de 1753 e 
1790. Publicadas agora pela primeira vez dos originaes, 
uo poder de seu neto Guilherme Temple Franklin, Esc. 

MudforoVs Baiileof Waterloo, Parte 3 ; 4to. preço 
\í Ws. 6d> A terceira parte, com nove estampas, da 
Relação Histórica da batalha de Waterloo; escripta cem 
a maio» authenticidade, por W. Mudford Esc . ; e acom
panhada por uma série de 27 estampas esplendidamente 
Uiuminadaa, planos. &c. de desenhos feitos no lugar, por 
Jaimes Rouse, Esc. 

BernaroTs Labouring Classes, 8vo. preço Ss. Sobre o 
fornecer emprego e subsistência ás classes trabalhadoras, 
nas pescarias, fabricas, e cultura dos terrenos baldios ; cem 
algumas notas sobre a operação do tributo sobre o sal; e 
uma proposta para sua revogação. Por Sir Thomas Ber-
nard, Baronete. 

Malthus on East índia College. Exposição relativa ao 
Collegio da Companhia da índia Oriental, com uma appel
laçaõ aos factos, em refutaçaõ das accusaçoens, que ulti
mamente se lhe fizeram na Corte dos Proprietários. Pelo 
Reverendo T. R. Malthus, Professor de Historia e Econo
mia Politica no Collegio da índia Oriental em Hertford-
shire, e Ex-Collegial do Collegio de Jesus em Cambridge. 
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Pasletfs Elements of Fortóftcation. Curso completo de 
instrucçaõ, nos elementos de fortificaçaõ; destinado origi
nalmente ao uso da Repartição dos Engenheiros Reaes. 
Pelo Ten. Coronel C W . Pasley. Com cinco estampas 
abertas em cobre, e quinhentas gravuras em pâo. 

Narrativeof a ResidenceinBelgium,8vo.ipreco lOs. 6d 
Narrativa de huma residência na Belgia, durante a eam> 
panhia de 1815, e uma visita ao campo de Waterloo. Por 
uma Ingleza. 

Account ofthe Tonga Islands; 2 vol.8vo. preço li As. 
Exposição dos custumes singulares e circumstancias do 
povo das ilhas de Tonga, no mar Pacifico Meridional.— 
Por Guilherme Mariner do navio Portau Prince, corsário 
de guerra, cuja equipagem foi pela maior parte assasi-
nada pelos habitantes de Lefooga. Mr. Mariner ficou 
aodepois por vários annos sendo constante associado do 
ftey e classe superior dos chefes. Ao que se ajuncta uma 
grammatica e copioso vocabulário da lingua. 

MitchelVs Tour in Belgium, 8vo. preço 12*. Viagem 
pela Belgia, Hollanda, e ao longo do Rheno, epelo Norte 
dá França, no Veraõ de 1816. Em que se dá conta dos 
estabelicimentos civis e ecclesiasticos, systema de educação 
do Reyno dos Pai?es Baixos; e notas sobre as artes 
polidas, commercio, fabricas, &c. Por Jaimes Mitchell, 
M.A. 

Howship's Observations in Sktrgcry. 8vo. preço 18*. 
Observaçoens practicas na Cirurgia e Anatomia Mórbida. 
Com casos, disseCçoens, e estampas. Por Joaõ Howship, 
Membro do Real Collegio de Cirurgioens em Londres, e* 
da Sociedade Medico Cirugica, &c. 
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Peall on Diseases qfihe Horse, Ata. preço 11. ls. Ob
servaçoens, principalmente practicas, sobre as moléstias 
mais communs dos Cavallos; junctamente com algumas 
notas sobre os artigos geraes da dieta, e manejo ordinário 
da estrebaria daquelle animal. Por Thomas Peall, P ro 
fessor Veterinário, e Leitor na Sociedade de Dublin, &c. 

Relfés Principies qf Harmony, folio preço 11 IL9. 
Princípios da Harmonia; contendo uma illustraçaõ com
pleta e compendiosa da theoria da Musica, n'um plano nevo 
e original, em que se exhibe progressivamente cada uma 
das partes daquella sciencia, desde os seus mais simplices 
ramos até os mais complicados ; e de tal modo arranjados, 
<i|ue fazem a obra familiar a todos os tocadores de piano-
forte. Por J . Relfe, Musico, effectivo, de S. M. 

PORTUGAL. 

Sahioú Luz: Idea Geral dos Novos Methodos de ensi
nar a ler, escrever e contar, ensaiados na eschola geral de 
Belém, e mandados seguir nas escholas particulares do 
Exercito e Marinha, por Ordem de S. M. Lisboa, 1816. 

Economia Política de Mr. Simonde. 

C A P . V. 

Do Numerário. 

(Continuado do Vol. XVI. p. 757.) 

Quando o preço do numerário em uma naçaõ esli 
em equilíbrio com o seo preço em todas as outras, e possue 
uma quantidade sufficiente para a sua circulação, o com
mercio naõ terá interesse algum de a augmentar, nem de 
a denainuir; de qualquer das cousas lhe viria prejuizo. En
tretanto as minas da America, e das outras partes, produzem 
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annualmente um accrescimo ao numerário total derramado 
pela Europa, que Mr. Necker avalia, pelos registros, em 
123 milhoens tornezes. (Admin. das fin. de Fr . T. III. C 
IX. ) Resta agora saber que he feito desta somma, como 
ella se reparte, e que effeito produz sobre o commercio. 

H e preciso primeiramente observar que â excepçaõ do 
ouro e da prata que ficam nas colônias Hespanholas e Por
tuguezas da A merica, e da porçaõ pouco considerável destes 
metaes que passa para as Philippinas,e de lá para a índia, 
ou para as colônias de outras nações na America; e em fim, 
à excepçaõ dos productos das minas de outras nações na 
Europa t estes 123 milhões devem ser sufficientes para o 
consumo de todo o universo; porque naÕ ha outras minas 
importantes, que produzam em alguma parte do mundo, e 
todos os ricos e poderosos Estados da Ásia devem receber 
o seo numerário da Europa, e indirectamente da America. 
H e certo que dizem que o Japaõ possue minas de ouro e 
de prata, mas este Império quasi se pode dizer que naõ 
tem commercio algum exterior, nem exporta metaes pre
ciosos. Suppondo uma producçaõ, annual do valor de 150 
milhões tornezes, teremos pois o producto bruto de todas 
as minas de metaes preciosos do mundo conhecido.* 

* Mr. Garnier, (na nota XV:) fundando-se em authoridades que parecem 
plausíveis, avalia a producçaõ das minas do novo mundo numa somma maior: 
ATalia o producto das da America Hespanholla em: 

159:000.000 
das do Brazil, em: - - - 50:000.000 
das de prata que produzem na Europa, em: 14:679.600 
das de ouro da Rossia e de Hungria e m : 6:135.480 

Total libras Tornezas 229:815*080 
r con-

a gente admirar de ver 

como os calculistas dififerenr. 

Total libras Toraezas - 229:815-080 
Como a avaliação da parte do producto das minas, que se introduz por < 

trabando, he absolutamente arbitraria, naõ se deve a gente admirar de 
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Ae manufacturas de luxo do mundo commerciante absor
vem «ma parte destes metaes. Os que saõ empregados 
em dourar desapparecem absolutamenste, e he o mesmo 
que se fossem annihilados. Os que se empregam em fazer 
galões, baixellas, jóias, e relógios, ainda que existem sem
pre, ha pouca probabilidade de jamais se virem a converter 
cm numerário: de sorte que todos estes differentes officios 
consumem uma porçaõ mui considerável. Ha bom fun
damento para crer que o ouro e a prata, que annualmente 
se empregam na repartição de relojoaria somente na ci
dade de Genebra monta pelo menos a 1:725.000 francos; 
u saber, 1:050.100 para relógios de ouro, e 675.000 para 
os de prata. 

O numerário que anda na circulação gasta-se passando 
de maõ em maõ, e deminue do pezo, como se conhece 
levanda-o á moeda. Também he mui freqüente perder-se 
algum, seja por que caia no mar, ou por qualquer outro 
accidente; he portanto necessário que, para se conservar 
ao numerário e mesmo valor, se cunhem todos os annes 
moedas novas. 

Se olharmos ao mundo inteiro, naõ se pode duvidar que 
todos os annos se enterrem sommas mui consideráveis de 
dinheiro, e que muito se perde pelos donnos morrerem 
sem revelar o segredo. Esta mania naô he conhecida nos 
paizes livres, naõ se encontrava na Suissa, nem na Ingla
terra. Adam Smith observa, em quanto a este ultimo 

Oe cálculos apresentados por Mr. Peochet (Dicrai. daGeograph. Commerc. 
VoL I.p. 288,) aproximam-se mais dos de Mr. Necker, e parecem menno in
dicar uma producçaõ annual menor do qae a qoe elle admitte. As minas da 
America Hespanhola, segundo elle, forneceriam por anno 17 a 18 mülioes de 
pia-*tras o u perto de 90 milhões de libras twrnegas. 

Rdartorio do Conselho do Commerck), Artes, e Agricultura, do Departe-
mento do Leman, de 8 de Bnunairc, do anno X. 
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paiz, que todos os lhesouros que lá se acham apenas 
chegariam para constituir a renda de um particular, 
quando aqui ha uns séculos era este um ramo importante 
da renda nacional. 

E m França, tributos oppressivos, com a taxa pessoal 
haviam inspirado temor de parecer rico ; e todo o dinheiro 
que os rendeiros e os pequenos proprietários podiam ajun
ctar, era sumido. Mr. Necker observa, (na Adm. dasFin. 
T . III . C. X X I . ) , que a extrema rareza das moedas de 
ouro era França naõ se podia explicar senaõ por esta mania 
de enthesourar; pois pelos cálculos da fabricação deviam 
existir mais de 800 milhões no Reyno; isto he duas ve?eü 
mais do que na Gram Bretanha, aonde quaei se naõ vê 
senaõ dinheiro em ouro. 

Este hábito de enthesourar foi augmentando durante a 
anarchia revolucionaria; e parece que ja hoje vai deminu-
tndo, se julgarmos pela quantidade de moedas que já se 
naõ viam e que agora vaõ apparecendo no mercado das 
fazendas finas. As longas e freqüentes guerras de Ale
manha taõbem lá tem feito em todo o tempo dominar o 
mesmo espirito. Em Itália he geral, como se pode con-
jecturar pela extrema credulidade com que o publico ouve 
quaesquer contos de lhesouros descobertos. E além disto, 
como neste paiz, e em muitos outros Estados Catholicos, 
grande numero de gentes ricas fazem escrúpulo de em
prestar dinheiro a juros, estes naõ perdem tanto em o es
conder; o que naõ fôra assim se vivessem em outros paizes 
ou pensassem por outro modo. Sobre tudo nos Estados 
despoticos da Ásia, Turquia, na Pérsia, no Mogol, na índia 
e na China, como taõhem, entre os povos pastores da Tar-
{aria e da Arábia, hc que todo o homem rico faz consistir o 
seo principal recurso em um thesouro roubado à circulação; 
e que fodo o pobre deposita no seio da terra o fructo dos seos 
Êuore.3 que pode salvar da cobiça de seos senhores. 
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Se estes differentes modos porque os metaes preciosos 
se consumem eqüivalem à producçaõ annual de 150 mi
lhões; se saõ de mais, ou de menos, he o qtte naõ he fácil 
de decidir. Adam Smith demonstrou pela comparação 
dos preços do trigo, (Livro I . Cap.XI. p* 3.) que, durante 
os dous ou tres séculos, que precederam à descuberta da 
America, a producçaõ dos metaes preciosos naõ era igual 
ao seo consumo; que no século seguinte foi mui superior, 
e que em fim no século dezesette, e até o meio do século 
dezoito, achava-se já o equilíbrio restabelecido. A desco
berta de novas minas no Brazil pode ser que o tenha 
alterado ja outra vez. 

Mesmo quando a somma dos metaes produzidos fosse 
um tanto maior que a dos metaes consumidos, esta diffi-
rença naõ lhes faria abaixar o preço, uma vez que o ex
cesso fosse proporcionado ao augmento da riqueza univer
sal. Como toda a somma do numerário, que anda na 
circulação, he igual em valor a certa parte alíquota da 
riqueza movei que circula; o augmento de uma deve pro
duzir o da outra. Ora como ha Estados, cuja riqueza se 
dobra em 20 annos, outros onde dobra apenas em um 
século; e outros em fim, onde naõ experimenta accresei-
mo nenhum; pode o numerário augmentar nos das duas 
primeiras classes segundo as mesmas proporções, sem que 
por isso cada cruzado, tomado por si, valha menos, ou se 
troque por menor quantidade, seja de trabalho, ou de 
mantimentos, ao mesmo tempo que nos Estados da ter
ceira classe naõ pode sueceder assim* 

* Uma prova de que estas diversas oausas,reunidas oceasionam um coa-
t-umo de metaes preciosos assas considerável, he a raridade que delles actual' 
mente ha na Europa, desde que a sua importação annual se suspendeo <em ra-
«aõ da guerra. Os Governos de Inglaterra, da Rússia, e da Áustria, com o 

VOL. XVIII. No. 104. " 
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Mas se a somma dos metaes produzidos excedesse em 
todo o mundo a somma dos metaes consumidos; e ainda 
suppondo que a riqueza movei também augmentasse a 
quantia de metaes necessários par lhes manter o mesmo 
preço; este excesso de producçaõ necessariamente ha de 
produzir o effeito de abater o preço dos metaes: porque 
dando-se todo o numerário em troco por toda a riqueza 
vendida; o momentum destes dous movimentos he igual. 
O valor multiplicado pela velocidade de uma banda, he 
igual ao valor multiplicado pela velocidade da outra; e 
como nenhum devedor de numerário pode sujeitar-se a 
conservallo sem perda, naõ he a sua velocidade que demi-
nue mas he o seo valor: e assim dar-se-ha por qualquer 
cousa maior pezo, ou maior numero de moedas, do que se 
daria a naõ haver o tal augmento do numerário total. 

Quando em uma naçaõ o numerário se acha aucmen-
tado por importações, o resultado deve também ser o 
mesmo; o seo preço deve abaixar no interior pois sem 
isso ficaria o equilíbrio destruído entre os dous mo
mentos. Mas esta baixa naõ poderá ser de muita dura; 
porque o commercio sempre está prompto para a reme
diar. A baixa do numerário naÕ he senaõ o encare-
cimento das mercancias, que se daõ por elle: assim que 
estas se tornam mais caras, ja o paiz, que abunda em di
nheiro, as naõ pode exportar para as naçoens vizinhas co
mo d'antes fazia; e por outro lado, quanto mais considerá
vel a differença for, maior quantidade de mercadorias im
portará em troco de seos metaes preciosos do que impor-

estabelecimento ou multiplicação do seo papel-moeda, tem expellido dos seos 
paizes quasi todo o dinheiro de metal; e comtudo, este dinheiro, forçado a 
correr para outros Estados nem por isso tem feito que ali se veja em maior 
abundância. 
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taria a naõ ser a baixa destes. H e pois absolutamente 
necessário que um paiz, á proporção que receber mais me
taes preciosos do que fôr o seo consumo, se apresse a re-
cambiallos para as outras naçoens. O commercio encarre
ga-se desta operação quasi sem o saber: ainda que o Go
verno se opponha a isso, naõ o pôde impedir; porque dés-
que os metaes baixarem de preço a ponto do contrabando 
valer a pena, os que os naõ poderem exportar ás claras ex-
portallos-haÕ ás escondidas. 

Os dous paizes proprietários de minas, Hespanha e Por
tugal, tem prohibido a sabida do numerário: esta prohi
biçaõ tem-a feito diíficil e custosa, mas naõ a tem impe
dido. Estes paizes saõ como um tanque por onde atra
vessa um regato; se lhe altearem a borda por cima da 
qual sahe o regato, consegue-se fazer maiz alta a super-
fice da agoa: mas isso naõ impede que depois naõ saia 
quanta água entrar de mais. Da mesma sorte em Hes 
panha exportar-se-hia o numerário, naõ havendo prohi
biçaõ, em quanto rendesse meio pór cento ; e havendo a 
prohibiçaõ, exportallo-haõ assim que o lucro exceder a 
dous ou tres por cento; que saõ precisos para que o con
trabando dê interesse. A prohibiçaõ tem pois o effeito 
de reter em Hespanha a quinquagesshna, ou, quando 
muito, uma trigessima-segunda parte do numerário de 
mais do que teria abolindo-a: e a tal prohibiçaõ opera, 
por conseguinte, de maneira que 103 escudos em Hes 
panha naõ valem mais que 100 escudos em França: do 
que resulta, que todas as mercancias e todos trabalhos 
se pagam ali tres por cento mais caros do que em toda 
outra parte. Naõ vale a pena trazer as suas fronteiras 
sempre cobertas de contrabandistas, e multiplicar os 
crimes e os castigos ao infinito, para produzir um effeito 
laõ pouco appetecivel; porque o resultado desta despro-

112 
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porçaõ he uma perda de tres por cento sobre quantas 
vendas de numerário fizer ás outras nações; ou sobre 
tudo em compras de mercadorias, que lhes fizer a di-

heiro.* 
Os metaes que vem todos os annos para Hespanha e 

Portugal devem-se distribuir por todo o resto do globo 
mormente pelo canal dos Paizes que tiverem mais rela
ções commerciaes com aquelles dous. Com effeito, a 
maior parte do ouro de Portugal passa para Inglaterra; e 
a prata de Hespanha para França; e como nestes dous 
paizes se tem constantemente olhado como mais vantajosa 

* Guando o numerário he superabundante em um paiz, somente em propor
ção da baixa que deo causa â prohibiçaõ de se exportar, o equilíbrio fica re
stabelecido, inda que sobre um principio falso A um paiz que estiver nesta 
situação taõ pouca vantagem haverá em lhe vender como em lhe comprar; 
porque o negociante naõ poderá tirar senaõ dous partidos do pagamento dos 
gêneros que lhe vender- ou lhe ha de também comprar pToducçoês do paiz, e 
entaõ perderá, no preço a avaliação numérica, que lhe paroerá uma vantagem 
para elle quando vendia; ou exportar clandestinamente o dinheiro, e entaS as 
despezas e os perigos do contrabando lhe mallogram a ganância que esperava 
ter. Mas quando houver uma superabundancia de numerário tal, que produza 
uma baixa maior que as despezas da exportação, ja o negociante estrangeiro 
achara conveniência em lhe vender, e naõ lhe comprar nada era torno para 
fazer sahir o seo dinheiro, ou seja publicamente se a exportação for permit-
tida, ou fezendo-lhe o seguro, se for prohibida. Em quanto elle sentir lucro 
em exportar o dinheiro, naõ lhe pode convir comprar gêneros. Portanto, o 
Estado que tiver superabundancia de numerário so pode comprar e nunca 
vender até que o equilíbrio esteja restabelecido. 

O Estado que fizer abaixar o numerário por meio da prohibiçaõ, faz a ri um 
prejuizo de outro gênero, Ja dissemos que 108 escudos depois da prohibi
çaõ naõ valiam mais do que valeriam 100. se a naõ houvesse; logo o tal Esta
do perderá. 3 por cento sobre toda a parte da sua riqueza, que tiver reduzida 
a numerário: e quando ao depois os particulares continuarem a vender clan
destinamente o excesso da producçaõ das suas minas, cederão* aos estrangeir 
ros por 100 o que vale 103. He portanto a prohibiçaõ um imposto percebido 
sobre o producto total das minas ou seja exportado ou naõ; e percebido, naõ 
a beneficio do fisco, mas do contrabandista. 
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a entrada do numerário, do que a sua saida para so 
espalhar pelo resto do mundo, a primeira registra-se e 
publica-se com ostentação; e a segunda quasi sempre se 
tem feito em segredo. Esta primeira fonte de erros 
ainda se engrossou mais com todos aquelles, que, como 
logo veremos, andam annexos ao scalculo da Balança do 
commercio; e tanto a Inglaterra como a França estiveram 
na fé de que recebiam muito mais, numerário do que ex-
potàvam. Esta supposiçaõ parecia justificada pela pro
digiosa actividade das Casas da moeda em França, que, 
pelos calulos de Mr. Necker, cunhavam annualmente 
de quarenta a cincoenta milhoens.* 

Este augmento excessivo de numerário nacional, que 
admirava e confundia o mais illuminado e virtuoso admi
nistrador que a França tem tido, (Administ. das Fin. 
T. III. cap. IX. e X. ) era tal que naõ podia deixar de 
frustrar todos os cálculos. Na verdade, parecia pouco 
provável que a parte do numerário, que naõ fazia mais 
que atravessar França, e que vinha de Hespanha para 
ser transportada para a Alemanha, para Itália, e para o 
resto da Europa, houvesse de ir primeiramente á Moeda, 
para ali ser convertido em moeda Fanceza. Via-se que 
a França mandava para a índia, piastras de Hespanha, 
e naõ escudos de 6 libras: ora como o Estado fazia o 
lucro de -j* por cento de fabricação, este lucro era uma 

* Esta somma he a media da fabricação de quinze annos, desde 1763 inclu-
vive,até os fins de 1777. Fazendo um calculo médio de maior numero de an
nos por exemplo, des de 1726 até a revolução, acham-se uns annos pelos ou
tros 400.000 marcos de prata,e 17.500 de ouro; o que reduz o fabrico da moeda 
a perto de 34 milhões e meio por anno. (Garnier, nota XXXI1.) A grande 
actividade da moeda, no espaço de tempo indicado por Mr. Necker, era de
vido provavelmente a alguma causa accidental, e talvez a adopçaõ de algum 
systema falso de Economia politica dos Ministros de entaõ. 
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perda para os proprietários de barra, e de piastras desti
nadas para o commercio estrangeiro; e custa a compre-
hender porque elles se sujeitavam a tal. 

Mas he preciso notar que aquelles que negociavam 
com a Hespanha tinham precisão de realizar os seos me
taes preciosos para continuarem o seo commercio, e com
prar mercadorias, que deviam dar em troco de novos me
taes ; ora as piastras, que so se consideravam em França 
como mercadoria, naõ corriam lá por um valor igual ao 
seo valor intrínseco, he porisso que con
vinha ao proprietário de piastras Icvallas á moeda, e tro-
caílas pelo dinheiro do paiz. 

Os Estados do Norte proviam depois á sua cunhaçaõ 
com as moedas de França, na falta das de Hespanha, que 
lhes sahiriam l j por cento maisbarattas quando as po
diam haver em direitura. Mas he da mesma natureza 
do commercio que os metaes preciosos sejam tanto mais 
caros quanto estaõ mais afastados do sitio da sua origem: 
mais na Rússia e na Turquia, do que na Alemanha; c 
mais em Alemanha do que em França; mais em França 
do que em Hespanha; e mais em Hespanha do que no 
México. 
Todavia, as moedas de França valiam nos paizes etran-

geiros alguma cousa menos que uma quantidade de moe
das do paiz de igual pezo e denominação ; de sorte que 
todas aquellas que a guerra, os subsídios pagos aos es
trangeiros, ou os juros das dividas nacioneas faziam ex
portar além das necessidades do commercio, entravam 
outra vez por si mesmas em França, como no paiz onde 
corriam por mais. 

Como durante a guerra, a importação dos produclos 
das minas do México esteve suspensa, ficou naõ sendo 
mais a Franca um dos canaes, por onde o numerário se 
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espalhava pelo Universo . E m tal estado de cousas, a 

prohibiçaõ de exportar as moedas de F rança naõ teve i n 

convenientes mui graves , visto que era inútil, e que estas 

estavam taõ caras em França , como em toda outra pa r t e : 

se a tirassem, nem porisso havia de exportar se mais : o 

que fer foi ditficultar o commercio, e ser origem de mil 

vexames para os viajantes. 

MISCELLANEA. 

MEMÓRIA. 

Dos Exteriores e pleno uzo da Soberania, que se arrogoit- o 
Governo de Lisboa depois da evacuação do Reyno pelas 
Tropas Francezas, para servir de additamento á Nola 
( )do§ 17 do Parallelo do Governo Portuguez subse
quente as Revoluçoens de 16 40, 4" de 1808. 

i.A. PRINCIPAL causa das desgraças de Portugal durante o 
Governo subsequente à Revolucaçaõ de 1808, foi o empenho em-
que elle se metteo de querer figurar, como se fosse uma Regência 
d'aquellas, a que compete o exercicio de todos os Direitos Maje-
staticos, e das de que faliava a Ley de 23 de Novembro de 1674, 
(Coll. 1. á Ord. Liv. 4 tit. 102.) Quizéram os Governadores in-
c ilcar-se Regentes do mesmo modo, que o he o Principe Nosso 
Senhor, pelo impedimeuto da moléstia da sua Augusta Mãy. E por
que convinha desenvolver este artigo muito miudamente, de
monstrando primeiramente, que tal fora o systema dos dictos Go
vernadores, e considerando depois os sous motivos, e os seus rezul-
tados, o que faria uma nota muito crescida para se ajunctar ao § 17. 



64 Miscellanea. 

Not. ( ) aonde cabia tractar esta matéria, determinamos fazer 
sobre ella umaMemoria separada, para lhe dar a extençaõ que era 
conveniente. 

2. S. A. R. estabeleceo o Govemo de Portugal pelo Decreto, e 
instrucçoens de 26 de Novembro de 1807, (Corr. Braz. N. 1. pag 
3.) e os Governadores começaram no exercicio das suas funcçoens 
coherentemente com a consideração, que lhes tocava, que era de 
serem em Portugal, e no Algarve um Governo Subalterno da
quelle, em que rezidia a Soberania, e da mesma natureza dos que 
exercitavam os Vice-Reis, Governadores, e Capitaens Generaex 
das Colônias, em quanto a Corte dos Senhores Reys de Portugal 
se conservava na Europa. O Principe Nosso Senhor deo-lhes 
o seu regimento nas sobredictas Instrucções, que eraõ a sua Ley 
fundamental, e que lhes devia servir de regra invariável, porque 
sendo elles Governo por aquelle titulo, naõ o podiaõ ser por modo 
diverso daquelle, que ahi ge declarava. O contrario seria taõ 
absurdo, como pedir uma herança em virtude de um Testa
mento, que excluía delia esse mesmo, que instituía a sua petição. 
Deram pois as suas providencias, e ordens, por Avizos, e Editaes, 
que se passavam em nome dos Governadores do Reyno, eque eram 
assignados pelos seus Secretários. Podem servir de exemplo 
o Avizo de 17, e o Edital de 29 de Dezembro de 1807, que re
ferimos no § 15 do Parallelo. Naõ fizeram Alvarás, nem Cartas 
de Ley, nem Cartas Regias, nem Decretos, deixando assim de 
tomar os exteriores da Soberania, que lhes naõ competia. Esta
vam no Conselho do Governo, o Principal Castro, e Pedro de-MelIo 
Breyner, que eram Letrados, e que tinham exercitado grandes 
Empregos, e naõ era possivel, que consentissem em taõ manifesto 
excesso das suas Instrucçoens, como seria arrogarem-se um taõ 
grande poder: e nem o Dezembargador Secretario do Governo 
havia ousar desenvolver avista delles a sua ambição, e o seü or
gulho. E se em algumas circumstancias isto lhes podia ser descul-
pavel, era naquellas em que, estando Portugal bloqueiado mari-
timamente pelas Esquadras da Gram Bretanha, se achava interrom
pida a sua communicaçaõ com S. A. R. naõ podendo o Govemo 
pedir-lhe, nem esperar as suas Reas Ordens, 
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3. Houve ne»ta Época somente uma falta de formalidade, e foi 
que sendo os papeis do Governo assignados pelos seus Secretários, 
nelles se usava da formula—Os Governadores do Reyno—quando 
so devia usar de uma destas. .-0* Senhores Governadores do 
Reyné—ou Os Ml. fy Ex. Senhores Governadores do Reyno.— 
porque jamais se vio que ilm Secretario expedisse Ordens da 
pessoa com quem servia, sem nellas lhe dar o titulo de Senhor, 
e exigia esta Civilidade também a pratica, e estillo do Reyno no 
tempo, em que elle esteve debaixo da dominação Hespanhola, 
havendo Governadores em Portugal, os quaes constitutiam um 
Governo subalterno aquelle, em que rezidia a Soberania, assim 
como suecedeo com o Governo deixado por S. A. R. Pode ver-se 
para exemplo a Portaria de 8 de Maio de 1613, (Coll. 2. á Ord. 
Liv. ã. lit. 140, N. 1.) 

Sejam soltos os prezos . . . . porque assim 
O manda o SenhorVice-rey Em 
Lisboa 8 de Maio 1813—ChristovaÕ Soares—-

Mas o Dez. Secretario do Governo, que necessariamente havia 
ser o arbitro das formulas, porque era o Secretario, e porque era um 
Magistrado com créditos da ter noticia da pratica das Secretarias de 
Estado, estabeleceo certamente aquelle uso parecendo-lhe, que 
exaltava o seu emprego, expedindo as ordens sem dar o titulo de 
Senhor> aos Governadores, e estes naõ viram, que ficavam sendo 
menos authorizados Com a falta do dicto tractamento: etriumfou 
assim nesta parte a vaidade do dicto Secretario sobre a boa fé do 
Governo. 

4. O General em chefe do Exercito Francez, que se intitulava 
também Governador de Portugal, e que obrava em tudo, como se 
o fosse, teve ciúme do titulo de Governadores, de que usavam 
os que S. A. R. deixara neste Reyno, e substituio-lhes sempre a 
denominação de Conselho de Regência nas Ordens, e Decretos, 
que publicava, e que lhes encarregava de executar, como se podo 
verde todos os que se acham impressos nas Gazetas de Lisboa de 
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Dezembro de 1807, e de Janeiro, e de Fevereiro de 1808 
e para se «satisfazer o dicto General, que fez constar ao Governo 
Portuguez este seu reparo, mudou este a referida formula come
çando a usar da outra—O Conselho da Regência he servido, $c. 
Segundo os usos de Portugal, o Governo ganhava muito com este 
titulo, parecendo pelo nome, que era um Conselho de Regência-
daquelles de que tracta a Ley citada no 2* T. por conseqüência 
muito mais, do que elle era. Mas o General Junot pareceo-lhe, 
qiic o abatia; e o certo era, que naquelle tempo, e circumstancias 
toda a diflèrença estava no nome, porque o referido Conselho ou 
se chamasse de Governo, ou se chamasse de Regência éra um 
Tribunal sujeito ás Ordens do General Francez, e que naõ podi a 
deixar de o ser, porque, quem tem a força, ou a maior força he 
sempre quem governa. 

5. Restabelicido o Governo de 1808, em conseqüência da 
evacuação de Portugal pelo Exercito Francez, e restabelecido de 
modo, que o Dez. Secretario ficou sendo o único membro Letrado 
que havia nelle (Veja se o § 9 do Parallelo) naõ lhe occoreonos 
primeiros momentos desviar-se da practica, que começara a seguir, 
e que referimos no No. 2, e consequentemente elle com a sua 
assignatura, em nome dos Governadores expedio os Avizos, como 
se pode vêr dos de 20 de Septembro de 1808, que se acham nas 
Gazetas de Lisboa subsequente á sua data. E as ordens, que jul
gou necessitarem da assignatura dos Governadores expedio-as, 
como Portarias, ou Decretos, em que elles mesmo fallavam, de 
qne pode ser exemplo o Decreto, que transcrevemos no § 10 do 
Parallelo. As determinaçoens eram dos Governadores, e por isto 
nada mais natural do que expedirem-se no nome delle», dizendo-se 
nos Avizos assignados pelo Secretario.—Os Governadores >do 
Reyno—-determinaõ &c. &c.—e nas ordens, que os mesmos Go
vernadores assignassem, fallando ©lies mesmos, v. g. na forma 
seguinte.—Atlendendo a . . determinamos Çc Scc. Tudo o que 
naõ fosse isto era até faltar á verdade, dizendo, que mandou* 
quem naõ havia mandado, e oceultando-se quem havia num. 
dado. 
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6 Nem esta éra a primeira vez, que em Portugal se viam Go
vernadores constituidos pelo Soberano, que exisdia, e que exer
citava a Soberania; Governadores delegados do Soberano, esem 
exercitarem a Soberania. O Reyno esteve por 60 annos debaixo 
da dominação Hespanhola, como já notamos no N° 1, e nas 
Collecçoens das nossas Leys; que por mandado do Senhor Rey D* 
Joaõ 5, se imprimiram em St. Víncente de Fora, Câmara Real de 
S. Magestade, existem Avizos, e Ordens do Governo daquelle 
tempo, que o Dez. Secretario naõ podia ignorar, para que as 
deixasse de ter por modêllo. Os Secretários daquelle Governo 
expediam Avizos com a sua assignatura, contendo as determina
çoens dos Governadores, e pela formula Seguinte: 

S. Alteza, que Deos Guarde, vendo o requerimento dos Dezem-
bargadores da Caza da Supplicaçaõ, que assistem ao acto 
de Rui de Moura Telles*. Foi servido tomar a Resolução 
que contem a copia incluza, que remetto á V. S. para lhe 
ser prezente, e para que os Ministros da Caza da Sup
plicaçaõ saibam, o que S. A. foi servido ordenar- Deos 
Guarde á V S. muitos annos. Do Paço 5 de Junho de 
1637. 

Pedro Sanchez Farinba~Coll. 2. á Ord- Liv. 1. tit. 50, N°. 4. 
Epode ver-se igual exemplo na Coll. 2. á Ord. Liv. 1. tit. 97, 
N°. 1. Escreviam na mesma formalidade as Portarias, ou Des
pachos, que elles Secretários assignavam, e de que temos um 
exemplo na Coll. 2. ao Liv. 5. tit. 140, N°. 1. 

7. Nas Ordens, ou Decretos dos Governadores, que elles 
mesmos assignavam ,seguia-se a formula seguinte; quando se expe
diam sobre uma conta, ou representação, que se lhe havia dado. 

Esta Ordem he muito conveniente para o Serviço de S. M. 
e bõa administração da Justiça, e na conformidade delia 
se proceda daqui em diante. Lisboa 12 de Dezembro de 
1639~Com a Rubrica de S. A Coll. 2. á Ord. Liv. 1. 

tit. 37. No. 2. 

£ semelhante exemplo se pode vêr na Coll. 2. ao Liv. 1. tit. 1. 

1 2 
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N°. 17. E quando se expediam semque fosse sobre uma repre
sentação, era a formula a seguinte. 

Tendo entendido, que por se occuparem os Dezembarga-
dores dos Aggravos em Vistorias, e outras diligencias 
deixam de acodir á Relação nos dias, que estaõ assignal-
lados, e porque isto he tanto contra o bom expediente 
dos negócios, como se deixa ver, e o que convém sempre 
ao Serviço de S. M. he que os Dezembargadores dos 
Aggi-avos naõ faltem os dias, que lhes toca, o Chanceller 
da Caza da Supplicaçaõ, que ora fez o Officio de Regedor 
ordene, que as dietas vistorias, e diligencias sem ser ne
cessário, que vaõ á elles Dezembargadores do Aggravos 
se faça6 a tempo, que lhes naõ tire á ir á Relação, e 
paraque assim se tenha entendido, e se execute lera este 
Decreto na Meza Grande, e se registará aonde pertence. 
Lisboa 7 de Março de 1643. Com a Rubrica do Vice-
Rey .--Coll. 2. á Ord Liv. 1. tit. 1. No 16. 

E podem ver-se semelhantes exemplos na Coll. 2, Liv. 1. tit. 
1. No. 2, eNo. 9, eColl. 2. ao Liv. 3. tit. 20. No. 1. 

8. As determinações, quevinham im mediatamente do Soberano 
eram expedidas regularmente, remeltendo-se a Copia dellas as
signada pelo Secretario de Governo, e com a data da Carta de 
S. M. de que ellas eram parte. Pode servir de exemplo o 
seguinte, 

Posto, que tenham por certo, que sem vos fazer esta lem
brança a tereis vos grande de guardar, e fazer guardar 
inviolavelmente minhas Leys, e Ordens, todavia volo-
hei aqui por mui recommendado, advertindo, que nin
guém tem authoridade para dispensar nellas por o ter 
reservado para mim, e que quando seja necessário alterar, 
interpretar ou mudar alguã couza da forma, e ubstancia 
das ditas Leys, e Ordens o mandarei fazer, e assim o fareis 
saber particularmente á todos os Tribunaes. Christovaõ 
Soares—Em Carta de S. M. de 6 de Septembro de 1616. 
Coll. 2. á Ord. Liv. 1. tit. 5. No. 16. 
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E outros exemplos se podem ver na Coll. ao Liv. 1. tit. 1. 
tit. 10. No. 12, 13, e 14, e tit 6o. No. 1. 2, 3, 5, e 6, e em 
alguns com o Secretario assignava taõbem quem tinha o Governo 
do Reyno, como se observa no que vem na Coll. 2. á Ord. 
Liv. 1. tit. 35. No. 2. Coll. 2. á Ord. Liv. 2. tit. 18. No. 2. 

(Continuar-se-ha) 

Compromisso do Monte Pio literário de Lisboa. 

(Continuado de Vol. XVII. p. 488.) 

CAPITULO VI I .—Do Cofre. 

§ 1. Haverá, um Cofre com tres chaves de differentes 
molas, das quaes uma estará na maõ do Thesoureiro, e as 
outras duas nas de dous Deputados assistentes, de maneira 
que jamais possa abrir-se sem que estejaõ todos presentes: 
e isto mesmo nunca acontecerá sem preceder a Convoca
ção do Provedor, expedida pelo Secretario da Meza de 
sua Administração, se algum motivo extraordinário exigir 
sua abertura n'outros dias além dos determinados pela 
Ley para as Conferências. 

§ 2. Logo que se obtenha, ou possa obter Casa própria 
para estas, o Cofre será nella depositado com a maior se
gurança, e segredo possíveis, de maneira que naõ respire 
o lugar da sua ubicaçaõ, para prevenir toda a idéa de 
furto, ficando ahi immovivel, e unindo-se até ao pavi
mento com parafusos, ou outro qualquer arbítrio, que 
cunduza á maior segurança. 

§ 3 . No entretanto porém, que esta medida geralmente 
adoptada naõ poder ser admittida, a Meza provera á sua 



70 Miscellanea. 

segurança da maneira, que o julgar mais conveniente, e 
acertado tomando sobre isso em a primeira conferência 
uma resolução definitiva, do que fará lavrar em o Livro 
para isso destinado um competente Termo. 

§ 4. No Cofre se guardarão a Jóia, Contribuições men
saes, e todos ou quaesquer productos, ou rendas que ao 
diante possam, ou venham a pertencer a este Monte-Pio * 
para em tempo competente e nos casos, e circumstancias 
da Ley serem distribuídos pelos diversos Tencionarios 
delle. 

CAPITULO VIII.—Do Cartório. 

4 3 . Na Casa, onde se fizerem as Conferências, deve 
haver além do Cofre um Cartório, aonde se conservem 
sempre bem guardados todos os Papeis, Titulos, Livros, e 
mais cousas concernentes ao Expediente, Escripturaçaõ, e 
Exercícios da Administração do mesmo Cofre, o qual terá 
igualmente tres chaves differentes, das quaes uma estará 
na maõ do Provedor, e as duas uma na do Secretario, e 
a terceira na maõ do Thesoureiro, para que naõ possa 
nunca abrir-se sem que todos elles estejaõ presentes, e 
precaver naõ possa attribuir-se a dólo, ou malicia d'algum 
delles, qualquer falta, que só pôde proceder da culpa de 
todos tres. 

§ 2. Deverão haver os seguintes Livros: um em que se 
matricularão todos os Compromissarios, e averbarão á 
margem os que falecerem, ou sua conducta faça excluir 
na conformidade deste Compromisso, Capitulo V. § 2. e 
Capilulo VI. § 5. Outro aonde se matricularão todos os 
Tencionarios, ou Tencionarias do Cofre. Outro das 
Eleições da Meza. Outro em que se assentarão todas as 
Deliberações que se tomarem na Convocação Geral sobre 
casos naõ decididos nestes Estatutos. Outro dos Termos 
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e Resoluções definitivas da Meza: e outro em fim da Re 
ceita e Despeza, além de muitos outros subsidiários, que 
a necessiaade, e o tempo mostrem ser necessários. O 
Thesoureiro deverá ter um Livro também para os seus 
assentos particulares, o que servirá de muita clareza na 
Conferência das Contas. 

§ 3. Todos estes Livros, e os mais de que se possa vir 
a fazer uso, seraõ rubricados e numerados em cada uma 
das suas folhas, com o signal do Secretario, e na primeira 
e ultima se lavrarão os competentes Termos de Titulos e 
Encerramento com a Rubrica do Provedor. 

CAPITULO IX.—Da Meza da Administração do 
Cofre, 8çc. 

§ l .A Administração do Cofre do Monte-Pio dos Pro
fessores, e Mestres, assim Regios, como os particulares 
Licenceados dos Estudos, e Escolas menores na Corte, 
tanto na arrecadação, distribuição como outras disposi
ções, inteira execução, observância deste Compromisso, 
& c , fica confiada inteiramente para ser exercida por uma 
Meza composta de Membros, que seraõ extrahidos dos 
Compromissarios Concorrentes a elle, e por elles mesmos 
eleita todos os annos. 

§ 2. Os Membros de que se comporá esta Meza seraõ 
um Provedor, dous Deputados Ordinários, e dous Extra
ordinários, que servirão somente no impedimento dos pri
meiros, um Thesoureiro, um Procurador do Geral, e um 
Secretario, os quaes todos teraõ voto consultivo; mas o 
Provedor terá ainda o decisivo no caso de duvida, ou em
pate além deste. Haverá mais um Contínuo para o ser
viço da Meza, a quem se estabelecerá um competente 
Ordenado, que lhe será pago aos Quartéis, do mesmo 
Cofre: e cujo provimento será sempre feito em Concurso 
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aberto por espaço de quinze dias consecutivos, preferindo 
em iguaes circumstancias os filhos, e depois os Pays, e 
Irmãos dos Compromissarios Matriculados. 

§ . 3 . No exercicio desta Administração se terá sempre 
a ordem seguinte: o Provedor proporá e dará seu voto, 
seguir-se-ha o primeiro Deputado como Enfermeiro Mor, 
e depois o segundo, que fará o officio de Promotor da Soci
edade, em terceiro lugar se siga o Thesoureiro, e depois o 
Procurador do Geral, e ultimamente o Secretario. Todas 
as resoluções serão pois decididas á pluralidade de votos 
tomados em Escrutínio por fajões brancos e pretos; os 
pretos indicando a reprovação, em quanto os primeiros 
significaõ a Concordância, ou Conveniência com a Pro
posta. 

§ 4. No caso porém que o negocio, ou sujeito da Con
ferência seja tal, que por naõ ser comprehendido nestes 
Estatutos naÕ possa decidir-se â pluralidade de votos (salva 
a consciência) em tal caso o Provedor fará proceder a uma 
Convocação Geral, para nella se decidir o ponto em ques
tão ; mas de maneira que a Decisaõ seja Canonica: isto 
he, que tenha em seu favor a terça parte dos votos: e fa
zendo entaõ lavrar um assento do que accordarem, este 
fique servindo de regra em o futuro para casos simi
lhantes. 

CAPITULO X.—Da Convocação Geral. 

§ 1. Como seria impossível convocar toda uma Socie
dade em infinitos casos, que haverá de sua necessidade, e 
que seria impossível precaver-se na providencia humana, 
assim como he limitada, tem-se consultado, que para se
gurar uma adequada Administração no Cofre sem prejuizo 
dos seus differentes interessados, e se decidirem todos e 
quaesquer casos em que se necessite de um igual recurso, 
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na occasiaõ da Eleição dos Membros para a Meza da Ad
ministração se elejaõ mais doze Vogaes, que teraõ nome 
de Definidores, e os quaes seraõ tirados do numero dos 
Concorrentes de maneira, e modo proporcional ao numero 
de cada classe, e como destas suppómos sempre maior o 
numero dos Instituidores, e entre estes mesmos os Profes
sores, e Mestres Regios ; temos pois resolvido, e por este 
Capitulo fica determinado, que desta Classe se elejam seis 
Vogaes para o mesmo fim; quatro da dos Professores e 
Mestres Licenciados, e dous da dos homens de letras: o 
que tudo prefaz o sobredicto numero. 

§ 2. Que estando todos assim junetos na mesma Casa 
mas em Meza separada, e a que chamaremos Meza do 
Definitorio, seja lavrada a proposta, ou sujeito da Ques
tão n'uma folha de papel em forma de Consulta, e depois 
de lida, e examinada, fazendo-se verbalmente todos os 
debates a que possa dar occasiaõ, se procederá aos votos 
tomados no Escrutínio, tanto pelo que pertence aos Mem
bros da Meza; como aos que compõem o Definitorio : e 
no caso de Decisaõ Canonica se cumpra com o exposto no 
§ 4. do Capitulo Nono. 

§ 3. Que a Convocação Geral terá lugar falte um ou 
mais Vogaes do Definitorio, com tanto porém que naõ 
concorram menos de nove Definidores: e que mesmo no 
caso de dar-se impedimento real em algum dos Eleitos 
para este fim; elle mesmo Definitorio juncto com a 
Meza elejam quem o, ou os substitua (se forem mais que 
um) até á Nova Eleição, conformando-se com o determi
nado no § 1 . deste Capitulo. 

§ 4. Que dado o caso naõ possa assim mesmo decidir-
se o ponto da Questão, o Provedor procedendo a votos 
com o mesmo Defininitorio possa convocar mais o numero 
que lhe pareça sufiiciente de Compromissarios até que se 
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consiga uma Decisaõ Canonica; mas estes só entaõ e por 
uma tal occasiaõ teraõ voto no Definitorio. 

§ .5 . Em quinto e ultimo lugar, que se sueceder, que 
no decurso do tempo em que for chamado algum Membro 
para a Administração do Cofre, a morte (o que Deos naõ 
permitta) o roubar a suas funeções; a Meza juncta com o 
Definitorio elejam logo quem o substitua até á época da 
Nova Eleição, sem embargo da substituição que offere
cem os Deputados Extraordinários, e que regulamos no 
Capitulo seguinte; pois esta he taõ somente produzida 
para evitar estagnação, ou empate no expediente da Meza 
da Administração; porque naõ possa nunca induzir-se 
damno, ou prejujzo a algum dos Interessados. 

CAPITULO XI.—Dos Deputados Extra-Ordinarios. 

Os Deputados Extra-Ordinarios seraõ só admittidos no 
impedimento dos Ordinários deste modo: na falta do Pro
vedor o primeiro Deputado Ordinário, que he ainda En
fermeiro Mór fará as vezes do Provedor, como Vice-Pro-
vedor da Meza, o segundo Ordinário subirá ao lugar do 
primeiro, è o primeiro Extra-Ordinario suppre o seu lugar. 
O mesmo se entenderá, se a falta for do primeiro Deputa
do, e ainda do segundo; porque em qualquer dos casos 
sempre o primeiro Deputado Extra-Ordinario virá ao 
lugar do segundo ordinário e ao qual convém os officios 
de Promotor da Sociedade, funeçaõ que preencherá. 

§ 2. Se a falta for d'ambos a numeração ordinal, que 
lhes temos dado, designa o seu lugar: vindo só a ter lugar 
nas Conferências, ou Sessões da Meza o segundo Depu
tado Extra-Orbinario depois de empregado o primeiro. 
Mas se a falta for do Secretario, ou do Procurador do 
Geral, entaõ seguir-se-ha uma ordem retrogada, sendo 
chamado para supprillos o segundo Deputado Extra-Ordi-
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nario, e só no impedimento deste o primeiro. E caso 
dado que ainda (occupados já em algumas substituições 
os dous Deputados Extraordinários) falte algum Membro 
para prefazer os seis necessários para a Administração, e 
Expediente da Meza, o Provedor convocará, e nomeará 
interinamente para supprillos a um dos Vogaes do Defini
torio, obstando deste modo ao empate de um expediente, 
que por titulo nenhum deverá deixar de prefazer as 
funcçoes de que se acha encarregado. 

§ 3. Notamos, porém, que quando suppómos impedi
mento n'um dos Membros desta Meza, naõ entendemos 
por isto um impedimento arbitrário; mas so sim real, e 
legitimado por Attestaçaõ jurada remettida ao Provedor da 
Meza a tempo de poder fazer-se aviso pelo Secretario, a 
quem deve substituillo para ir de sua maõ cobrar a 
respectiva chave, e que reterá até que cesse o impedi
mento, que deo lugar a tal providencia. E aquelle, ou, 
aquelles, que infringirem esta ley seraõ comprehendidos 
nas penas declaradas contra os reveis, e naõ obedientes 
nos seus respectivos Capítulos, e muito mais racionavel-
mente; porque o seu procedimento torna-se escandaloso 
em conseqüência do máo exemplo, que dahi podia resultar 
aos Compromissarios em geral. 

§ 4. No impedimento porém do Thesoureiro, como 
este lugar he de responsabilidade, ordenamos, que elle 
possa confiar a sua chave a quem elle julgue a propósito 
confialla, segundo o crédito, que dessa pessoa tenha 
podendo um tal exercer em tudo as suas funcçoens, menos 
no que toca á prerogativa do voto, que esse pertence ao 
primeiro Deputado Extra-Ordinario, e depois delle ao 
segundo, e no emprego já de ambos, ao Vogai Defini
dor, que o Provedor designar, conforme o exposto no § 2. 
deste Capitulo. 

K 2 
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CAPITULO XII.—Das Conferências. 

& 1. A Meza da Administração do Cofre congregar-
se-ha na Casa da Administração duas vezes por se
mana para fazer ahi suas Sessões, e Conferências ordiná
rias, e nellas gastarão o tempo necessário para a Pro
posição, Decisão, e Conclusão de todos os negócios, que 
occorrerem, e sua respectiva Escripturaçaõ. 

á 2 . Os dias para isso destinados seraõ os Dominigos e 
Quintas feiras de tarde, por serem estes dias livres aos 
instituidores de suas ordinárias ocGupações; e por isso 
mesmo que o Exercicio destas Conferências naõ se op
póem, antes concorda com a sanctificaçaõ, que a primeira 
de todas as Leys nos impõem nos dias santificados ao 
Senhor. E pelo que respeita as Quintas feiras, succe-
dendo que naõ sejam feriadas por ter havido, ou haver dia 
Sancto na semana, para o mesmo se transfiriraÕ, regulan-
dose pelo que toca a similhante respeito pelas InstrucçÕes 
Regias do Senhor D. José I. de Gloriosa Memória de 28 
de Junho de 1759 no § 20. 

& 3 . Se occorrerem mais dias livres na semana e o 
Expediente da Administração requerer alguma Conferên
cia extraordinária, o Provedor provera a isso como lhe 
parecer. 

CAPITULO XIII.—Da Eleição da Meza. 

§ 1. A eleição da Meza da Administração do Cofre do 
Monte-Pio terá lugar na terceira Oitava da Festa da 
Natividade de Nosso Senhor Jesus Christo, renovando-se 
todos os annos os seus Membros, ou no todo, ou em parte 
conforme a utilidade, que de sua conservação possa re
sultar ao Cofre; mas em tal caso nunca poderão ser obri
gados a servir segunda vez, sem que passem, ou medciem 
ao menos tres annos; pois que assim como os benefícios, 
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da mesma sorte as fadigas e trabalhos devem ser repar
tidos. 

§ 2. Para se proceder a esta, junetos todos os Compro
missarios na Casa das Conferências, eleger-se-ha uma 
Deputaçaõ de seis Membros, dos quaes um será de
signado o Presidente, e outro o Secretario, o primeiro dos 
quaes promoverá, e dirigirá a Eleição presidindo à ella, e 
o outro preenchendo os deveres deste Titulo: entaõ ex-
trahindo-se do Livro das Matrículas uma lista exacta 
dos nomes de todos os Compromisarios, se dividirão em 
tres Classes da mesma forma que está prescripto no § 1. 
do Capitulo X. deste Compromisso, e pelas razões ahi 
ponderadas, e pondo em uma Urna, ou Escrutínio bem 
e igualmente dobrados os nomes de cada um dos Indiví
duos desta Classe, depois de extrahidos da mesma lista, 
um Menino que naõ passe de oito annos, e que estará já ahi 
para isso destinado, com os braços nús do cotovelo para 
baixo, por evitar toda a suspeita, metterá a maÕ, tendo-
a mostrado antes, e tirará um daquelles nomes, ou sortes, 
que mostrará a todos, e passará ao Secretario para apre-
sentalla ao Presidente, que lendo-a em voz alta fará 
escrever seu nome em lista separada: repetindo-se isto 
seis vezes, que tantos saõ os Vogaes, que competem a 
esta< Classe. O mesmo se observará pelo que respeita á 
Eleição dos Vogaes da segunda e terceira Classes na con
formidade do mesmo § 1. do supra mencionado Capitulo. 
Feito isto, estes doze Vogaes, que saõ os Eleitores dos 
Membros da Meza procederão á sua Eleição, depois de 
terem prestado o juramento dos Sanctos Evangelhos de 
que procederão a ella sem soborno, peita, rixa, ou outro 
qualquer principio opposto a seus acertos, e tendo-lhe 
exposto o Presidente as obrigações deste encargo, e 
fazendo-rlhes ler nestes Estatutos muito particularmente 
aquelles Capítulos, de que devem estar informados, os 
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insinuará da maneira com que nesta se deverão haver, 
mandando ao Secretario dar a cada um tantos oitavos de 
papel quantos saõ necessários, e os quaes já estarão 
dobrados na extremidade inferior com uma pequena 
dobra em que devem exarar a sua assignatura, e lacral-
la*; e escritos em cima por sua ordem os lugares, ou 
empregos a cuja Eleição se procede. Cada Vogai por 
sua vez em Meza separada escreverá contra fazendo a 
letra (menos na assignatura) os nomes que lhe parecer 
d' entre os Compromissarios, que saõ capazes das func-
ções, para que os propõem e fechando n' outro Oitavo 
de papel o trará assim á Meza perante o Presidente e 
Deputados. O que concluído, o Secretario terá feito já 
tantas listas differentes, quantos saõ os Membros eleitos, 
ou que se devem eleger, e porá por sua ordem, conforme 
os votos que cada um tiver, seus nomes em uma lista 
particular para isso designada, para entaõ se conferirem, 
e reduzirem a somma: e achado que recahem em algum 
sujeito oito votos, ou mais para Provedor, o Presidente o 
preconisará segundo esta formula = He, Senhores, eleito 
canonícamente para nosso Provedor, com tantos votos 
contra tantos, ou plenamente, etc. o Sr. F . de que nos 
damos os parabéns pelo bom accerto. == Em quanto aos 
mais Vogaes, ou Membros da Meza prevalecerá o que 
mais votos tiver, e em caso de empate por igualdade de 
votos o Provedor eleito desempatará: e se publicarão 
também seus nomes. O Provedor prestará seu jura
mento ao Presidente da Deputaçaõ nomeada para a 
Eleição, de cumpir muito exactamente com os encargos 
do seu lugar, e promover tudo o que for a bem desta laÕ 

*• Per vota secreta ito ut singulorum engentium nomina nunquam publi-
centur. CoDcil.Trid. Cap. VI. Sess. XXV 
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pia Instituição, etc. e os outros Membros da Administra
ção o prestarão já a elle sendo este o primeiro acto de 
jurisdicçaõ que exercitará. 

§ 3. Adverte-se, que ainda que tenhamos accordado, 
por occasiaõ da primeira EleiçaÕ de Meza em a Eleição 
primitiva de uma Deputaçaõ de seis Membros, para 
dirigir a aquella ; todavia esta medida he inadmissível no 
futuro ; pois que a Meza em exercicio resumirá a si esta 
diligencia, seguindo em tudo as mesmas formalidades. 
Mais, que vindo a ser impracticavel, que se faça no futuro 
a EleiçaÕ Nova dos Membros da Meza da Administração 
no mesmo dia em que se faz o sorteio dos Eleitores delia, 
que será talvez necessário convocarem-se, lhes assignarà 
o dia de S. Silvestre para esse fim, e o primeiro de Ja
neiro do seguinte anno para a posse da Nova Meza. 
Que finalmente estes doze Eleitores, dados assim por 
sorte, servirão somente um anno de dia a dia no Defini
torio para a Convocação Geral como fica referido no 
Capitulo do seu Titulo, naõ podendo eleger mais que 
uma vez, e logo que entram em exercicio, oa Membros 
da Meza da Administração (salvo se a sorte der algum, 
ou alguns delles outra vez) e exceptuando esta primeira 
EleiçaÕ, que só terá exercicio o tempo que decorrer até 
á Época que temos por este Compromisso taxada para a 
EleiçaÕ tanto dos Eleitores pelo sorteio, como dos votos 
para os Membros da Administração. 

CAPITULA XIV.—Da Prestação de Contas. 

§ 1. A Nova Meza principiará suas funcçÕes por 
tomar aos Membros da Antiga suas Contas sobre a boa, ou 
má Administração, que fizeram do producto do Cofre deste 
Monte-Pio, fazendo publico pela Impressão um calculo 
geral da Receita, e Despeza do mesmo: seu estado actual, 
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o numero dos Doentes, e outros Tencionarios, etc. para 
que conste a todos os Interessados ; e cobrando executi
vamente dos primeiros todo e qualqner alcance, em que 
se ache comprehendido, respondendo um por todos e 
todos por um ; salvo se elles se comprometterem dentro 
de um mez a entrar no Cofre com igual quantia aquella 
do alcance; ou se o acontecimento for tal, que seja por 
extraordinário superior á sua vigilância, e seguranças para 
esse fim ordenadas. 

§ . 2 . Se a mesma Meza ficar reconduzida, o Novo 
Definitorio se informará na primeira Conferência da exac
tidaõ destas Contas, fazendo-as fechar igualmente, e prin
cipiar uma nova para que a Meza proceda do mesmo 
modo como se fosse novamente, e pela primeira vez 
eleita. 

§ 3. A respeito das contas particulares, alem de que 
a Escripturação deve ser feita de um Methodo taõ claro, 
que á primeira vista se comprehenda logo o seu saldo, 
todavia o Provedor na primeira Conferência de todos os 
mezes procederá a um balanço particular para maior ex
actidaõ de sua Administração. 

CAPITULO XV.—Qualidades, que se devem buscarem 
todos, e distinctamente em cada um dos Membros, 
que houverem de eleger-se para a Meza da Admi
nistração, e seus principaes Encargos. 

§. 1. Ainda que nós pelo corpo destes Estatutos 
tenhamos por muitas vezes referido as obrigações dos 
Membros empregados na Administração do Cofre, todavia 
recopilaremos aqui suas obrigações para maior desem
penho dellas ajunctando algumas reflexões sobre os requi
sitos, que nelles se precisam: e principiando pelo Provedor 
da Meza— 
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Do Provedor. 

§ 2. Notaremos aos Senhores Eleitores, que sendo 
esta a primeira dignidade da Meza, e como a mola real 
de toda ella, e este Monte-Pio dos Professores, e Mestres 
assim Regios, como particulares Licenceados, etc. bus
quem que sua eleição recaia sobre um Professor, ou 
Mestre Regio na Corte, cuja probidade, e inteireza rec-
tidaõ, e actividade se inculque decididamente de seu ca
racter reconhecido, como aquelle Membro principal, ou 
cabeça, a quem está encarregado de fiscalizar sobre o 
cumprimento das obrigações de todos os outros: e a 
quem toca propor cm Meza todos aquelles Planos, que 
possam contribuir a beneficio,e engrandecimento do Cofre, 
dar todas as providencias a que seja necessário oceurrer 
promptissimamente, etc. 

§ 3. Ainda que se recommende muita maduração nos 
votos para a Eleição do Provedor da Meza, todavia não 
he porque a mereça menos a dos Deputados Ordinários, e 
mais Membros da Meza, e mesmo os Extraordinários; 
pois que do seu conselho devem resultar todas as Reso
luções, e Deliberações da Meza ; e muito especialmente 
sobre os votos para a Eleição de um Membro, que além 
dos encargos, que nella exercita de Enfermeiro Mór, he o 
Vice-Provedor da Meza nos impedimentos daquelle. A 
elle toca a visita de todos os Doentes Tencionarios deste 
Monte-Pio para os que residirem ao seu alcance, e o 
exigir attestados, certidões, ou proceder a quaesquer 
averiguações sobre a existência, estado das moléstias, etc, 
dos ausentes para de tudo dar conta em Meza. 

Não he ainda o lugar do segundo Deputado de menos 
consideração se se attender á extençaõ das suas faculdades 
como Promotor da Sociedade em geral, emprego que 
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exige muita prudência, moderação, humanidade; assim 
como um grande criteiro sobre o exame das informações, 
que lhe seraÕ necessárias, 

Do Thesoureiro. 
§ 4. O nome só do lugar indica a importância do 

sujeito, que deve exercello: a honra, o desinteresse e a 
exactidaõ saõ as virtudes, que devem formar o caracter do 
Thesoureiro do Cofre. 

Do Procurador do Geral. 
§ 5. Tudo o que for tendente a Cobranças, Residên

cias dos Compromissarios, Pagamentos, Visitas aos Ten
cionarios, ou informações a seu respeito, pelo que pertence 
á sua legitimidade, e outros exames sobre Requerimen
tos, que lhe possam ser commettidos pelo Provedor, per
tence ao Procurador do Geral. 

Do Secretario. 

§ 6. Se he difficultoso achar um exacto Official de 
Fazenda pelo melindre, e sciencia, que requer; quanto 
mais o será se a estas circumstancias se lhe ajunctarem as 
de um expedito Secretario, além das que requer ainda 
um hábil Guarda-Livros ? Tal he a extensão da3 fa
culdades deste importante lugar; que bem se pôde 
chamar o braço direito desta Administração: e o que as 
conhecer pôde bem avaliar a importância da Eleição 
n'um Membro, que as desempenhe. 

Dos Deputados Extrordinárias. 
§ 7. Sobre os Deputados Extraordinários nada po

demos, nem nos resta a dizer; pois que conhecidos os 
lugares, que elles tem a substituir, fica evidente, que 
qualidades se devem nelles requerer. 
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Des Eleitores, ou Vogaes para a Eleição. 
§ 8. Sabedoria, desinteresse, prudência, e discrição 

saõ os fachos, que devem conduzir aos Eleitores na es
colha dos Membros dignos para a Meza da Adminis
tração: nós esperamos, que o interesse particular, que 
cada um tem na existência, e manutenção deste Monte-
Pio os fará nella proceder com muita madureza, e lhes 
aconselhamos suppliquem aos Ceos os auxílios, que pre
cisam para o bom accerto da Eleição. 

Do Continuo. 

§ 9. Temos regulado pelo §. 2. do Capitulo IX. o 
modo de prover este lugar, e só nos resta advertir aqui, 
que além das circumstancias apontadas por entaõ, se 
deverá sempre preferir entre os Concorrentes aquelle de 
quem se obtiver melhores informações de conducta, fideli
dade, &c. sendo obrigado a prestar Fiança-Chã, e abonada 
por motivo das Cobranças, que será mandado fazer pelas 
residências dos Compromissarios. 

CAPITULO XVI.—Dos outros Lugares Subsidiários. 

Como pode acontecer, e até he de esperar, que pelo 
decurso do tempo, e grande numero dos Concorrentes, 
se multipliquem de tal modo as obrigações do Enfermeiro 
Mór, Procurador do Geral, e do Secretario, que por si 
só lhes seja impossível o satisfazêllas; por isso desde 
aqui já regulamos, que n'um tal caso se nomeem quatro 
Enfermeiros menores, ou só dous, ou em fim tres, para 
debaixo da direcçaõ do Maior fazerem as visitas pelos 
Quartéis, que lhes forem assignados: e outros tantos 
Presidentes para as cobranças das Contribuições, e outras 
diligencias de que os possa encarregar o Procurador do 

L 2 
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Geral: e igualmente para aliviar, e ajudar o Secretario, 
um Vice-Secretario; que estas Nomeações sejaõ pri
vativas do Provedor da Meza, e que mis taes gozarão 
de todos os privilégios dos Membros da Meza menos o do 
voto em suas deliberações. 

CAPITULO XVII .—DO Monte-Pio com que deverá sa\r 
cada um dos Compromissarios, e Circumstancias de 
sua applicaçaõ. 

§ 1. Temos em fim chegado ao termo para que nos con
duzimos que he o de tractar da distribuição dos soccorros 
a que tem direito igualmente todos os Concorrentes a este 
Monte-Pio: os quaes ainda que naõ possam regular-se 
tesem meridade, todavia ousamos abalançai>nos, fundados 
em alguns cálculos particulares, que este Monte-Pio 
fornecerá aos Doentes necessitados, ou impossibilitados 
de suas funcções por dia — Quatrocentos e oitenta reis 
= em quanto durar o impedimento, impossibilidade, etc. 
E quando a multiplicidade de moléstias, ou em fim dos 
favorecidos o numero venha a ser tal, que o Cofre naõ 
possa repartir tal quantia de dinheiro, arbitrando-se pro 
rata a quota parte que tocar a cada um conforme as 
forças do Cofre; tendo sempre em vista a Meza da Adminis
tração, que o fim desta taõ pia Instituição he o de socorrer 
aos desvalidos, que em quanto poderam, contribuíram ge
nerosamente para ella, e que o Cofre deve antes sofrer 
um sacrifício, do que fazello soffrer aos qus foram seus 
Concorrentes, e Instituidores. 

§. E para que de uma vez fiquem reguladas as cir
cumstancias em que se devolve aos Compromissarios 
Concorrentes o direito de exigirem do Cofre os seus 
soccorros, fica regulado pelo presente Capitulo, que será 
distribuído este Monte-Pio a todo e qualquer Compro-
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missario, que cair em obsoluta impossibilidade de 
adquirir o necessário sustento, tolhidos os meios de 
adquirillo inculpavelmente, e por accidentes, que naõ 
estava na sua maõ precavellos, e isto em quanto per
manecer na impossibilidade, cujo exame se commette 
á prudência, e zelo da Meza da Administração do 
Cofre. Por morte destes a suas Viuvas, e collectiva-
mente ás filhas Donzellas, e filhos menores de vinte 
annos, se até entaõ naõ tiverem ainda algum estabele-
cimento, e sejam legitimos, ou naturaes : e aos maiores, 
que forem por alguma enfermidade do Corpo, ou E s 
pirito impossibilitados de adquirir a sua sustentação: 
vivendo todos debaixo do governo, e direcções de suas 
Mãys, ou na falta dellas, daquelle Irmão, ou Irmaã, ou 
Tutor, que pelo Juizo dos Orfaõs lhes for nomeado; 
ficando porém privado deste beneficio aquelle que se 
mostrar evidentemente naÕ precisado deste soccorro; 
porque naõ he justo defraude os outros, que tem um 
legitimo direito a este beneficio establecido só para soc-
correr os desvalidos e necessitados; assim como igual
mente todo aquelle, que no mesmo juizo dos Orfaõs for 
condemnado a perdello pelo seu máo, e incorrigivel pro
cedimento ; ou que a Meza da Administração (depois de 
bem informada) julgue indigno deste soccorro por se ter 
constituído em ócio, e preguiça naõ cuidando em se ha
bilitar, e instruir para officio, ou emprego de que viva; 
pois que he verdadeiramente destes, que o Apóstolo tem 
dicto = Quem naÕ quer trabalhar, naõ deve comer: — e 
a Meza da Administração seria responsável á Sociedade 
Publica em geral, de um damno, que inculpavelmente 
lhe fazia, de alimentar um Monstro, que havia por força 
deshonralla. Naõ: o trabalho he a primeira herança do 
pobre, e aquelle que chegando a cair em indigencia 
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allega seu nascimento, e estado para naõ se empregar 
em cousa alguma he indigno de todo o soccorro. 

§ 3 . Se o Compromissario naõ for casado, nem tiver 
filhos gozarão de seu Monte-Pio (alem delle nos casos 
aponitados no § 2.) os Pays pobres, e Irmaãs donzellas, 
e pobres, que com elle viverem, em quanto naô constar, 
que desmentem daquelles sentimentos de honra, que o 
seu dever lhe prescreve: e nestas pessoas terminará a 
sua applicaçaõ. 

§ 4. Entre uns e outros dos supramencionados Ten
cionarios, haverá reciproca substituição :* e ficará privado 
deste beneficio aquelle, ou aquella, que casando-se passar 
a constituir diversa familia. 

§ 5. Devemos com tudo advertir, que qualquer que seja 
o successo deste Monte-Pio, os primeiros nelles contem
plados pelo que pertence a distribuição dos seus soccorros 
seraÕ sempre os Concorrentes a elle na sua Pessoa, e 
nos casos apontados: naõ podendo nunca ter lugar a Re
quisição das Viuvas, e Filhos, ou dos Pays, e Irmaãs em 
quanto que o Cofre o naõ permittir; seguro o beneficio 
determinado a favor daquelles nos §§. 1. e 2. E porque 
entre os Religiosos ha muitos, que exercem as funcções pu
blicas do Magistério, e aos quaes fica em conseqüência deste 
Compromisso dos §§. 1. e 2. do Capitulo II. devolvido um 
direito forçoso á sua admissão a elle: naõ podendo estes 
nunca considerarem-se nas circumstancias expressas nos 
§§ .1 . e 2. do presente Capitulo pelo aslo que lhe» of-
fererece sua Communidade, ou Convento; todavia por 
justiça a elles, queremos que se lhes dê uma Compensação 
do Cofre todos os mezes ou Quartéis, para sou tabaco, 
etc. quando sejaõ dimittidos do mesmo exercicio pela 

* Ordenações do Reyno. Tit. 87. Liv. 4. §.5. 
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impossibilidade de moléstias, ou outra qualquer incul-
pavel; e que esta Compensação seja relativa ás forças do 
Cofre, e fruição que de seus Ordenados o Convento, ou 
Communidade lhes deixava no tempo da residência: e 
isto pelo que pertence â sua pessoa, e em quanto á sub
stituição do Pay, e Irmaãs, etc. gozando em tudo, e por 
tudo do mesmo igual e reciproco beneficio. 

§ 6. Estas saõ as circumstancias forçosas em que pelo 
presente Compromisso se devolve aos Compromissarios 
o direito de exigirem os soccorros deste Monte-Pio j 
mas quantos casos naõ haverá, em que os mesmos Com
promissarios ou por motivo de uma prolongada mo
léstia, ou outro qualquer incidente se veraõ nas circum
stancias de implorarem ao Monte-Pio algum soecoro! E 
que cousa mais justa do que a applicaçaõ deste remédio; 
mas he necessário que o Cofre possa soffrêlia: e eis o 
motivo porque os Membros desta Meza naõ perderão 
nunca de vista todos e quasquer meios, que possam offere-
cer-se-lhe para promover o augmento dos fundos do Co
fre por manejos lícitos, e o que fará ainda objecto de um no
vo Capitulo deste Compromisso, de que logo tractaremos: 
querendo, e ordenando no entanto, que em casos taes o 
Compromissario o represente ã Meza da Administração, 
para ella, regulando-se pelos Fundos do Cofre, e in
formações sobre a verdade do exposto, prover como o jul 
gar a propósito. 

§ 3. Finalmente lembramos para evitar no futuro dú
vidas, e obstáculos, que uma vez legitimado o direito 
de ser beneficiado pelo Monte-Pio, se principiarão a dis
tribuir pelos Tencionarios os soccorros, que lhes saõ devidos, 
a saber aos Concorrentes desde o dia em que fizeram saber 
à Meza sua impossibilidade legitimada: e ás Viuvas, 
Orfaõs, e Irmaãs, desde o dia do Óbito em diante. 
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CAPITULO XVIII.—Habilitação dos Tencúmariog. 

Esta medida he muito necessária para acautelarmos, 
e impedirmos, que ninguém venha cavilosa e astuta
mente disfructar um beneficio, que se o temos com
parado he â custa de nossas fadigas, c por tanto só 
para nós, e nossas desgraçadas familias. Seria privai-
los de um paõ, que deve ser seu alimenta, para dallo 
a outro que naÕ está nas circumstancias de reclamai-
lo: e seria até proceder contra a ordem da Caridade; 
pois que -=- Charitas bene ordinata a nobis ipsis incipit = 
Em conseqüência do que pois determinamos, que todo o 
Tencionario, que se apresentar a requerer Monte-Pio, se 
for algum dos Concorrentes, o faça munido de Certidão 
do Prático assistente jurada aos Santos Evangelhos, e a 
que procederá a informação do Enfermeiro Mór: e que se 
estes forem alguns dos Herdeiros, que lhes estatuímos 
pelos presentes Estatutos, o façam com Sentença de Ha
bilitação de seu parentesco nos gráos supra chamados, 
com a Certidão de vida, e costumes por seus Parrochos 
(as quaes repetirão tantas, quantas vezes lhes forem exi
gidas) para que precedidas as devidas informações do 
Procurador do Geral, possam ser Matriculados. 

CAPITULO XIX. Meios de promover o augmento dos 
Fundos do Cofre. 

Decet autem viros fortes optima desiderare, sed ferre 
qusecumque incidunt. = E com razaõ pois que Instituição 
ha que nos seus primeiros fundamentos naõ tenha soffrido 
mil contestações, mü revezes, que teriam desanimado a 
outro qualquer, que naõ tivesse um coração assim 
orande como ostentaram os seus Instituidores ; mas elles 
eram inflammados da caridade, persistiram firmes em sua 
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resolução, e o Ceo abençoou suas fadigas. Quem diria 
a um Miguel Contreiras, que a Instituição a que elle se 
propunha, seria hoje em Portugal o maior reparo contra 
a miséria, e em toda a Europa culta o argumento mais 
decidido da Piedade de nossos Monarchas, e da Caridade 
exercitada com o próximo ? Nem se me diga que o suc
cesso era infallivel depois da Protecçaõ, que lhe tem con
cedido nossos Soberanos; porque a isso tenho eu que re -
torquir-lhe =- E quem sabe o que tem de acontecer 1 
Além disso nem só Doações Reaes mantém, e fazem 
subsistir este grande Edificio, ou Monte-Pio da Miseri
córdia, muitos particulares a tem enriquecido de seus 
donativos, e nos vemos que naõ sendo bastantes ainda 
estes recursos em proporção das excessivas despezas, 
que tem a sustentar a veneravel Meza desta Santa Casa, 
jamais negou seu soccorro a quem delle se mostra pre
cisado, antes que perseverando sempre firmes nos fins de 
sua piedosa Instituição apenas solicitam os meios de pro
mover seus rendimentos de maneira a satisfazer os de
veres, que se tem prescripto. Sigamos pois taõ nobre 
exemplo, e se he preciso constância, tenhamos constância; 
talvez que no futuro ella nos adquira a Protecçaõ de 
nossos Monarchas; pois que a Piedade foi sempre o seu 
timbre, que ella disponha mesmo da publica opinião em 
nosso favor ; porque quando as instituipões em si saõ 
boas, e entre Portuguezes, que amam a Humanidade por 
inclinação própria e natural, naõ podem senaõ attrahir a 
si os corações ; mas no entanto naõ deixemos de cogitar 
sempre em todos os meios, que possam oceorrer para pro
mover os Fundos deste Monte-Pio, e segurar a subsis
tência dos que temos a nosso cargo. Entre os infinitos 
meios, que podem descubrir-se, tendentes a este fim, 
lembramos o entrar o Cofre em todas as Loterias Reaes, 
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que se fizerem; mas ordenamos ao mesmo tempo, que 
naõ poderá nunca arriscar mais que um Bilhete, ou 
Sorte de cada vez. A acquisiçaõ de um Indulto para a 
Composição, Melhoramento, Reformaçaõ, e Impressão 
dos Livros Clássicos, que se admittissem nas Escholas e 
Estudos Menores, á custa deste Monte-Pio, seria para 
elle um manancial de muito fructo, e para o Publico de 
uma vantagem reconhecida; pois que he principio geral
mente admittido de todos os Povos, ou Nações cultas, 
que em quanto se naõ dér uniformidade no Methodo de 
ensinar, etc. nenhum ou pouco adiantamento se dará nas 
Artes, e Sciencias. A Meza da Administração poderá 
solicitar este Indulto de SUA ALTEZA R E A L , supplicando-
lhe muito humildemente, o que presumimos será fácil 
de conseguir, pelo exemplo que ha já de uma igual 
Graça concedida á Real Direcçaõ das Escholas* na oc
casiaõ de sua Restauração pelo Senhor D. José de Glo

riosa Memória 

Muitos outros arbítrios podiam lembrar-nos, além dos 
que a occasiaõ, circumstancias do tempo, etc. poderão 
suggerir aos Membros da Meza da Administração, cri
ando d'entre os Compromissarios suas Deputações para a 
applicaçaõ destes trabalhos, o que lembramos somente, 
para pollo em execução. 

CAPITULO XX. Do Remanescente do Cofre. 

Augmentados pelos manejos, que temos apontado no 
Capitulo precedente, os fundos do Cofre deste Monte-
Pio, naõ haverá mais receio sobre a distribuição dos 
soccorros, que temos estatuído a seus Tencionarios; 
antes que esperamos de augmentar o beneficio na Pessoa 

* Decreto de 13 d'Agosto de 1759. 



Miscellanea. 91 

dos Concorrentes, como logo determinaremos no Capi
tulo das Visitas : servindo este para determinar o Rema
nescente que ficar depois de satisfeitas todas as despezas 
do Cofre, e o qual queremos seja applicado na Con
strucçaõ de um Collegio de Educação para os Meninos 
Tencionarios debaixo do Plano que para o mesmo fim 
temos ordenado ; e depois delle um Recolhimento para as 
Tencionarias Viuvas, e filhas Donzellas como no mesmo 
Plano se acha já determinado. 

CAPITULO. XXI. Das Visitas aos Doentes. 

Os mais bellos presentes, que o Ceo fez ao homem 
(segundo Pythagoras) saõ: Dizer a verdade, e fazer bem 
aos outros; porque estas duas cousas vem de Deos. Ora 
se um Pagaõ Idolatra sentia entre o materialismo o en
canto destas virtudes, que fará o homem, que faz publica 
Profissão do Christianismo, e que naõ tem outra Ley, 
que o Amor de Deos e do próximo. Visitar os Enfermos 
he preceito expresso de nossa Religião para que o re-
commendemos mais de uma vez a aquelle a quem 
temos disso encarregado, sem lhe fazermos injuria. 
Naõ: o fim deste Capitulo he só lembrar ao Enfermeiro 
Mór, que elle deverá pelo menos fazer per si esta Visita 
uma vez em cada mez, e que nesta occasiaõ regulando-
se a Meza pelas possibilidades do Cofre, distribuirá ex
traordinariamente a cada um dos Tencionarios doentes 
um Donativo para as despezas das Receitas, Prático 
assistente, etc. Medida esta que todavia só terá lugar, 
quando, e como o Cofre o permittir. 

CAPITULO XXII. Dos suffragios applicados pelas 
Almas dos Compromissarios. 

§ 1. A verdadeira piedade naõ se limita só afazer bem 
M 2 
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a nossos Irmaõs, e Consocios durante a sua vida, ella 
transcende, e passa além da sepultura. He por este 
motivo que recommendamos muito especialmente á Meza 
da Administração do Cofre cuide em que os Sócios desta 
Corporação tenham sempre um enterro honesto no caso 
delles naõ terem para isso algum meio. 

§ 2. Que em quanto naõ se realiza e põem em prac
tica o Plano do Collegio d'Educaçaõ, pelo qual se provi-
dencêam mais amplamente os suffragios, que seraõ appli
cados pelas Almas de todos os Compromissarios deste 
Monte-Pio, sua sepultura, obséquios delia, etc. a Meza, 
da Administração todos os annos ordene se faça por suas 
Almas, um Officio de Defuntos de nove lições; e em tal 
dia que a Meza, Definitorio, e mais Empregados na Ad
ministração, assim como todos os Compromissarios que 
quizerem, possam a elle achar-se presentes. 

§ 3. Que igualmente em quanto se naõ realiza e 
põem em prática o sobredicto Collegio se mande dizer 
todos os annos cincoenta Missas pela mesma applicaçaõ, 
e suffragios das Almas de todos os compromissarios, e 
dous ternos dellas pelo Natal, com outros tantas no dia 
da Commemoraçaõ Geral dos Defuntos. 

CAPITULO XXIII.—Da Festa da nossa Padroeira, 
cuja Invocação nos servimos para honra deste 
Monte-Pio. 

§ 1. NaÕ basta que a Religião resida em nossos co
rações, he necessário ainda dar delia testerannho por 
actos externos do maior respeito, e submissão: o temor 
de Deos he a fonte de toda a sabedoria, e sem ella não 
pode dar-se uma boa conducta. Para obtermos pois 
uma e outra dirijamos ao Ceo nossas suppiicas, e invo
quemos a Virgem Soberana debaixo do especioso Titulo 
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de que a tomamos por Patrona deste Monte-Pio, mos
trando por públicos testemunhos, que somos dignos 
assim como agradecidos a seus benefícios. 

§ 2. Instituiremos pois todos os annos uma Festa á 
mesma Soberana Senhora em o seu dia, ou no Domingo 
próximo ao dia de sua solemnidade pela Igreja, a qual 
constará de Missa cantada, e Sermaõ, etc. e a que serão 
obrigados a assistirem a Meza, Definitorio, Empregados, 
e todos os Compromissarios, naõ se poupando a nada para 
a decência de uma tal Funcçaõ, advertindo porém que 
naõ queremos se use de outro Canto, senaõ o Canto-
Chaõ, nem de outro instrumento, que o Orgaõ. 

§ 3. A Meza, Definitorio, Empregados, e todos os 
Compromissarios nesta occasiaõ, e em todas, e quaesquer 
outras publicas usaraõ do seu vestido próprio (que vem a 
ser vestido preto e Capa) e nunca de Opa, Habito, ou 
outra qualquer formula, ou insignia de alheia Irmandade, 
Confraria, ou Ordem. 

§ 4. Mais em quanto se naõ realiza o Plano do 
Collegio d'Educação, que temos ordenado, e pelo qual 
ficamos com casa própria, e Capella para os Ministérios 
da Igreja, a Meza resolverá escolhendo aquella de que 
deve servir-se interinamente. 

CAPITULO XXIV. Remate da Obra. 

Tal he a nossa primeira Instituição deste Monte-Pio, 
que a prática do futuro poderá ampliar, modificar, emen
dar com mais prudente conselho, servindo-se todavia 
para isso dos mesmos meios de que nós nos servimos, e 
fazendo-o confirmar por SUA A L T E Z A R E A L , sem o que 
nem estes Estatutos, nem outros quaesquer que pudessem 
ter lugar, poderão ter effeito ; força, ou em fim algum 
vigor. 
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Termo dApprovaçaõ. 

Anno do Nascimento de Nosso Senhor JESU CHRISTO 

de mil oitocentos e treze, e aos trinta e um do mez de 
Outubro nesta muito Nobre, e muito Leal Cidade de 
Lisboa e na Rua da Palmeira, contígua á Praça das 
Flores, em a Propriedade numero 46, nas Casas da Re
sidência de mim abaixo assignado Mestre Regio na Corte, 
e Proprietário da Eschola dos Cardaes de Jesus, que servi 
de Redactor; e escrevi este compromisso, e aonde por 
maior commodidade se tinham ajunetado os Professores e 
Mestres Regios, e alguns dos particulares Licenceados na 
Corte, e outras Pessoas interessadas neste Monte-Pio, e 
que a elle tem admissão forçosa, ou grociosa na confor
midade dos §§. 1. 2. 3. e 4. do Capitulo II. deste Com
promisso, sendo lido em presença de todos elles, em voz 
alta e intelligivel este Compromisso, que se comprehende 
em uma Introducçaõ e vinte e quatro Capítulos, foram 
approvados, e confirmados por todos os suffragios, pro
testando todos e cada um delles por si de guardar, e 
cumprir sempre e em toda a parte com a sua obser
vância muito fiel, e exactamente do mesmo modo, ou 
maneira, que nelle se contém, e sujeitando-se ás penas 
nelles declaradas como Compromisso e Estatutos deste 
Monte-Pio dos Professores e Mestres sejaõ Regios, ou 
particulares Licenceados dosEstudos, e Escholas Menores 
na Corte, que elles instituem para si, e seus futuros suc
cessores, e que esperaõ SUA ALTEZA R E A L O Principe 
Regente Nosso Senhor, que Deos guarde seja servido de 
Confirmar como seu Soberano Protector, Decretando sua 
inviolável observância, e dando-lhe aquella Sancçaõ de 



Miscellanea. 95 

que precisa para ter toda a precisa efficacia, vigor e 
effeito ; attendidos os justos fins a que se dirigem. E o 
que para que constasse sempre, e de sua firme resolução 
e vontade, mandaram lavrar este Termo, que eu escrevi, 
e todos (depois de mim) assignâram. Lugar, mez, e 
anno ut supra. Joaquim Antonio de Lemos Seixas e 
Castel-Brancorr---Jo8é Antonio Monteiro = Francisco Gal-
dino de Gouvêa — Maximiano Pedro d'Araújo Ribeiro — 
José Peixoto do Valle—Domingos Antonio de Lima—• 
Antonio Maria do Couto—Joaõ da Cunha Guimarens— 
José Ribeiro Freire—AdriaÕ dos Santos—Bartholomeu 
José Marquez—Manoel de Jesus—Camillo Alexandre de 
Azevedo e Costa—Antonio Ferreira Balate—Anselmo 
Honorato Coelho Ferreira—Henrique José Pereira— 
Joaõ Leite Palhares—Francisco Xavier dos Santos—José 
da Costa e Silva—Thomaz Henriques de Noronha— 
Antônio José da Silva Nobre—Joaquim José da Rocha— 
Joaquim José Ferreira de Carvalho—Fr. João de Souza— 
Antonio Zacarias de Buytrago—Romaõ Antonio Baima 
de Barros—Romaõ Ignacio da Silva—Joaõ Baptista da 
Costa Soares—Bento Joaquim de Noronha Torrezaõ— 
Vicente Joaquim da Costa—JoaÕ Gualberto Fromant— 
Octavio Joaquim Thiber—Manoel Eugênio de Souza— 
Joaquim Cordeiro Galaõ—Joaquim Germano Jorge— 
Antonio José Leal—Augusto Baptista Machado—Fran
cisco Antonio Ferreira da Silva—Manoel José da Costa—• 
Bernardino de Souza e Andrade—Antonio Pedro Hen
riques—Antonio da Nave Vallente—José dos Santos 
Garcia—José Maria Alvares de Queirós—Francisco 
Maria de Salles—Thomaz Peixoto de Figueiredo—José 
Francisco Pinheiro—Fr. Manoel de Santo Antonio— 
Joaõ Bodrigues Palma—José Joaquim Lage—Antonio 
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Pretexlato de Pinna e Mello—Manoel Francisco de 
Oliveira—José Antonio Rodrigues Guedes—Amaro dos 
Santos—Antonio José da Costa—Lucas Tavares Ma
thias José de Andrade—José Pedro Roussado Manoel 
José Delfim—Manoel Pereira da Silva—Pedro José de 
Figueiredo—Joaõ Alexandre de Paiva—Joaõ I<macio 
Nunes—Estanislau Telles de Faria e Silva—Doutor Joaõ 
Antonio Rodrigues Ferreira—Francisco Luiz dos Santos 
Leal—Antonio Maria Barker—Antonio Maria d5Abreu 
Vasconcellos—Giraldo Antonio da Silva Monteiro—Fr. 
Manoel da Soledade Mello de Vasconcellos—Bartho-
lomeu José Nunes Cardozo Giraloes de Menezes—Luiz 
José da Silva Fragozo—JoaÕ Antonio de Freitas Rego— 
O Bacharel Bernardo José d'01iveira Teixeira Cabral— 
Antônio Joaõ Caetano Alves da Silva—AntonioLuiz An-
tunez Minho—Sebastião Coutinho de Santa Anna—An
tonio Manoel da Silva—Alexandre Pereira da Costa 
Leaõ Pignatelli—José dos Santos Silva—-Gregorio José 
de Seixas—Thomaz de Aquino e Souza—Francisco de 
Borja Menna—José Joaquim de Almeida e Abreu—Ma
noel Joaquim d' Araújo e Vasconcellos—Joaquim da 
Cruz Rebello—Francisco Pereira Ribeiro—José de 
Souza Monteiro—Manoel Joaquim Dias—Albino Gomes 
Guerra de Aguiar—Vicente Ferreira Maia—Joaõ Maria 
Rodrigues e Castro—Daniel Ferreira da Matta—Fran
cisco José da Boiça—Filippe José de Souza—Joaquim da 
Roza Bonha—Joaquim Ferreira da Luz—José Pedro da 
Silva—Joaõ Pedro Gouvêa—Pedro Antonio Coelho 
Freire—Theodoro José da Silva—José Manoel da Costa 
—Marcellino Antonio Leforte — Caetano Alberto No
gueira Velho—Antonio Francisco Valverde—O Rever
endo Padre FabiaÕ Clariano de Souza—José Ignacio 
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Pereira—Antonio Telles de Faria e Silva—José Bento 
Garcez—Luiz Carlos José d' Abreu—Joaõ da Cruz— 
Francisco Rebello — José Telles da Silva — Antonio 
Mendes Franco—José Rafael da Silveira—José Gomes 
Claro—Manoel d' Almeida Moraes—Joaõ Ferreira da 
Cunha Bastos—Ignacio Virgolino Pereira de Souza— 
Manoel Ignacio Caldeira—Antonio Pereira de Mendonça 
—Maurício José Corrêa—Diogo Mac Donnel—Francisco 
José da Costa Cezar—Antonio Cândido Rebello—Albi
no Antonio de Moraes e Castro—Joaquim Pedro da Silva 
-—José Joaquim da Silva—Alexandre José da Costa—Ma
noel Antonio d' Amorim—José Rebello Fragozo—--Vi
cente Ferreira da Silva—Manoel Francisco de Souza 
Pontes—Joaõ Luiz Imperial. 

Dom Joaõ por Graça de Deos Principe Regente de 
Portugal, e dos Algarves, d' Aquém e d' Além Mar, em 
África de Guiné, etc. Faço saber que os Professores, e 
Mestres Regios, e Particulares Licenceados na Corte, e 
outras Pessoas com Empregos Públicos de Letras na 
mesma, Me apresentaram o Compromisso de um Monte-
Pio, que pertendem Estabelecer á sua própria custa, em 
seu commum beneficio, e de suas mulheres, filhos, Pays, 
e Irmaãs desamparadas, Pedindo-Me a Graça de o con
firmar de Minha Regia Authoridade, e Pleno Poder. E 
visto seu requirimento; o dicto Compromisso, que consta 
de vinte e quatro Capítulos escriptos desde paginas quatro 
ate paginas trinta e duas inclusive deste Livro; a Infor
mação que se houve pelo Desembargador José Maria 
Cardozo Soeiro, Corregedor do Cível da Cidade; a 
resposta do Meu Procurador da Coroa, que Mandei ouvir; 
e que os fins a que os supplicantes se propem no Estabele-
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cimento do dicto Monte-Pio podem ser muito honestos e 
úteis soccorrendo-se por meio delle pessoas beneméritas, e 
ainda aquellas que pertencendo a homens dignos sentiráÕ 
a sua falta, e ficaráõ sem meios de viver honradamente: 
O que tudo me foi presente era Consulta da Meza do 
Meu Desembargo do Paço: Hei por bem Confirmar 
como com effeito Confirmo, e Hei por Confirmado o 
Compromisso de que se tracta, para que os mencionados 
vinte e quatro Capítulos de que elle se compõem tenham 
inteira validade, e execução na forma alli estabelida 
Querendo porém acautelar os abusos, que muitas vezes 
tem resultado de similhantes Estabelecimentos, e estor
vado a harmonia dos seus Sócios: Hei outro sim por bem 
Nomear o dicto Desembargador José Maria Cardozo Soeiro 
para Presidir ás Sessões que os Supplicantes fizerem, e 
sustentar réstrictamente os fins do mesmo Compromisso, 
conter os seus Membros nos deveres, que lhes foram 
impostos, e vigiar para que se naÕ troquem os seus fins, e 
venha a formar-se para o futuro suspeito ao Estado, 
Dando-Me conta todos os annos pela dieta Meza do Meu 
Desembargo do Paço do estado, e utilidade deste Esta
belecimento. E esta Provisão se cumprirá como nella se 
contém, e valerá posto que seu efièito haja de durar mais 
de um anno, sem embargo da Ordenação do Livro Se
gundo Titulo quarenta em contrario. Pagaram de novos 
Direitos quinhentos e quarenta réis, que se carregaram 
ao Thesouceiro delles a folhas cincoenta do Livro vigési
mo primeiro de sua Receita, e se registou o conhecimento 
em fórma a folhas duzentas e tres do Livro oitenta e tres 
do Registo Geral. O Principe Regente Nosso Senhor o 
Mandou por seu especial Mandado pelos Ministros abaixo 
assignados do Seu Conselho e Seus Desembargadores do 
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Paço. Joaquim Ferreira dos Santos a fez em Lisboa a 
dez de Fevereiro de mil oitocentos e dezeseis annos. Esta 
grátis e assignaturas oitocentos réis. 

Novidades deste mez. 

GUERRA no RIO-DA-PRATA. 

Proclamaçaõ do Governador da Capitania do Rio-
Grande do Sul, no Brazil. 

O MARQUEZ de Alegrete, do Conselho de S. M. Fi
delissima, Gentilhomem de Sua Câmara, Gram-Cruz da 
Ordem da Torre e Espada, e da de Christo, Marechal de 
Campo dos seus Exércitos, Governador e Capitão Ge
neral da Capitania de S. Pedro do Rio-Grande 

Habitantes do Território de Montevideo. 
As tropas Portuguezas, igualmente valorozas e bem 

disciplinadas, vám entrando em vosso território; e os 
homens de bem poderão agora dar graças á Divina Provi
dencia, que, empregando o poderoso e sempre propicio 
braço d' El Rey meu Senhor e Amo, e o meu, expelle 
os males que vos affligem, castiga os seus authores se elles 
se naõ escapam ; e naÕ parando em tam grandes bene
fícios, conferirá outros, que vós naõ podereis appreciar em 
quanto os naõ gozardes. 

NaÕ abandoneis as vossas casas, excepto se for para 
procurar abrigo contra os salteadores, e para vos unir ao 
exercito; por quanto, tudo quanto se exigir de vós será 
punctualmente pago. Em nome de S. M. Fidelissima 
eu vos prometto a segurança de vossas pessoas e pro-

N 2 
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priedade. Cessem pois as vossas lamentaçoens e quei
xas: cessem para sempre, e mixturem-se com as nossas 
as vossas vozes fraternaes repita-se mil vezes com aquella 
alegria de coração, que ha tanto tempo vos tem deixado, 
Viva El Rey, Viva El Rey, Viva El Rey. 

Proclamaçaõ do General em Chefe do Exercito 
Portuguez. 

Carlos Frederico Lecor, Tenente-general dos Exér
citos de S. M. Fidelissima, General em Chefe das tropas 
destinadas á pacifiçaõ da margem esquerda do Rio-da-
Prata, &c. &c. 

Povo da margem esquerda do Rio-da-Prata. 
Os reiterados insultos, que o tyranno Artigas tem feito aos 

pacíficos habitantes de Monte Video, vossos compatriotas; 
e aos do Rio-Grande; a absoluta prohibiçaõ de commu
nicaçaõ nas fronteiras com os vossos amigos Portuguezes e 
finalmente a disposição hostil, em que elle colloca as suas 
tropas, dirigindo-as para as vizinhaças do Rio-Pardo, saõ 
factos notórios ; e mais do que sufficientes para provar 
intenções daquelle tyranno. Elles saõ também bastantes 
para provar incontestavelmente, que naÕ pode haver 
Governo estabelecido entre vós mesmos, nem segurança 
nos dominios Portuguezes, em quanto vós estivereis su
geitos á sua oppressaõ. A um tyranno, que, obtendo o 
commando de vossa força armada, vos dieta a sua opinião; 
um tyranno, cujo comporamento tem sido hostil e incon
stante, excepto no que respeita á seus interesses, e que 
naÕ pôde fazer feliz a vossa pátria, nem ministrar a 
vossos vizinhos confiança alguma em suas relaçoens po
líticas» 

Habitantes da provincia do Norte^ terminai o estado de 
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incerteza, que arruina o vosso paiz, e perturba as fronteiras 
do Reyno do Brazil, Para remover estes males sou eu 
mandado por meu Soberano, com as tropas, que vedes 
commigo, e com outras, que me devem seguir; mas 
que naõ vem para conquistar, nem para destruir a vossa 
propriedade. Pelo contrario, o seu único objecto Le 
sujeitar o inimigo, livrar-vos da oppressaõ, re-estabeleccr 
a vossa tranqüilidade, e pôr termo ás extraordinárias 
contribuiçoens, que elle vos impõem, e tractar-vos todos 
com amor, excepto aquelles, que daqui em diante tentarem 
perturbar o socego publico. 

Habitantes! Vós, que amais o bem de vossa pátria, 
permanecei tranquillos em vossas casas, e confiai-vos nas 
promessas, que vos faço em nome de meu Soberano. 
Elle me tem constituído chefe de um Governo Provisional, 
e eu vos promêtto á fé de um official velho e fiel 
vassallo; que cumprirei todas as ordens, que recebi de 
meu Augusto Soberano, o qual naõ da outras, que naõ 
sejam para vossa felicidade. 

CARLOS FREDERICO LECOR. 

Outra Proclamaçaõ do mesmo. 

Naõ a prejudicar os interesses individuaes, procedemos 
a tomar posse em nome de S. M. Fidelissima El Rey 
N. S. do território ao Oriente do Rio-da-Prata. Foi 
esta necessária medida adoptada entre os gabinetes de 
nosso Manarcha, e de S. M. Catholica, que vos sugeita 
ao dominio de um Rey grande, benéfico e generoso. Dai 
graças ao Supremo Arbitro dos destinos. O nosso objecto 
he abater o grito da discórdia e desunião, que infelizmente 
se tem propagado entre vos. Tremam os cabeças dos 
amotinadores á vista das armas da grande regeneração do 
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descanço publico—vos outros permanecei tranquillos em 
vossos casas, e sereis vossas protegidos pelo valor de 
novos Irmaõs. 

LECOR. 

FRANÇA. 

Carta do Principe Talleyrand a Lord Castlereagh. 

M Y LORD ! 

E M um artigo inserido no Courier de 27 de No
vembro se me attribue o ter feito uso, em casa de Sir 
Carlos Stuart, em sua presença e na sua meza, de tal 
linguagem, qual nunca usei, nem podia nunca usar, em 
casa do Embaixador Inglez, sem me esquecer de duas 
cousas, de que me naõ posso esquecer; e de terceira que 
trabalharei para que nunca me esqueça. A primeira he 
o respeito que devo, e que sinto para com El Rey; a se
gunda, o respeito que he devido ao character publico e 
particular de Sir Carlos Stuart, e a terceira o respeito que 
me devo a mim mesmo. 

Se os authores deste artigo lhe tivessem posto os seus 
nomes, achar-se-hia entaõ o antídoto ao pe do veneno. 
Porém de uma parte, escrevendo anonymamente, tem 
dado à calumnia o credito, que seus nomes lhe haveriam 
tirado; e por outra parte, como detractores experimenta
dos, tem ajunetado as suas falsidades com algumas circum
stancias que saõ verdadeiras; e, para augmentar a illu
saõ, circularam o seu conto em distancia, e nos jornaes 
estrangeiros. 

Tal he, My Lord, a causa que me fez julgar próprio 
por na sua verdadeira luz aquelles factos, que elles tem 
desfigurado, e responder por uma negativa peremptória 
tanto as suas asserçoens, como as suas insinuaçoens, 
que saõ igualmente falsas. Tenho também outro motivo 
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— he o valor que dou á opinião de um homem como vós 
e á opinião do povo da Inglaterra. 

Se ja mais me tivesse occurrido fallar das percas, que a 
Revolucçaõ causou a um dos Ministros d' El Rey, eu naõ 
teria fallado dellas de outro modo senaõ como de uma 
calamidade que a maior parte dos membros de minha fa
milia experimentaram, assim como elle; e provavelmente 
teria eu accrescentado, o que realmente penso, que esta 
calamidade, posto que irreparável, naõ he menos pezada 
para o mesmo Estado, do que para os indivíduos que a 
soffrem. 

He bem verdade que eu fui encarregado da Commis
saõ de que falia o artigo: he bem verdade que eu me 
gloriei com ella: he bem verdade que eu a considero 
como um dos mais bellos titulos, que posso deixar á minha 
familia. Porem nunca disso fiz pomposos gabos: nunca 
fiz do publico o meu confidente: nunca o patenteei senaõ 
a mui poucas pessoas, e essas eram Francezes, à excep
çaõ de M. Pozzo di Borgo. Fazer disto um pretexto para 
insinuar que desejo privar os Soberanos Alliados, e espe
cialmente o Povo Francez, da gloria que lhes pertence, 
pela parte que elles respectivamente tiveram na obra da 
restauração e apropriar a mim esta gloria, mostra sem du
vida grande maldade de intenção, porém ao mesmo tempo 
grande falta de habilidade. Quando se quer calumniar 
um homem, somente se lhe devem attribuir actos de máo 
comportamento que sejam criveis. E porém eu tenho 
assas orgulho para pensar, que naõ parecerá crivei a 
pessoa alguma, que eu seja capaz de tam louca vaidade. 
Com todas as suas insinuaçoens, a respeito da minha pre
tensa ambição, elles somente daõ a conhecer a sua. 
Quando eu desejei os empregos, foi para um objecto, 
que se obteve em 1814 e 1815. Depois disso, nada me 
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restava para desejar senaõ o descanço. Isto he um bene
ficio, que julgo ter merecido. Oxalá que esses senhores 
o mereçam, quando lhes chegar a sua vez! Eu o tenho 
gozado por sette mezes, no campo, para onde me apresso 
a voltar, para o tornar a gozar. 

Depois de jantar, em casa de Sir Carlos Stuart, haven-
do-se retirado parte das pessoas, que se acharam pre
sentes, e estando o Embaixador em um quarto juncto ao 
sallaõ das visitas, e a sua senhora na casa do bilhar; com 
a senhora do Embaixador Napolitano, restavam somente 
seis pessoas, que tinham mandado chegar as suas carru
agens. Nós estávamos esperando por ellas em uma 
alcova juncto à porta; foi ali que teve lugar a conversa
ção, que durou quando muito quatro minutos, e no de
curso da qual fui conduzido naturalmente a notar, que a 
differença de funcçoens produz uma differença similhante 
na graduação entre os ministros; que a ordem, segundo a 
qual cada um delles era mais ou menos próprio para 
formar um centro, principal e habitual, de relaçoens 
entre os Ministros, tomados collectivamente, e os membros 
de ambas as Câmaras tomados individualmente, naõ éra 
por forma nenhuma arbitraria; que éra fixa pelas suas 
respectivas funçoens; e que por amor da utilidade assim 
como do decoro, éra muito para desejar que nunca se 
interrompesse a ordem natural. Eu exprimi esta idea 
por differentes modos; faltando somente dos ministérios, 
nao dos ministros ; nem se nomeou o nome de nenhum. 
Esta foi precisamente toda a parte que tive em uma con
versação, que teria esquecido no momento seguinte, como 
muitas outras, se as funcçoens, que o meu interlocutor 
tivesse previamente executado, estivessem tam longe de 
sua lembrança, como estavam da minha, no momento 
em que fallava. De cinco pessoas, que estavam presentes 
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com nosco, quatro saõ ligadas comigo por laços de con
sangüinidade e antiga amizade, e por conseqüência naõ 
appellarei para o seu testemunho. Appello para o de 
Mr. Tierney: elle deve ser sufficiente: o seu character 
pessoal, e a sua volta para Inglaterra me obrigam a obrar 
assim. Estou certo de que elle attestará, que nesta 
conversação de poucos minutos, eu naõ disse nada mais; 
e nada que pudesse admittir alguma intelligencia diffe
rente do que tenho agora exposto. Elle somente aceres
centará, que tudo isto se passou no tom da mais ordinária 
conversação; e, ao menos da minha parte, com a indiffe
rença de um homem, que está esperando pela sua carru
agem. 

Tal he, My Lord, a verdade, que he de importância 
para mim communicar-vos. 

Aceitai, My Lord, a nova segurança da minha alta 
consideração. 

(Assignado.) O Principe de TALLEYRAND. 

Refiexoens sobre as novidades deste mez. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL E ALGARVES 

Guerra do Rio-da-Prata. 

Deixamos copiadas a p. S9 tres proclamaçoens de summa im
portância para nossos Leitores: uma do Marquez d'Alegrete, 
Governador da provincia do Rio-Grande do Sul, e duas do Ten. 
General Lecor, commandante em chefe do exercito que do Brazil 
foi invadir o território de Monte-Video. 

Sobre estas proclamaçoens, que traduzimos das gazetas lnglezas, 
aonde vinham sem data, achamos na Gazeta do Rio-de-Janeiro 
de 28 de Outubro, 1816, o seguinte:—" Devemos declarar, que 
a proclamaçaõ, que tem gyrado nesta cidade, como feita pelo Te-
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uente General Lecor, e principia pelas seguintes palavras—Naõ a 
prejudicar os interesses individuaes—he apocripha." 

Quanto a nós, ainda que as proclamaçoens de que se tracla 
fossem genuínas., mui bem faria o Governo do Brazil em as negar 
tanto para seu credito e honra, como para sua utilidade; porque 
os taes papeis saõ tam mal escriptos, como imprudentes nas decla
raçoens e annuncios, que fazem. A proclamaçaõ attribuida ao 
Marquez d'Alegrete he, com efeito, tam mal escripta e insignificante, 
que até se naõ sabe sequer a que fim he dirigida; diz que confiem 
em El Rey, sem dizer o que El Rey promette, nem o que El Rey 
quer ; n'uma palavra he uma producçaõ de rapaz d'eschola. 
As duas proclamaçoens attribuidas ao General Lecor, tanto a que 
se declarou apocripha no Rio-de-Janeiro, como a outra, alguma 
cousa dizem ao propósito; mas assim mesmo dizem o que taes 
proclamaçoens naÕ deviam dizer; e omittem, ou faliam de passa
gem em cousas, que éra necessário expor muito pelo miúdo, se 
taes proclamaçoens se devem considerar como manifestos da Corte 
do Rio-de-Janeiro aos povos das provincias invadidas. 

Segundo estas duas proclamaçoens do Tenente General Lecor 
(porque a do Marquez, por sua nullidade naõ exige que se torne a 
faltar nella) a invasão he feilade concerto com a Corte de Madrid; 
o Governo que se ha de estabelecer nas provincias invadidas será 
provisório: o fim da invasão he accommodar a inquietação daquelles 
povos: castigar os cabeças dos amotinadores; os quaes tem feito 
algums males ao Brazil, e prohibido o commercio nas fronteiras. 

Esta ultima circumstancia, que nas proclamaçoens se tracta tam 
de leve; he a única que pôde dar direito a S. M. Fidelissima, 
para atacar as provincias vizinhas, que se acham em estado de in
surreição contra sua metrópole. Logo em tal proclamaçaõ se 
deveria referir, mui por menor, o mal que a anarchia daquellas 
provincias tem causado ao Brazil; o perigo, que ameaçam as sua> 
tropas indisciplinadas, e compostas principalmente de foragidos e 
criminosos; as propostas de negociaçoens feitas aos chefes revolu
cionários, e o máo successo dessas negociaçoens; e ultima
mente a Resolução de. S. M. Fidelissima de occupar aquellas pro
vincias provisionalmente, até que, decidida a questão entre a Hes-
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panha e suas colônias, saiba S. M. qual he o Governo legitimo a 
quem as deve restituir, ou com quem deve negociar, se quizer ficar 
com ellas, e o outro lhas quizer ceder. 

Porém as proclamaçoens, deixando de explicar estes importantes 
fundamentos, mencionam ajustes entre as Cortes do Rio-de-Jaueiro 
e Madrid, que, naõ se tendo feito authenticamente públicos, naõ 
deveriam ser naquella proclamaçaõ revelados; e tanto mais quanto; 
por isso mesmo que aquelles povos estaõ era rebelião contra sua 
metrópole, nada os pôde irritar mais do que saberem, que os in
vasores vaõ de acordo com os inimigos, cuja vingança lhes deve ser 
mais temível do que outro nenhum mal. E 3e nos disserem que tal 
he a segurança do bom successo, que o Ten. General Lecor naõ 
acha ser precisa a politica de ocultar aos povos invadidos aquella 
circumstancia ; entaõ éra mais nobre, e mais coherente promul
gar de uma vez, que os paizes assim conquistados eram para Por_ 
tugal ou para a Hespanha, por concerto de ambos os respectivos 
soberanos, e naõ fallar em Governos Provisórios, que trazem com 
sigo a incerteza das vistas do invasor, e que por isso naõ podem ja
mais conciliar a affeiçaõ dos povos; antes lançam as sementes de 
ódios e inimizades intermináveis. 

Baste isto por agora, quanto ás proclamaçoens; porque o nosso 
fito principal, fallando desta matéria, he responder aos escriptores 
Inglezes, que se tem occupado em fazer repetidas e largas observa
çoens sobre as taes proclamaçoens ; e, segundo o custume, tracta
do dos actos do Gabinete do Rio-de-Janeiro, como se fatiassem 
dos de um Governo subalterno, e naõ de um Monarcha Indepen
dente; e ademais fallando da matéria cora tal ignorância delia; 
que em alguns pontos até provocam a riso. 

Entre outras descaídas notamos, em uma das gezetas lnglezas, 
uma asserçaõ mui galante, que foi uma espécie de ameaço do que 
faria Artigas, vendo-se provocado pela invasão, que éra nada me
nos do que marchar com o seu exercito e ir revolucionar os negros, 
que estaõ trabalhando nas minas de diamantes! 

Porém deixando estas observaçoens, que só servem de excitar o 
riso, examinaremos as mais sérias, que se acham, tanto nos escrip
tores do partido Ministerial, como do partido da opposiçaõ ; por-
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que desta vez parece que todos tem achado ser do seu dever re-
prehender o comportamento do Gabinete do Brazil: e assim 
mostraremos, que supposto estes senhores tractem muito de menor 
os custumes, instrucçaõ, e civilização dos povos do Brazil, no que 
em muita parle tem razaõ, ainda assim ha algum natural daquelles 
paizes incultos, que tem estudado as sciencias, que se aprendem 
nas partes civilizadas do Mundo; e que em matérias politicas 
conhece mui bem o que convém ao seu paiz; e como as olijecçoens 
tem sido tantas e tam varias, quasi, como saõ aquelles escrip
tores públicos, eseus repectivos protectores oceultos, responderemos 
a todos Classificando as objeçoens. 

I o . A falta de attençaõ, e até de politica para com a Inglater
ra ; porque este Governo naõ tem sido informado doi motivos, 
fins ou planos da invasão de Montevideo pelas tropas do Brazil. 

2 o . Os inales a que se expõem S. M. Fidelissima, e a falta de 
fé com que obra provocando Hespanha sem justo motivo. 

3° . O temor e receio que deve ter o Brazil dos males que lhe 
podem fazer os insurgentes sendo irritados com tam injusta invasão. 

Ptimeira série de objecçoens; a Inglaterra. 
O custume em que ha muitos annos tem estado este paiz, de 

olhar para Portugal como um Estado fraco, e dependente, que em 
vinte quatro horas se attravessa de uma parte a outra; tem feito 
com que muita gente continuasse em considerar o Brazil do 
mesmo modo. Daqui vem, que, havendo a Corte do Brazil nomeado 
um Embaixador em Londres, nunca se lhe tornou o cumprimento 
de para lá mandar Embaixador ou dar esse character ao Ministro 
que lá tinham. E naõ basta para disculpa o dizer, que a Corte 
do Brazil caio nessa por se fiar no indivíduo que aqui tinham; lie 
verdade que assim he; mas ainda depois de se remover daqui esse 
individuo, e continuar a Corte do Brazil a ter em Londres Ministros 
Plenipotenciarios, naõ ha Ministro Inglez desta graduação, nem 
ainda nomeado para o Rio-de-Janeiro. Logo, se em taes circum
stancias o gabinete Inglez naõ tem influencia alguma no do Brazil, 
nem ao metios sabe dos importantes negócios que por lá vám, 
queixe-se de si, pois tracta de bagatella um paiz, que he ma" 
importante do que aqui se pensa. 
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Mas, além disso, nem o Brazil tem obrigação de dar parte á 
Inglaterra do que eslá obrando, ou vai a obrar com as provincias 
vizinhas, nem ainda que o Governo Inglez se queira formalizar 
por isso, deve o Brazil sentir alguma inquietação. 

Um dos gazeteiros (e Ministerial) entra em grandes ameaças; 
mas nós lhe perguntaríamos, mesmo no caso que a Inglaterra 
tivesse direito de perguntar ao Brazil pelo que está fazendo nas 
fronteiras do Rio-Grande, se a mesma esquadra, que, bloqueando 
o porto de Lisboa, porta todo o Reyno de Portugal em conster
nação, seria bastante para bloquear toda a costa do Brazil ? 

Diz mui j*alaiitem<*iite uni desses gazeteiros, que se o Brazil, 
combinado com os Estados LTnidos puzessem uma cadêa de corsá
rios desde o cabo de Sto. Agostinho até cabo dè Horne, a Inglaterra 
tem assas forças marítimas para coinboiar com uma esquadra cada 
um de sfiis navios, que viajasse para a índia.—Benij, e quanto 
custariam essas fazendas, que occupavam uma esquadra para 
comboiar cada navio 1 

O que nos admira he, que fosse uma gazeta Ingleza, quem 
agitasse a questão do que poderia soffrera Inglaterra, com uma con-
binaçaõ de corsários do Brazil com os dos Estados Unidos, em inter
romper o commercio da índia: esta idea naõ se devia excitar aqui; 
e tanto mais que a antiga aliiança das duas naçoens. exclue toda a 
idea de ser preciso recorrer a hostilidades, no C2s> de haver dife
rença de opininaõ entre ellas, neste objecto. 

Porém vamos ao ponto principal. O Brazil tem todo o direito 
de proteger suas fronteiras, e portanto tomar as medidas, que 
julgar convenientes, a respeito das provincias insurreccionarias 
vizinhas. Se a Inglaterra acha que he de seu interesse sab.-r do 
que naquella parte distante do inundo se passa a este respeito, 
tenha assas providencia para ter na Corte do Rio-de-Janeiro um 
Ministro Diplomático de tal graduação e de tam boas maneiras, 
que obtenha assas influencia para alcançar essas cousas; e se por 
descuido, ou outro motivo, assim naõ obra, queixe-se de si, como 
ja dissemos, porque ao Brazil naõ he a quem compete mandar-
lhe dar parte das medidas que Ia está adoptando ; e muito menos 
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pedir licença para obrar o que lhe convém. A Inglaterra naõ 
pede licença á Hespanha, e muito menos ao Brazil, para ir cora-
merciar com as colônias revoltadas de Buenos Ayres. 

Segunda serie de objecçoens a Hespanha. 
Se El Rey de Hespanha naõ tem, como prova o facto, força 

bastante para reduzir á obediência as suas colônias nem as obrigar 
a que se portem como devem para com os seus vizinhos no Brazil, 
naõ se pode escandalizar de que o Gabinete do Rio-de-Janeiro 
procure fazer-se justiça por suas maõs, atacando os chefes da insur
reição, e tomando posse de suas fortalezas necessárias para abrigar 
suas fronteiras. 

Até este ponto, o comportamento de S. M. Fidelissima he dic-
tado meramente pela ley da própria conservação. Mas suppo
nhamos que El Rey de Hespanha, naõ attendendo a estas razoens, 
assenta que deve vingar por força uma pretensa injustiça; dize
mos, que naõ tem meios para tal vingança, que S. M. Fidelissima 
possa temer. 

Um Gazeteiro Inglez disse, que El Rey de Hespanha atacaria 
Portugal. A hypothese he impracticavel. Sabe-se, que El Rey 
de Hespanha naõ tem meios para sugeitar os seus colonos; que o 
exercito de Hespanha esta aarruinado; que o thesouro se acha 
exhausto; que o seu exercito naõ chega a 150 mil homens; que 
cem mil destes saõ necessários para guarniçoens, e manter em su
geiçaõ os descontentes mesmo da Hespanha; e os 50 mil que 
restam, mal disciplinados, mal pagos, e mal vestidos, seriam derro
tados pelos experimentados soldados, que Portugal agora possue, 
e caso ainda pudessem alcançar algumas victorias, esbarrariam 
contra as linhas de Torres Novas, aonde se vio frustrado Massena, 
que he um general como naõ tem Hespanha algum, e que com
mandava tam bom exercito, como os Hespanhoes naõ podem por 
nenhum principio ajunctar. 

Temos logo, que nem a Inglaterra nem a Hespanha podem levar 
a mal, que S.M. Fidelissima use do único meio que lhe resta, para 
segurar as suas fronteiras do Brazil, que he apossar-se dos pontos 
essenciaes de defeza, por meio dos quaes os chefes insurgentes lhe 
estaõ fazendo muitos males, e ameaçando outros maiores; e por-
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tando-se o Gabinete do Rio-de-Janeiro neutralmente, como deve, 
nesta disputa entre Hespanha e suas colônias, quando a contenda 
finalizar, terá entaõ de entregar os territórios, que occupar tempo
rariamente, á Potência que se decedir a final ter direito legitimo 
ao paiz. 

O caso da revolta das colônias Hepanholas, naõ he novo no 
Mundo ; e sempre tem acontecido que, quando uma porçaõ de 
qualquer Estado se deseja fazer independente do resto, ambos os 
partidos recorrem ás armas; e obrigando os suecessos da guerra 
um delles a convir no que o outro pretende, se fazem ajustes, que 
decidem a causa a final, e entaõ saõ esses ajustes notificados ás 
Potências Estrangeiras, que obram também em conseqüência 
delles. Pendente a questão, as naçoens estrangeiras devem por
tar-se neutralmente, a menos que, por tractados anteriores, naõ 
sejam a outra cousa obrigados. Isto nos conduz á 

Terceira serie de objecçoens - Os Insurgentes. 

Seguindo S. M. Fidelissima os principios de neutralidade, que 
deixamos mencionados, naõ dava motivos de escândalo, nem á Hes
panha, nem ás suas colônias, que tractam de se fazer independentes 
da Metrópole. Porém se os Insurgentes naõ estabelecem entre 
si governo algum regular, nem respeitam os territórios de seus 
vizinhos, he claro que he necessasio usar da força para obrigar esses 
insurgentes a naõ offender seus pacíficos vizinhos. Neste caso se 
acha o Brazil. 

Artigas governa o território de Montevideo, nas fronteiras do 
Brazil, sem reconhecer o Soberano de Hespanha; sem obedecer 
aos Governos Republicanos, que se tem estabelecido naquellas 
provincias revoltadas, e sem mostrar outro titulo para governar 
aquelles povos, senaõ a força das tropas, que tem aggregado de
baixo de seu commando. Alem disto, seja porque naõ pôde, 
seja porque naõ quer reprimir a licenciosidade dos foragidos, que 
formam o seu exercito, Artigas permitte que as suas tropas façam 
continuadas corrertas no território do Brazil, e naõ dá outra 
resposta ás representaçoens das authoridades do Brazil, senaõ 
ameaças de que excitará uma revolução nas provincias que lhe 
ficam contíguas. Neste caso he evidente, que S. M. Fidelissima 
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naõ tem outra alternativa senaõ atacállo, e invadindo o território 
que elle commanda, tomar aquelles postos, que cubram perfeita
mente as suas fronteiras; e conservar a sua posse, até que os povos 
reconheçam algum Governo regular, com quem se possam fazer 
tractados sólidos e permanentes. 

Estabelecidos pois estes principios pelo que pertence a direito • 
vejamos agora pelas vias de facto, o que tem S. M. Fidelissima a 
temer dos insurgentes, caso estes queiram fazer a guerra ao Brazil. 

Artigas naõ tem outro poder senaõ o que se pôde comparar ao 
chefe de um bando de salteadores; que fazem incursoens, e devem 
o seu successo á rapidez das operaçoens, e a terem pontos de refu
gio, aonde se acolham, logo que tem acabado o seu ataque mo
mentâneo. Isto se remedêa completamente tomando a Artigas o 
território de Montevideo, até o Uruguay ; porque entaõ, ainda 
que Artigas se possa escapar com o seu bando, para a outra parte 
daquelle rio, fica ja tam distante das fronteiras do Brazil, que lhe 
naõ pode fazer algum mal; sendo os passos, que ha naquelle rio, 
poucos e mui defensiveis. 

Artigas naõ pôde achar acolhimento, nos governos que se tem 
estabelecido no Paraguay : porque elle se tem sempre mostrado 
inimigo de Buenos-Ayres, e de Sta. Fe; e estes Governos tem 
entre si tanto que fazer, e precisam tanto de suas tropas, para se 
defenderem dos exércitos Realistas de Lima que naõ desejarão, 
para defender seu inimigo Artigas, entrar em guerra com o Brazil; 
principalmente qnando estiverem convencidos, que S. M. Fidelis
sima naõ tem vistas de conquistar terras, mas unicamente de to
mar postos com que se livre dos encommodos, que lhe causa 
Artigas. 

Sabe-se muito bem, que estes saõ os sentimentos da melhor 
parte dos habitantes de Buenos-Ayres; e se a Corte do Brazil 
tiver agentes assas hábeis para tranqüilizar o Congresso de Tucu-
man, a respeito dos temores de ulterior conquista da parte do 
Brazil; naõ temos a menor duvida, que o mesmo Congresso 
muito estimará ver-se livre de Artigas; além de que como este 
nunca obedeceo ao Congresso, naõ poderão dizer que o território 
de Monte-Video he tirado ao Governo do Paraguay. 
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Melhoramentos no Brazil. 

He com summo prazer que observamos pelas gazetas do Rio-
de-Janeiro, que o Thesoureiro da Sancta Casa da Misericórdia 
daquella cidade publicou a sua conta da receita e despeza daquella 
útil instituição. Tal he o effeito do bom exemplo ; e que ja em 
outra occasiaõ dissemos que tínhamos toda a esperança de o ver 
seguido, e adoptado por outras instituiçoens, que saõ ainda de 
mais interesse ao publico. 

Achamos também naquellas gazetas o annuncio das seguintes 
obras, que naquella cidade se achavam de venda. 

" Breve tractado sobre o uso e abuso das virtudes e relaçoens de 
cousas sobrenaturaes, e do poder do demônio e da natureza, em 
ordem a fazer illusoens. 

" Historia das imaginaçoens extravagantes de Oufle, causadas 
pela leitura dos livros que tractam de Mágica, Endemoninhados, 
Feiticeiros, Lobishomens, Phantasmas, Almas-do-outro-mundo, 
Sonhos, Pedra Philosophal, Encantamentos; &c. 

" Defeza de-Cecilia Farago, accusada de Feiticeira. 
" A Arte Mágica annihilada. 
O simples oíFerecimento destas obras á venda publica nos mos

tra, que no Brazil ha patriotas assas entendidos, para conhecerem 
a importância de desabusar o povo; elliminando os erros com
muns em matérias desta natureza; e que tendem a embrutecer o 
espirito humano. O apparecerem os annuncios na gazeta prova 
também, que S. M. está de acordo em cuidar da educação publica; 
e se os seus vassallos instruídos o apoiarem nisto, devemos esperar 
os mais felizes resultados. 

Também nos informam da Bahia, que se tem formado ali nina 
sociedade para ajunctar subscripçoens ; a fim de mandar a Lon
dres um sugeito hábil, que aprenda o methodo novo das escholas 
de Lancaster e Bell; e voltar a estabelecer no Brazil escholas no 
mesmo plano. Naõ podemos deixar de dar os mais decididos 
louvores aos indivíduos, que para isto tem cooperado; pois es
tamos persuadidos que, por mais boas que sejam as intençoens 
do Soberano, se elle naõ for ajudado pelos homens que podem 
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trabalhar e influir no melhoramento da instrucçaõ publica, terá 
sempre oGovernoa maior difficuldade em conseguir a illuminaçaõ 
dos povos, tam necessária á prosperidade publica. 

He verdade que estes esforços encontrarão sempre obstáculos 
nas pessoas, que tem utilidade na ignorância dos povos; e nos 
homens que julgam, que só pela ignorância se pôde conservar 
uma naçaõ em sugeiçaõ ao Governo. Tal gente dará sempre 
interpretaçoens sinistras aos motivos dos bem intencionados, que 
promov erem a instrucçaõ publica: mas nisto consiste o maior 
merecimento, que he fazer face á opposiçaõ, e ter constância em 
vencèlla. 

Peioramentos em Portugal. 

Ha muito tempo que se naõ tem publicado em Portgal um 
documento, cujas conseqüências sejam mais funestas á tranquilli
dade individual, e á prosperidade geral do Reyno, do que o Re
gulamento d' Ordenanças, que copiamos no principio deste N°. 
A accumulaçaõ, porém, de matérias, que temos a tractar, nos 
obriga a differír as nossas observaçoens, a este respeito até 
N° . seguinte 

Marinheiros Portuguezes em Inglaterra. 

No Vol. XVII. p. 5 ) 8 ; mencionamos a circumstancia dos mari
nheiros Portuguezes, que se achavam desamparados em Londres, c 
sobre o que tinha o Lord Mayor da Cidade representado ao Côn
sul Portuguez. Temos agora muito prazer em podermos dizer, 
que este mal se acha completamente remediado como consta do 
seguinte officio do Cônsul ao Lord Mayor. 

Consulado Portuguez. 

33, Abchurch Lane, 18, de Janeiro, 1817. 

M Y L O R D ! Tendo ajustado um lugar, em que posso ter e sus

tentar aquelles marinheiros Portuguezes, que saõ objectos dignos 

deste auxilio, até que se offereça occasiaõ, opportuna de dispor 
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delles sem incommodar o Governo de S. M. sobre ésla matéria ; 
rogo a V. S. seja servido ordenar, que, 08 que se acham presente
mente na prizaõ do Compter, sejam libertados, e dirigidos a mim, 
a fim de que eu os possa remetter ao lugar, que tenho destinado 
para sua recepção 

Tenho a honra de ser, com toda a consideração 
De V. S. 

criado obedientíssimo, 
J M . A N D R A D E Cônsul Geral. 

ÁUSTRIA. 

Damos a p. 25 a communicaçaõ official feita pelo gabinete de 
Vienna ao do Rio de Janeiro, sobre os titulos ordinário e médio 
da Casa Imperial de Áustria. He um documento diplomático 
importante para o formulário, e que portanto deve conservar-se 
na nossa collecçaõ. 

O Imperador de Áustria resolveo-se ultimamente a mandar 
retirar as tropas que tinha no Reyno de Napoies; porém as que 
existem nos territórios da Sancta Sé ainda se nao mudaram. O 
Governo de Napoies tinha feito fortes representaçoens contra 
esta occupaçaõ de seu território por tropas Austríacas ; as mes
mas fez a Corte de Roma, mas sem effeito ; e parece que até parte 
das tropas retiradas de Napoies tem ordem de se acantonarem, 
durante este inverno, na Itália Media. 

COMMERCIO DO BRAZIL COM Á U S T R I A . 

As gazetas de Alemanha dizem, que a Corte de Áustria concluíra 
um tractado de Commercio com a Corte do Brazil, tam vantajoso 
que as mercadorias Austríacas, embarcadas em Trieste, seraõ ad
mittidas no Brazil sem pagar direitos. Esta circumstancia naõ 
pôde ser correcta; porém sabemos por outra via, que este tracta
do de Commercio existe, e que se julga mui vantajoso, para ambas 
as partes. 
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ESTADOS UNIDOS. 

Custumamos sempre publicar os vantajosos resultados das 
contas de receita e despeza do Governo dos Estados Unidos, para 
que os nossos Leytores no Brazil comparem isto com o estado de 
seus negócios públicos; porquanto a riqueza do Brazil, e a po
breza dos Estados Unidos da America saõ taõ evidentes, que naõ 
precisam demonstração, e assim, a prosperidade comparativa dos 
recursos pecuniários dos dous Governos deve proceder unica
mente de causas moraes, cuja indagação deve levar ao conheci
mento do remédio. 

Segundo o relatório do Ministro do Thesouro, que acompanhou 
a mensagem do Presidente ao Congresso, a receita do Thesouro 
em 1816 foi de 59:203.978 dollars; e tortas as despezas, no 
mesmo periodo, montaram a 38:745.6.99dollars; o que deixa 
um balanço a favor do Thesouro de 20:658.179 dollars; além da 
somma, que existia no Thesouro, no 1° de Janeiro de 18l6. 

As sommas, que se receberam nas alfândegas dos Estados Uni
dos, desde Março 1815 até Julho 18l6"(incluídos ambos os mezes) 
chega a 28:271-147 dollars, 66 centos; deixando a somma do3 
direitos, naquelle periodo, sugeita á diminuição das depezas na 
cobrança, que importa 25:6l 6.721 dollars e 84 centos. 

Naõ deixa de ser importante o saber, em que proporçoens pa
gou esta somma cada um dos Estados, porque isso mostra o com
mercio e gyro em cada um delles :—he o seguinte. 

Dollars centos 
Nova York 9:920.188 30 
Philadelphia 5:685.200 65 
Boston 3:579.130 77 

Baltimore 3:339.101 11 
Charleston 1:047.546 73 

Nova Orleans 732.083 13 

Savannah 521.397 8 

Norfolk 491.150 36 
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Estas contas parciaes servem para mostrar a importância com
mercial de cada uma das cidades marítimas dos Estados Unidos ; 
porque he evidente, que a sua prosperidade commercial está na 
razaõ directa dos direitos d' alfândega, que se cobram em cada 
uma dessas cidades marítimas 

A somma, que o Thesouro tem circulado em notas, he de 
36:133.191 dollars; os reembolços 27:400.000dollars, o que 
deixa um balanço, no Io de Agosto 18l6, de 3:735.794 dollars. 

A divida publica he de 120:159.181 dollars 65 centecimos, e 
consiste nos seguintes items. 

1°. Divida publica fundida, contrahida depois da guerra, 
37:779274 dollars 32 centos. 

2. Divida publica fundida, contrahida depois da guerra, 
73:096.414 dollars, 33 centos. 

3. Divida publica fluctuante, naõ paga, 9:283.794 dollars. 
Total 123:630.692 dollars, 23 centos. 
O importe total da divida publica, segundo o que se calculou 

em 12 de Fevereiro 1816 éra de 123:630.692 dollars 93 centos. 
Toda a diminuição da divida desde aquelle periodo chega á 

somma de 3:471.210 dollars 33 centos. 
Daqui se vê que ha um grandioso excedente nas rendas publi

cas, para pagar as dividas atrazadas, contrahidas em conseqüên
cia da guerra passada; de maneira que, correndo as cousas como 
actualmente vám, em seis annos pagarão os Estados Unidos todas 
as suas dividas, e ficarão com um excedente de rendas. 

A falia do Presidente dos Estados Unidos na abertura da Sessaõ 
do Congresso, e que deixamos copiada a p. 27, naõ pôde deixar 
de ser summamente interessante no Brazil; por que as relaçoens 
politicas de ambos os paizes decididamente estaõ do mesmo lado 
da balança; e em muitos pontos, aquelle paiz mostra exemplos 
dignos de imitação 110 Brazil. 

A pequena disputa, que se tinha levantado entre os Estados 
Unidos e a Rússia, accommodou-se brevemente, como nós conjec-
luramos. O Governo Americano tinha mandado Mr. Alexandre 
Evcret, a Petersburg, para dar ao Imperador as explicaçoens ne-
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cessadas, sobre a prizaõ do Cônsul Russiano, nos Estados Unidos, 
accusado de haver commettido o crime de força contra uma se
nhora Americana. Chegando aquelle emissário dos Estados Uni
dos a Londres, soube do Ministro Americano, que o Imperador de 
Rússia se achava ja satisfeito, havia desapprovado as medidas que 
no caso tomara o seu Ministro em Washington, Mr. Dascbkoff e 
que o tinha mandado recolher. 

A gazetas lnglezas tinham annunciado ha algum tempo, que a 
negociação do Governo Americano com o de Napoies tinha sido 
totalmente mal suecedida. Agora porém achamos que o Jornal 
de Milaõ diz, que longe de isso ser assim, o Embaixador Ameri
cano, Mr. Pinkney, obteve da Corte de Napoies a ilha de Larape-
duza, aonde os Americanos formarão o arsenal para sua esqua
dra de guerra no Mediterrâneo: A única difficuldade, que existe, 
be, haverem algums commissarios Inglezes comprado as matas e 
terreno daquella ilha; e a isto he preciso dar compensação. 

Pelo que pertence á discussão com Hespanha, por causa da 
tomada do navio de guerra Americano, o Presidente diz em sua 
falia, que espera toda a satisfacçaõ de S. M. Catholica; mas cia-
rameute se expressa sobre a resolução do Governo dos Estados 
Unidos, de obter inteira satisfacçaõ, a este respeito, e naÕ deixar 
comproinetter a honra da bandeira Americana. 

No entanto a opinião publica nos Estados Unidos, como se colhe 
de suas gazetas, he muito contra a Hespanha, e alegam ali outros 
motivos de queixa contra o Governo Hespanhol, além da tomadia 
do navio de guerra Firebrand. As principaes queixas porém, 
que achamos nessas gazetas Americanas, contra Hespanha, se re
duzem ás seguintes. 

Vinte e quatro Americanos fôram aprizionados pelos Hespa
nhoes, e faziam parte da equipagem de dous navios da pesca das 
baleas, na costa de Chili; este procedimento foi debaixo do pre<-
texto, que os Americanos eram alliados da Gram Bretanha. 

O Governo Hespanhol soffreo, que se tomasse a fragata Ame
ricana Essex, ao alcance de tiro de pistola da praia Hespanhola, 
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sem que os Hespanhoes fizessem a menor tentativa para defender 
a sua neutralidade. 

Uma preza Ingleza foi tomada em Havanna, em 1813, e um 
marinheiro Americano açoitado, por naõ querer entrar uo serviço 
de um navio de guerra Hespanhol. 

O brigue William-and-Mary, destinado de Providence a Cadiz, 
foi tomado por um corsário Inglez, juncto á praia, sem que os 
Hespanhoes fizessem alguma resistência. 

Durante a guerra com a Gram Bretanha, se deo aos Inglezes, 
em varias occasioens, nas Floridas, soccorro, protecçaõ e ajuda, 
e se permittio que os Inglezes ali levantassem uma força, para 
pelejar contra os Estados Unidos. 

O Governador de Pensacola, em 1814, acolheo, fautorizou, e 
protegeo os Inglezes, e os índios seus Alliados. 

O navio Dictator foi supprido de tudo o que necessitava, depois 
de ser repulsado de Nova Orleans o exercito Inglez; e finalmente 
Havanna, assim como Pensacola, ficaram sendo depósitos de pri
sioneiros Americanos. 

A prizaõ de Mr. Meade, em Cadiz, e o infame tractamento dos 
marinheiros e negociantes Americanos em Carthagena ; e o ataque 
ao Firebrand concluem a lista. 

Daqui se vê, que os Americanos estaõ com vontade aos Hes
panhoes, do contrario naõ iriam desenterrar muitas queixas velhas, 
para terem que alegar contra El Rey de Hespanha. Porém, como 
quer que seja, he claro, que o Governo Hespanhol deve conhecer 
o grande interesse que tem, em naõ dar aos Americauos motivos 
de lhe declararem a guerra; porque isso decidiria quasi instanta
neamente a sorte das Colônias revoltadas de México. 

FRANÇA. 

A inhabilidade em que se acha o Governo Francez, para pagar 

a contribuição aos Alliados, o obrigou a recorrer a duas impor

tantes medidas: uma o pedir que se diminuíssem 30.000 homens 
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do exercito de observação j e outra, que se lhe facultasse um em
préstimo de trezentos milhoens de francos. 

Dizem agora, que a viagem repentina do Duque de Weliinglon a 
Ingleterra, foi para representar a seu Govemo, que se naõ devia 
por forma alguma diminuir o exercito aluado em França; e tam
bém se assevera, que, a pezar da opinião do Duque, se diminuirão 
os taes trinta mil homens; porque nessa diminuição quem mais risco 
tem he o mesmo Governo Francez, que pede a diminuição. 

O empréstimo naõ he feito pelo Governo Inglez, mas sim por 
indivíduos; e esses nem todos saõ Inglezes; e se diz, que os con
tractadores saõ as casas de Baring e Hope, de Londres; Parisli e 
Companhia, de Hamburgo; e outra casa de Paris. 

A histoira desta transacçaõ se refere em noticias quasi authen-
ticas da seguinte forma. No 1. de Dezembro do anno passado, 
o Duque de Richelieu informou os Ministros de Áustria, Rússia, 
Prússia, e Inglaterra de embaraço, em que se achava o thesouro, 
causado por extraordinárias e imprevistas circumstancias. e entre 
as principaes éra a má colheita, causada pela desfavorável estação, 
e que diminuio consideravelmente os réditos públicos. Este em
baraço tornava impossível o continuar o pagamento da contri
buição, que até aqui se tinha feito regularmente; e éra o funda
mento do que se pedia, que durante os mezes de Janeiro e Fevereiro 
se naõ exigissem os pagamentos; que, por outra parte, a somma 
da contribuição por estes mezes (cerca de 23 milhoens de Franco») 
seria paga nos seis mezes seguintes, com os outros pagamentos, 
que se vencessem; sendo de esperar que o Taleigo do Ministro 
em 1817, segurasse um augmento de rendimentos. Os Ministros 
dos Alliados responderam que naõ podiam convir no que se lhe 
pedia, sem obter instrucçoens de suas Cortes; que similhante eon-
cessaõ traria comsigo grandes difficuldades; e que, sem duvida, 
uma parte considerável dos Bons que a França tinha dado, muito 
tempo antes, para os pagamentos dos dictos mezes, se tinha dis
posto, e estava em circulação, e seria impossivel recolhêllos. As 
conferências porém continuaram até os 6 de Dezembro; e, pelas 
indagaçoens que no emtanto se fizeram, se averiguou que dos 23 
milhoens e Bons, 18 ainda naõ estavam em circulação. Ot 
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Ministros Francezes limitaram entaõ o seu petitorio a estes 18 
milhoens; e os quatro Ministros das grandes potências tomaram 
sobre si o participar e recommendar este requirimento ás suas 
Cortes; e por uma communicnçaõ desta negociação (que foi feita 
aos 16 de Dezembro) aos Ministros das Potencicas menores in
teressadas, convidallos também a sustentar, em tanto quanto pu
dessem, os desejos da França. Se, como se presume, está obtido 
o consentimento das quatro Cortes, os Bont de Janeiro e Fevereiro, 
que ainda naõ entraram em circulação, seraõ trocados por outros, 
igualmente divididos entre os seis mezes seguintes. O Ministro Rus
siano, que naõ podia receber resposta, até o 1. de Janeiro, por 
causa da distanica de sua Corte, emprehendeo, no entanto, se
guir a decisaõ das outras tres Potências. 

O ter o Governo Francez podido obter tam considerável emprés
timo de negociantes estrangeiros, se tem alegado como prova da 
estabilidade dequelle Governo ; e com tudo, se o Governo Inglez 
naõ garantir a divida, e os taes negociantes ultimarem o seu con
tracto com o Governo Francez; isso, quanto a nós, nada mais 
prova do que o estarem esses negociantes capacitados da estabili
dade do Governo Francez, e o desejarem os Alliados receber as 
suas contribuiçoens, seja quem for o que lhas pague. El Rey de 
França tem soffrido muito da gota, e seus outros achaques velhos, 
de maneira que naõ tem satdo de palácio; e esta circumstancia, 
juncta á disposição bem conhecida dos Príncipes de sua Familia, 
logo que possam ter ascendência no Governo, naõ serve muito de 
apoiar a idea da estabilidade das cousas em França, no meio da 
concussaõ dos partidos. 

A constituição Franceza acaba de receber nova mudança, pelos 
novos arranjamentos que se fizeram na Câmara dos Deputados. 
Approvou-se a ley sobre as eleiçoens, segundo a qual os Membros 
dequella Câmara seraõ eleitos naõ por eleitores escolhidos para 
esse fim, segundo a Carta Constitucional, que naõ ha ainda tres 
mezes lhe chamou El Rey inalterável ; mas sim por todos os ci
dadãos, que paguem tributos na somma de 300 francos. 

Outro sim apparecêo uma ordenança d' EI Rey, datada do mez 
de Novembro passado, pela qual ordena a renovação dos Mem-

VOL. XVIII. No. 104. Q 
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bros da Câmara dos Deputados por um quinto cada anno, e lie a 
seguinte :— 

Luiz, &c &c. 

„ Io Os 86 Departamentos de Reyno saõ divididos em cinco 
series, 

„ 2o. Durante a sessão de 1816 se determinará por sorte a ordem 
em que as cinco series seraõ chamadas a renovar os Deputados. 

„ 3o. As cinco series seraõ collocaclas segundo a sorte, e assim 
numeradas .• a 1* será a primeira renovada; e as outras successiva-
mente, segundo a ordem dos números. 

Novembro 27,1816. (Assignado) Luiz. 

A. p . 103 publicamos uma curiosa carta de Tallevrand a Lord 
CastIereagh,justificando-se do que lhe havia attribuido uma gazeta 
Ingleza, em uma conversação sobre o Ministro de Policia Mr. De 
Cazes. Todo o mundo sabe que o Principe Talleyrand he deci
dido opponente do actual Ministério, sem que com tudo seja do 
partido dos Príncipes; assim aquella carta só se pôde entender 
como explicação, quanto ao modo das expressoens usadas; e naõ 
como declaração dos sentimentos políticos do Principe, serem 
differentes dos que se lhe attribuíram. 

HESPANHA. 

As difficuldades em que S. M. Catholica se tem achado, em 
conseqüência do seu systema politico tanto na Europa como 
na America, tem reduzido o Erário á ultima necessidade. Tem-se 
feito estas circumstancias patentes de um modo authentico; por 
varias cartas que se interceptaram na America, e fôram publicadas, 
nas gazetas dos Estados Unidos. Contentar-nos-hemos porem 
com dar aqui o extracto de uma do Ministro Hespanhol, datada de 
Madrid aos 5 de Junho 1816, e dirigida a D. Luiz de Onis, Mi
nistro Hespanhol nos Estados Unidos. 

" O Secretario da Repartição de Fazenda me comraunica em 
data de 17 de Maio, o seguinte:—Em data de hoje tenho infor-
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mado ao Vice-Rey de Nova Hespanha, e ao Intendente da Ilha 
de Cuba, que El Rey eslá convencido do deplorável estado em 
que se acha o seu Ministro nos Estados Unidos, D. Luiz de Onis, 
a respeito dos fundos e recursos, que o incapacitam de prover ás 
exigências occasionadas pela situação do México, e providenciar o 
pagamento das letras sobre Havanna; expondo-se á alternativa 
de se retirar de sua missaõ, e sugeitar as negociaçoens, de que está 
encarregado, ao risco de um exilo desfavorável, ein conseqüência 
da chegada, na quella Republica, de um Representante do Con
gresso Insurgente da Nova Hespanha: a pacificação, o systema 
politico, e a boa harmonia destes dominios experimentariam por 
isso novos obstáculos, em vez de um completo bom successo. E 
estando o Real espirito d El Rey profundamente afüicto por estas 
circumstancias, he a sua vontade, que o Vice-Rey, attendendo de
vidamente aos motivos assignados, ordene que se satisfaça ao sobre
dicto objecto, sem nenhuma excusa ou pretexto, em preferencia a 
toda e qualquer outra obrigação, que naõ for de imperiosajustiça, 
dando-me prompta e punctual conta, para a fazer presente a S. 
M. da execução desta sua soberana determinação, para cujo 
effeito encarrego o mesmo ao Intendente, ordenando-lhe que 
applique, com toda a diligencia e efficacia, que este serio ob
jecto merece, os meios necessários para supprir as urgentes preci
soens de D. Luiz de Onis; e para prevenir a cessação de suas im
portantes e delicadas funcçoens; tudo o que, de ordem Real, 
communico para informação de V. Ex. em resposta á vossa de 10 
do corrente. — (Assignado) P E D R O CEVALLOS. 

Senhor D. Luiz de Onis." 
VÊ-se deste extracto, que El Rey de Hespanha, para supprir as 

despezas de seu Embaixador nos Estados Unidos, manda tirar os 
fundos do México, aonde o Vice Rey tem de manter a dispendiosa 
contenda da guerra civil, no meio da continua diminuição dos ré
ditos públicos; por isso que um dos mais sensíveis effeitos da 
guerra civil he o ter feito parar os trabalhos das minas de prata. 
De facto naõ vemos como esteja na possibilidade das cousas hu
manas, desembaraçar-se El Rey de Hespanha do labyrintho de 
difficuldades em que se acha envolvido. 
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INGLATERRA. 

S. A. R., o Principe Regente, abrio a sessaõ do Parlamento 
aos 28 de Janeiro, com uma falia, que publicaremos no N° se
guinte, por naõ admittir o tempo, que appareça agora, nem 
trazer matéria de maior importância para nossos Leitores. 

Aconteceo porém uma circumstancia importantíssima nesta 
occasiaõ, e foi, que a populaça atacou a carruagem de S. A. R. 
quando elle voltava do Parlamento, insultou-o, quebrou com 
pedradas as vidraças da carruagem, ameaçando a guarda de ca
vallaria, que o accompanhava, com seu séquito. O Parlamento 
deliberou logo sobre este atroz crime; e votou que se apresentasse 
a S. A. R. o seguinte memorial, em nome das duas Casas do Par
lamento : 

" S E N H O R ! Nós, os mais submissos e leaes vassallos de S. M. 
os Lords Espirituaes e Temporaes junetos em Parlamento, pedi
mos licença para nos approximarmos a V. A. R. e expressar-lhe 
humildemente o nosso horror contra o ultragem offerecido a V. A. 
R., que sentimos o mais profundo interesse e indignação, em que 
se pudesse achar algum individuo, nos dominios de S. M. ca
paz de um ataque tam atrevido e flagicioso; e para expressar os 
nossos ardentes desejos, no que estamos certos que se nos unirão 
os vassallos de S. M. de todas as classes, de que V. A. R. será 
servido ordenar que se tomem medidas, sem perda de tempo, 
para descubrir, e trazer á justiça, os fautores e auxiliadoras deste 
atroz procedimento." 

Nós julgamos, que esta circumstancia, postoque verdadeira
mente de um character atrocíssimo, foi effeito de mera ebulição 
momentânea na mais vil populaça, do que na Inglaterra ha 
muitos exemplos; e que daqui se naõ seguirão nenhumas conse
qüências sérias; e esta he também a opinião das pessoas mais bem 
entendidas, nos negócios públicos deste paiz. 

A falia de S. A- R. ao Parlamento menciona o desfalque das 
rendas publicas; pelo que será interessante ao Leitor a vista da 
seguinte conta do rendimento, e despeza thesouro. 
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N Á P O L E S . 

El Rey de Nápoles tem publicado uma nova ley constitucional, 
que deixamos copiada a p.33, e he um documento de grande im
portância, por ser destinado a formar ley fundamental das Duas 
Sicilias. 

Mas para se entender o motivo porque El Rey julgou neces
sário promulgar esta ley, he preciso saber, que a Sicilia tinha leys 
fundamentaes, e, no tempo em que ali influíam os Inglezes, adop
tou uma Constituição, que dá aos povos muitos direitos, que os do 
Reyno de Napoies naõ gozam; e para cuja mantença tem feito 
grandes esforços o Parlamento de Sicilia. 

El Rey julgou agora, que assimilhando a forma de Governo de 
ambos os Reynos, suavizaria de algum modo as difficuldades, que 
tem achado no Parlamento de Sicilia; porem vemos, que algu
mas das providencias desta ley, naõ concordam com as representa
çoens, que por varias vezes tem aquelles dous reynos, e principal
mente o de Sicilia, feito a El Rey. 

P O T Ê N C I A S BARBARESCAS. 

O ajunctamento de algumas tropas Russianas na Wallachia, 
causou ua Porta Oltomana tal inquietação, que foi necessário que 
Mr. Strogonoff", Ministro de Rússia em Constantinopla, declarasse 
aquelle Governo formalmente, que o ajunctamento das tropas naô 
tinha outro fim senaõ uma revista. 

O Divan de sua parte expedio íirmans do Gram Senhor, orde
nando ás Potências Barbarescas, que respeitem as bandeiras das 
Potências com quem a Porta está em paz; como se ve do seguinte 
annuncio official. 

" O Internuuico Imperial e Real em Constantinopla dirigio a 
seguinte declaração á Câmara de Commercio, em ordem a satisfa
zer os negociantes, fabricantes e donos de navios.—A Porta Otto-
mana, fiel aos seus ajustes contractados pelo tractado de 1785, e 
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renovados em 1815, está prompta a fazer compensaçoens, pelos 
roubos commettidos pelas Potências Barbarescas, se estas recusarem 
fazêllo ; e tem dirigido novos Firmans ás Regências de Barbaria, 
ordenando-lhes, que respeitem a bandeira Austríaca. Temos ra
zaõ para crer, que estas ordens produzirão o desejado effeito." 

Ainda que esta medida seja ulil no momento actual, julgamos 
que seria de muito mais importância que as Potências Barbarescas 
fossem completamente independentes do Gram Senhor; porque 
foi durante a sua uniaõ, que os Mahometanos se fizeram tam temí
veis ás Potências Christaãs; e em quanto se acharem desunidos 
os Estados da Barbaria, pode cada um delles ser obigado a conter-
se nos limites de seu poder, por qualquer Poteucia Civilizada, que 
deseje obrar com a mesma energia, que mostrou a Inglaterra em 
Argel; que ja tinham mostrado ali os Americanos, e naõ ha mui
tos annos mostraram os Portuguezes em Tripoli. 

Por isso nos parece, que longe de se dever fomentar a subordi
nação dos Estados Barbarescos ao Gram Senhor, a politica devia 
ser conservallos desunidos. 

S U É C I A . 

Algumas gazetas Alemaãs referem que o Imperador de Rússia 
mandou a seu Embaixador em Paris, que representasse ao Governo 
Francez as queixas mui serias do Príncipe da Coroa de Suécia, 
sobre o modo porque o tractava EI Rey de França. 

O Embaixador Russiano observou em sua Nota, que Berna-
dotte se tinha ajunetado á Aliiança, sincera e honradamente, e 
tinha contribuído poderosamente para a desisaõ da batalha de 
Leipsic; que todos os Monarchas o reconheciam como herdeiro do 
throno Sueco, e que en tre aquelle Estado e Rússia existiam as 
mais amigáveis relaçoens: ultimamente, que o Imperador pedia á 
Corte de França, que tractasse Bernadotte conforme á sua digni
dade, e mandasse um Embaixador para Stockholmo. 

O Governo Sueco acaba também de adoptar uma notável 
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medida, para sustentar o credito publico; como se vê da se
guinte carta do Secretario de Estado da Repartição das Finanças, 
á Corporação dos Negociantes de Stockholmo. 

" El Rey tem prestado incessante cuidado aos meios de preve
nir a depreciação do papel moeda. Depois de ter empregado, 
desde os fins de Janeiro de 1815, fundos consideráveis para este 
fim, achou S. M. nos fundos públicos novos meios para ajudar o 
Commercio, até que a exportação dos productos do Reyno, se
gundo a ordem natural, estiver em proporção com as conseqüên
cias da excessiva importação, que tem sido causa de perdas tanto 
para o Estado como para os indivíduos. Porém antes de se de
positarem grandes sommas á disposição dos negociantes, S. M, 
deseja informállos das condiçoens, que saõ connexas com este 
auxilio, e ao mesmo tempo obter alguma informação, que lhe 
parece ser necessária. S. M. tem portanto ordenado ao abaixo 
assignado que vos encarregue a commissaõ de fazer saber aos ne
gociantes da Capital, e d'outras cidades commerciantes o se
guinte :" 

'** I*. Cada negociante deve declarar, que somma, em letras so
bre Londres e Hamburgo, julga que precisará até o fim do mez de 
Maio próximo futuro; a fim de preencher as suas obrigaçoens fora 
do Reyno. Se se notar ao mesmo tempo qual he o gênero de im-
portaçoens, porque se contrahio a divida; entaõ no caso em que a 
divida em letras de Cambio exceda os meios, se attenderá a ajudar 
com letras, em preferencia, aquelles que tiverem importado artigos 
de primeira necessidade, ou matérias primas, para os ramos de in
dustria interna." 

2. O pagamento das letras de cambio, que se entregarem em 
conseqüência destas declaraçoens, será feito da maneira usual, e 
segundo o curso do recebimento das letras. S. M. porém accres-
centa, a condição expressa, de que este auxilio em letras de cambio 
se deve olhar meramente como um imprestimo, cujo pagamento se 
poderá exigir em seis mezes depois que se tiver dado em boas le
tras, sacadas pelo mesmo periodo, e na mesma maneira em di
nheiro estrangeiro, logc-que o pagamento feito em papel moeda Sueco 
se tornar a fazer bom, postoque sem contar juros nem despezas; 
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estando. S. M. resolvido náõ somente a prover elle mesmo a todas 
as despezas que por isto se fizerem, mas também a mostrar o maior 
cuidado pelos interesses dos negociantes (e na esperança, que S. 
M. entretem de que os negociantes, particularmente os que expor
tam para paizes estrangeiros, se esforçarão para restabelecer as 
producçoens Suecas no valor, que ha alguns annos tinham nos 
paizes atrangeiros) conceder-lhes-ha benignamente, a todos os que 
receberem letras destes fundos, o liquidállas em outras letras, em 
qualquer tempo que lhes seja conveniente, dentro dos seis mezes 
depois que o dicto auxilio lhes tiver sido outorgado, e receber en
trávez a somma depositada, em notas do Banco de Suécia, pelo 
que elles obterão a vantagem de grande melhoramento no curso do 
cambio, e teraõ assim mais outro interesse para cooperar por meio 
de prudentes operaçoens, e limitando as importaçoens de artigos 
naõ necessários, nas benignas intençoens de S. M, e contribuir para 
remover as fluetuaçoens do cambio." 

" As sobredictas medidas se poraõ em execução sem perda de 
tempo, eu portanto vos peço que me mandeis as declaraçoens, que 
recebereis. Tenho a honra de ser, &c." 

VOL. XVII I . No . 104 



CONRESPONDENCIA. 

Carta ao Edictor sobre o Contracto de Tabaco. 

Senhor Edictor do Correio Brasiliense! 

Havendo querido responder ao Correspondente de um Periódico Portu
guez, aonde tinba publicado ex posiçoens menos verídicas, sobre a ultima arre
mataçaõ do contracto do Tabaco, foi-me recusada pelo Edictor a aceitação 
da minha replica ; pelo que espero merecer do seu favor o que de outrem caõ 
pode alcançar a minha justiça; inserindo V. M.no seu Periódico as mesmas 
obserraçoens que ao outro se destinavam; e que certamente teriam melhor 
cabimento aonde as outras foram publicadas, se a repulsa naõ obrigasse a este 
recurso. As dietas observaçoens se contem no seguinte. 

He bem pouco exacto o Conrespondente, ou informante daquelle Redactor 
que daqui lhe remetteo a Fiel narração do qae se ha passado a respeito da arrf 
mutação do Contracto Geral do Tabaco <S-c.-—Aquelle mesmo Redactor o re
conhece quando tem de corrigir o seu juizo, pelo que diz respeito à idonei
dade dos Sócios de Vizeu, pois que os reputa idôneos, e abonados para satis
fazerem aa Mezadas; com a pontualidade dos antigos Contractadores. Fez 
o acazo que o dicto Redactor se achasse em Vizeu, quando falleceo Joaõ da 
Silva Mendes, e este acaso lhe trouxe o conhecimento positivo das faculdades 
pecuniárias dos Sócios actuaes, que pertencem aquella familia; e por isso, 
naõ deixou aquelle Redactor absolutamente sem refutaçaõ as idéias desde* 
nhozas do seu informante, que intentava ridicularizar estes dignos Sócios, ja 
tractando-os de simples rendeiros, ja notando que alguns naõ eram, nem ti
nham sido Negociantes,eja asseverando que naõ merecem o conceito, nem do 
Governo, nem do Publico. Se um similhante acazo, como o de se achar 
em Vizeu quando falleceo o-abastado Rendeiro-, o fizesse estar em Lisboa 
quando se celebrou a arremataçaõ do Contracto, conheceria aquelle Redactor 
por si mesmo a impostura criminosa, e apaixonada do seu informante, e as
sim poderia se quizesse corrigir toda a—Fiel narração—assim como a com-
gio naquella parte em que o seu conhecimento próprio lhe mostron a fal
sidade. Ha cousas que necessariamente chocam um espirito récto, e que 
até excitam remorsos o deixailas em silencio, quando, sem pejo a opinião 
publica he provocada. 
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Se aquelle Conrespondente teve em vista abater com as suas observaçoens 
o character dos actuaes arrematantes, e exaltar os da companhia chamada de 
Ratton, seguio muito mà vereda; porque contra estes se poderiam voltar 
muitos de seus argumentos, que produzio contra aquelles. 

Ninguém ignora, que Joze Diogo de Bastos tem sido Rendeiro, e que como 
tal tem tido contractos dé pouca consideração, o que fez com que naõ po-
desse obter a sua Certidão de corrente, e que por isso se tornara inapto para 
um Contracto de tanto vulto. Logo o argumento deter sido Rendeiro naõ 
servia de desdouro aos outros, se o naõ éra para este. 

Ninguém ignora, que Ratton & Comp. nunca aprezentou ao Corrector da 
Fazenda a sua Certidão de corrente, c aa dos seus Sócios. 

Ninguém ignora, que só no dia 24 de Agosto, dous dias depois do ultimo 
dia de lanços, he que Joze Diogo de Bastos foi ao Erário para as tirar, e que 
achando difficuldade dezistira da empreza. 

Ninguém ignora, pelo contrario, que a Sociedade de Fouceca desde que se 
aprezenton em Praça para lançar, entregou logo na maõ do Corrector da 
Fazenda as Certidoens de corrente de todos os Sócios, e Procuraçoens. Que 
este, por força do seu dever, havia de passar a informar a Juncta da ido
neidade dos Sócios, e esta com conhecimento de cauza admittio a lançar esta 
Sociedade, prova indubitavel de que merecia o seu conceito. Naõ será entaõ 
revoltante o ver a impudencia com que aquelle Conrespondente, ou infor
mante, quer metter à cara a Sociedade de Ratton exaltando-a injustamente, 
e deteriorando a de Fonceca, ainda com maior injustiça ? 

Naõ será ainda mais revoltante, o vêllo criticar a Sociedade do Baraõ do 
Sobral, por apparecer com um Requirimento desistindo, sem vergonha (como 
elle se explica) da pertençaõ de lhe ser arrematado por seis annos ? Naõ 
foi o mesmo Ratton quem nas suas propostas exigia a Arremataçaõ por 
nove annos ? NaÕ foi elle mesmo quem declarou em Praça Publica, que, se 
lho naõ anremattassem por este prazo que o naõ queria? Entaõ em que está 
aqui o caso de vergonha ? Se em fazer a proposta de nm prazo mais longo do 
qne um triennio, entaõ maior falta de vergonha a de Ratton, porque em lugar 
de seis punha nove, e se está na desistência da pertençaõ ainda muito maior 
feita, porque se o Baraõ dezistio de tres, elle dezistio de seis. 

Naõ deixarei em silencio a falsa supposiçaõ de que Joaõ Antonio Salter de 
Mendonça, e Ricardo Raimundo Nogueira buscaram evadir-se à responsabi
lidade da solução daquelle negocio, por temer que naõ fosse justamente de-
cdido j porque nesse cazo, eu me veria obrigado a negar-lhe o bom conceito 
Io* me merecem. He nos cazos dificultosos em que mais se precisa dos 
conselhos dos homens babeis, e o homem publico naõ pode cometter um 
*n* "Mis imperdoável, ou mesmo um maior crime contra a Sociedade, como 
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quando por evitar collisoens, se subtrahe ao seu dever, nega o seu conselho, 
mostra pouca firmeza nas suas rezolluçoens, e deixa ao desamparo maté
rias graves, que pézam immediatamente na sua responsabilidade. Como 
poderíamos entaõ reputar o primeiro digno de ser Cheffe de uma repartição 
taõ conseqüente como a Secretaria d"Estado dos Negócios do Reyno, e ainda 
mais do eminente Cargo de Regedor das Justiças, presidindo na Rellaçaõ 
aonde se decide de vidas, e fazendas > Porém eu, unindo-me á opinião pu
blica, tenho muita satisfacçaõ eiu o conhecer melhor do que aquelle infor
mante, e de o reconhecer, e respeitar como digno Magistrado, e homem recto. 
Quanto ao segundo, he a minha opinião de que elle se evadio, naô por co
nhecer que o Negocio levava mâ direcçaõ, mas porque o Publico o naõ pode
ria suppôr imparcial em um Negocio, em que o Meretissimo Domingos Gomes 
Loureiro entrava, e do qual dizia largava nma parte da seu quinhão a seu 
Irmaõ Joaõ Nogueira, Administrador Geral do mesmo Contracto na Cidade 
do Porto, e actual arremattante do Consulado. 

Naõ me cansarei em destruir a Analize, que fez Ratton as razoens frivo-
las ; e pouco decentes (como elle diz) do requirimento do Baraõ do Sobral; 
porque todo o Mundo conhecerá, que a tal analize, be que he naõ só frivola, 
e soffistica, mas até contradictoria, pois começando logo por dizer—"que 
quer fazer a Real Fazenda sócia, ou, para melhor dizer, partecipante dos 
lucros do Contracto"—depois diz—" que a Real Fazenda naõ fica sendo 
Sócia de Contracto, mas sim senhora delle, e quem o trespassa "—Esta he 
bonita ! Pois queria fazêlla Sócia, e naõ ficava sendo Sócia! ! ! Depois desta 
incoherencia nada ha que dizer, mas para que o Publico naõ ignore, de que 
com effeito na liquidação da parte dos lucros, que pertencessem & Fazenda 
Real, sempre podia haver simulação, dificuldade, e mesmo até grande de
mora, sempre quero lembrar, que Ratton pertendia entrar com esta parte 
depois de fechado o balanço, e que este naõ podia fechar-se sem a Escriptu-
raçaõ estar regular, e para isso era precizo terem vindo aquellas contas, que 
pertencem ao ramo de Macau, que pela distancia sempre seria tarde, e a 
mas horas. 

He precizo também desterrar a idea de que os desejos de fazer beneficio ao 
Povo, tinham induzido Ratton a propor o abatimento de 6o rs em arratel, 
no artigo Sabaõ. Se essas fossem as suas vistas, elle o teria proposto logo 
da primeira vez, quando lançou no Contracto, porem elle naõ o fez, e até se 
o Governo naõ tivesse mandado ir em Praça segunda, e terceira vez o Con
tracto, (de que elle tauto se queixou) o Publico naõ saberia de tal proposta, 
que elle conservava in mente para um caso desesperado : aprezenta-se com 
effeito este caso, apparecendo em Praça em concurrencia com elle a Sociedade 
do Baraõ do Sobral, e a de Joze Antonio da Fonceca, e entaõ apparecêo o 
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zello pelo bem do povo ! Quem fez esta proposta em publico foi Joze Diogo 
de Bastos, que nas rendas que tem trazido como Prebenda, Mitra, Jogadas 
&c, tem obrado de maneira a naõ se fazer popular. 

Deve-se porém explicar os enigmas das propostas de Ratton. Duas 
couzas continhaõ ellas em apparencia : vantagem à Fazenda Real, e bene
ficio ao Povo. Vantagem â Fazenda Real naõ era de certo o seu intuito ; 
porqne se o fosse, teria desde logo offerecido os 1:440.000,000 reis aque levou 
o Contracto quando se vio affirontado; mas elle naõ o fez assim, pois so
mente offereceo 40:000-000Rs. mais, e foi subindo à porporçaõ que o foram 
picando, sem que se possa allegar em contrario desta asserçaõ, o salto vo
luntário, que deo depois, de 60:OOO.OOORs. para oitenta, que lançou de seu 
motu próprio para fazer = maior interesse d Fazenda=pois isso ja foi esper
teza. Beneficio ao povo também naõ éra, porque se o fosse téllo-hia feito no 
primeiro prazo, quando aliás elle queria sustentar, que tinha arremattado o 
Contracto, e que de se naõ ter confirmado tal arreinattaçaõ elle tanto se 
qneixou. 

E ainda bem, que assim aconteceo ! O mesmo Ratton, como zellozo 
amigo dos interesses da Fazenda Real, se havia de regallar de o ver subir 
mais do que aquillo em que o julgava ter arremattado i8i:OOO.oooRs., o que 
de maneira nenhuma deveria promover as suas queixas, antes excitar a sua 
alegria, se as expressoens das suas propostas fossem sinceras. 

Assentou o tal informante, que o Governo tinha sido excessivo na sua 
Portaria; em louvar, sem motivo, (segundo elle diz) o actual Caixa do 
Contracto Baraõ de Quintella. O Governo o louvou, porque durante todas 
as calamidades de Portugal, nunca elle, nem or seus sócios deixaram de fazer 
promptos, e exactos pagamentos. Ora isto sempre he maõs digno de louvor, 
do que o comportamento deJoze Diego de Bastos; a respeito de outros con
tractos em ponto muito menor, e em circumstancias menos desvautajosas. 

A opininaõ publica, sim Sr. Se Vmce. aqui estivesse quando apareceu 
a primeira proposta de Diogo Ratton, em que elle pertendia que as perdas 
se as houvessem (o que Deos naõ permitia, dizia elle) seriam a cargo 
da Fazenda Real, em cazos extraordinários, como por exemplo, iovazaõ 
de inimigos &c, se Vmce. aqui estivesse, torno a dizer ; entaõ ouviria 
cousas bonitas a este respeito, e saberia o conceito em que o publico tinha 
aquella Sociedade, em conseqüência de taes proposiçoens. Veria ou ouviria 
quando mesmo elle propôs o abatimento do preço do Sabaõ, que esta novi
dade em lugar de animar o povo, e o contentar, pelo contrario o irritou, e 
todos unanimemente desconfiaram de tal proposta: uns diziam, que elle o 
queria fazer fabricar em França, outros que éra uma Arremattaçaõ illuzoria 
c que depois naõ forneceria os Estancos para commodo do Publico, e todos 
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que ali haviam vistas sinistras, e cavillozas . Eis aqui o conceito que o pu
blico formava daquella Sociedade, por suas offertas. 

Para lhe provar mais claramente a pouca exactidaõ daquelle Correspon
dente, basta dizer-lhe, que elle nomeia Custodio Teixeira Pinto, e Domingos 
Ferreira Pinto Bastos, como Irmaõs de Joze Ferreira Pinto, quando aliás o 
primeiro he Primo, e o segundo Pay do dicto Joze Ferreira Pinto. Talvez 
se me diga, que esta inexactidaõ he pouco conseqüente, e eu o concedo de 
muito boa vontade ; mas também quero que se me conceda, que se elle naõ 
sabe exactamente esta circunstancia, e falia nella, menos saberá dos seus 
teres, e haveres, visto que naõ estaõ tanto ao alcance de todos como aquella 
particularidade. As notas que elle faz de = Rendeiro Abastado = Senhor 
de uma Quinta insignificante = Nunca foi Negociante = &c. Saõ despro
pósitos taõ pueris, que ainda quando aquelle Redactor, por conhecimento 
próprio, naõ, tivesse corrigido o seu juizo nesta parte, nunca valleria a pena 
de o contrariar; porque o Governo, e o Publico fazem justiça â capacidade 
dos Sócios, que arreniatt&ram ; a pezar da assersaõ em contrario daquelle 
informante. 

Seria muito para dezejar, que elle agora quizesse mostrar ao Mundo, que 
elle éra o exacto, e eu o mentirozo ; e eu lhe ensino a elle o verdadeiro modo 
de o fazer. Diz elle, ou ao menos quer inculcar, que a Sociedade de Ratton 
merecia o conceito do Governo, e do Publico; ao mesmo tempo que a de 
Fonceca naõ o merecia nem a um, nem a outro. Eu digo tudo ao contra
rio. Faça elle agora uma demonstração das forças da Sociedade de Ratton, 
tirando de todas as Alfândegas Certidoens dos Direitos, que todos os Sócios 
pagam cada anno, e tire outras Certidoens dos que pagam os Sócios de Fon
ceca, e vejamos quaes avultam mais. O partido éra em seu favor; pois 
sendo o Ratton, e todos o seus Sócios Commerciantes, deveriam apre-
zentar uma somma muito maior do que a de Fonceca, da qual os quatro 
de Vizeu (segundo elle diz) naõ saõ Negociantes. Assim mesmo estou pelo 
confronto, e creio bem que elle naõ aceita o meu conselho. 

Sou De V.Mce. &c. AFEIÇOADO. 

P. S, Tinha ontittido por esquicimento o tocar em um ponto bem es
sencial, que aquelle informante tinha invertido, ou por ignorância crassa 
ou por malicia eccandaloza. Diz elle, (como prova de que a Sociedade de 
Fonceca naõ agradara aos Vogaes da Juncta) que Ratton tinha sido chamado, 
quando ja descia as escadas, para vir assignar o seu lanço. 

O facto he em si mesmo falso em toda a extensão da palavra, e a verdade 
he ; que tendo-se acabado o acto de lançarem, todos saíram da Caza da 
Juncta, e depois foram chamados dentro outra vez Fonceca, e Ratton, para 
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cada um assignar o seu lanço; porque essahea pratica para subir a Con
sulta ao Governo. O mesmo Ratton deve saber isto por experiência; pois 
quando elle lançou em concorrência com o Baraõ do Sobral, também este 
assignou o seu lanço, naõ obstante ser de io:OOO.OOoRs. menos do que o 
daquelle. E porque naõ havia aquelle informante tirar entaõ um argu
mento, de que isto era porque a Sociedade de Ratton naõ merecia o conceito 
dos Vogaes da Juncta, e o tira agora a respeito da Sociedade de Fonceca ? 

Pastoral do Bispo de Angra ás Religiosas do Convento de S. 

Joaõ Evangelista, na Ilha de S. Miguel. 

Reverendissima Madre Presidente, m Capite. 

Desde que saímos dessa Ilha até hoje, nem um só dia nos esqueceo de 
rogar a Deos por essa Communidade toda, lembrando-nos de continuo o 
muito que lhe éramos obrigados; mas nisso mesmo se vio nossa tibieza e 
frouxidaõ; pois de tantas oraçoens nenhum fructo se colheo: maldades e 
escândalos heo que tem o Mundo visto nascer e crescer entre as suas pare
des, com desconsolaçaõ e indizivel magoa nossa. Oxalá que prestasse o nosso 
sangue, para remédio de tantos e taes males ! Naõ presta, mas certamente 
presta o de Jezus, e por este pedimos o que tanto desejamos, e naõ podemos 
impetrar para todas e cada uma destas Religiosas. Teimaremos em pedir; 
mas he preciso também que ellas nos ajudem, unindo com o sangue de 
Christo suas lagrymas, suas preces, seus fervorosos propósitos, he preciso 
que o zelo activo do Prelado ache coraçoens dóceis e flexíveis, nas subditos ; 
para que unidos os esforços consigamos de Deos a paz, que anda tam des
terrada desse Mosteiro, e que só do Céo nos pôde vir, que em quanto a bus
camos no Mundo naõ a havemos de achar. 

Quanto a nós, desde o dia da nossa posse temos, por dez dias em freqüentes 
conferências com o Crucifixo, excogitado arbitrios e meios de conquistar 
para Deos os coraçoens, que ahi o tem deixado; sem o que, em vaõ quere
mos a paz ; parece-nos ouvir da boca do mesmo Senhor, que conseguiremos 
pela brandura e clemência mais do que pela força e authoridade; e para mos
trarmos quam dispostos estamos a seguir este caminho, e obrar conforme o 
gênio do mesmo Deus, reservando para outra occasiaõ dirigir nossa vóz aos 
outros Mosteiros menos necessitados; agora só vamos a rogar a Vossa Re
verendissima, que, em recebendo estas regras, vá logo pessoalmente com a 
Communidade às céllas que presentemente servem de casa de disciplina às 



136 Conrespondencia. 

dez penitenciadas, com ellas e com toda a Communidade caminhe ao Coro, 
e ali, com a maior devoção que puderem, (oh ! e quizesse Deus que a todas 
acudissem lagrimas penitentes e enternecidas) entoando as preces da Igreja, 
no fim dellas levante-se V. Rma. só; e chegando á que éra Abbadessa en
tregue-lhe as chaves e sêllo do Convento; ajoelhando, lhe proteste obediência 
paz, e amor verdadeiro: de todas confiamos imitaraõj esse exemplo • e 
que a força delle dobrará os coraçoens queixosos, sendo poderosa a graça 
para fazer que esta scena seja seguida de outras de nova edificação. Pedi
mos, Madre, pedimos, nas entranhas de Jezus Christo, esta condescendên
cia ; pede-a o mesmo Jezus, nelle esperamos, que naõ se nos negue, no prin
cipio de nosso Apostolado, a consolação e gloria devermos renascida nessa 
Casa a tranquillidade e verdadeira paz. Angra, em 14 de Novembro, de 1816. 

De V. Rma. 
venerador, e servo* 

F. BISPO DE ANGRA. 

RESPOSTA A CONRESPONDENTES. 

Um Inimigo dos Perversos. A matéria desta communicaçaõ he de tal impor
tância nacional; e as accusaçoens contra individuos envolvem crimes de tam 
atroz natureza, que a sua publicação se toma impossível, naõ se produzindo 
mais prova do que a mera asserçaõ de uma assignatura anonyma. 


